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PREFEITURA MUNICIPAL DE ,

CIDADE DE TODOS

PROCESSO

PraÇa Fêrrêira Bal.rla, 538, Cêntro, Codó/MÀ
cNP,r-06 . 104 .863,/0001-95

N':1665 /2024

DATA: ló I 02 /2024

óncÃo: sEcov.

ASSUNTO: REF. OF. 046/2024 DE 06/0212024 - ABERTURA DE PROCEDIMENTO

LICITATORIO DE LANCHES E REFEIÇOES PRONTAS. (ANEXOS DOCUMENTOS)

NOME: SEGOV.
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of ici-o N'46/2024- SEGOV

Codó-MA, 06 de fevereiro de 2024.

Da Secretaria Municipal de Governo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Codó
Jose Francisco Lima Neres
Nesta,

Assunto: Solicitação de Procedimento Licitatório dê lanêhês e
Refeições Prontas.

Senhor Pre fei to,

Solicitamos Vossa Senhoria, que seja providenciado o setor
competente o procedimento de abertura de Procedimento Lj.citatório
de Lanches e Refeições. Seguê Documento de oficialização da Dêmanda

- DOD,' Estudo Técnico Preliminar-ETP; Termo de Referência êm anêxo.

Francis dré Jansen
Secretário Municipal de Gove rno

CIDADE DE:[-ODOS

PALACIO DO GO\DRNO/PR-A,ÇA FERREIRA BA1r\44 538/CODO - MA CDP: 65400.000

cNPJ: 061.04863/0001-95

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

SECRETARIA M UNICIPAL DE GOVERNO

GABINETE DO SECRETÁRIO

Atyyíçsaaeff,
//
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO
SECRITARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

OOCUMENTO DE OFICIALTZAçÃO DA OEMANDA - DOD

Ern conformidade com o art. 6'do Decreto Municipal n" 4.415, de 28 de 08 de 2023, publicado pela Poder Executivo lúunicipal, a fase de
Pianejamenlo da Contratação têrá início com o Documento de OÍicialização da Demanda, a cargo da área requisitante da soluçã0.

Fonte de Recursosi Próprio

IDENTIFICAçÃO DA DEMANDA

sc
o

ii

0'1

IOENTIFICAçÃO DA ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto):Secretaía Municipal de Govemo

[,4atrícula: 066'1/22Responsávelpela demanda: Lana Cristina Carvalho Nascimento Almeida

E-mail:segov@codo.ma.gov.br Telefone: (9 9 )g I21 7'l 2 9 7

Atividade 0301 .041220002.2.002 Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de Covemo, classificaçâo econômica 3.3.90.30.00 Mâteriâl de

consumo, subelemento 3-3.90.30.99.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

A aquisição de Lanches e Refeições irá servir as demandas dos eventos, reuniões, palestras e coffee break, desta Secretaria [,4unicipal de

Governo e outros Departamentos dentro desta Sêcretaria, no desenvolvimento de suas atividades no exercicio de 2024.

QUANTTTATTVO DO SÉRVtçO/PRODUTO A SER CONTRATAOO OU AOQUTRTDO

DISCRIIMNAçÃO
UNID

QUANT,ITEI\4

Lanche: cachorro quentê (pâo, salsicha,
milho, batata palha, embalado em sacola
plástica apropriada, entreguo êm caixa

térmica) ou misto quente (02 fatiâs de pão

de íorma,0'lde moearela de 20gramas,01 de
presunto de 209Íamas e manteiga) ou bolo
trigo (farinha de trigo, leite, ovos, fermento,
açúcar) ou bolo de milho (farlnha de
trigo,leitê,ovos,fermento,açúcar, milho) ou
salgados quêntes(coxinha de Írango e

queijo e presunto), acompanhados dê

sucos naturais no copo de lsoml(polpa de

Íruta,açúcar): larania ou acêrola ou goiaba
ou abacaxi ou cajá ou maracujá.

Un id,
7.500,00

Un id. 2.500,00
02

Lanche: írutas variadas: melancia, banana,
meláo, laÍania, mâçar manga, abacaxi(2og)
(servido em fatias), mingau de milho (milho,
leite, coco, açúcar), iogune(8sg),
ovos(galinha) mêxidos, salchicha com
molho branco (leite, manteiga, íarinha de

tÍigo, alho, cebola, sal) tapioca com queiio,

cuscuz de milho e cuscuz de milho com

Página I de 3
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

07

manteiga, caÍá, achocolatado(4009).

03 Un id 1.E75,00

04

Lanche: Café com leite + blscoito
salgado(rortaleza) + mingau de milho
(milho, leite, açúcar, coco) ou cacetinho dê
tapioca + pão doce ou tapioca com queijo +
ovos mexidos + salsicha ou molho, ovos
mexidos ou cuscuz de milho + cuscuz de
aÍoz,

Unid 1't.250,00

Rêfeição: Sopa de carne(bovina) moída
com macarrão, legumes (batata, mandioca,
cará, inhame, abobora, batata inglesa,
batata doce, bêtêrraba, cenoura, chuchu,
tomate, cebola, pimentão) e verduras
(alface, acelga, couve, agriâo, escarola,
repolho, espinafre, rúcula) ou canja (frango,

macarrão, batata, cenoura, tomate, chuchu)
+ torada ou caldo de feijâo ou macarronada
ou feijoada com farofa e vinagrete (tomate,

cebola, pimentào, cebolinha, coentro,
vinagre).

Unid. 9.375,00

06

ReÍeição: Frango assado ou biÍê acebolado
acompanhado da salada cozida (beterraba,

cenoura, chuchu, cheiro-verde) + arroz +

feijão com quiabo + Íarofa.

Un id. 3.750,00

ReÍeição: Filé de carne ao molho madeira +

lasanha de Írango. Acompanhados: salada
crua: acelga, manga ou abacaxi, pimêntão
vemelho, v€rde e âmãrelo, cenoura +

salada cozida: abacaxi, batata inglesa ê
creme de lêite + arroz á grega (arroz

bÍanco, uvas passas, ervilha, cenouÍa,
salsa, sal, ôleo, cebola, pimentão.

1.125,00

08

ReÍeiÇão: Costela cozida com verduras ou
frango ao molho com cenoura em rodelas
ou peixe em molho com ovos.
Acompanhado do arroz + pirão (0'lcubinho
de caldo de galinha, caldo de arroz, Íarlnha
branca ê pitada de sal).

unid '1.125,00

ALTNHAMENTo coM o pLANo DE coNTRATAçÃo ANUAL

Página 2 de 3
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Unid.

Lanche: Pizza tlpo brotinho (com recheio
de calabresa ou ,rango com queiio ou
saÍgado tipo bomba com recheio de qu€lio
e presunto ou 6nrolado dê salsicha). Suco
de frutas variadas ou reÍrigerantês (02lilros
ou achocolatado gelado(4009).
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A contratação está alinhada ao planejamento anualda Secrêtaria Municipal de Governo, bem com estando alinhado âo PPA, LDO
e LOA, haja vista guê a contratação de aquisição de Lanches e Refeições é realizada anualmente, embora o plano de
contrataçâo não tenha sido concluido em tempo hábil, e conÍorme decreto 4.415 de 28 de agosto de 2023, em seu Art. 60 tÍaz a

erpressão "poderá", outrora a aquisiçáo de lanches e refeições se faz necessáÍia para cobÍiÍ a necessidade da demanda desta
secretaria com os demais depaÉamentos dentro dêsta secretaria sendo eventos, reunióes, pâlestaas e coffee break.

FONTE DE RECURSOS

PROPRIO

Atividade; 0301.041220002.2.002 Manutenção ê Funcionamênto da Secretaria Municipal de Govêrno

Municipal de Governo

Página 3 de 3
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Encaminha-se ao Secretário para providências.

, _Codó, 01 de Íçvereiro de 2024
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ESTUDO TÉCNtCO PRELIMINAR

OROÃO REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Governo

TNTRODUçÃO

1. DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO - OBJETO E JUSTIFICAT|VA
;PREVISÃO; art 1ô § 

.1 
, Ida Lei n. 14.133121)

1 . í . Este documento tem por objetivo concretizar os estudos técnicos
preliminares visando subsidiar a aquisição de lanches e refeições, com intuito
de atender a demanda da secretaria municipal de governo, identificando e
analisando os cenários para o atendimento da demanda que consta no
Documento de Formalização da Demanda - DFD, bem como demonstrar a
viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as
informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

1.2. f al estudo técnico preliminar contém as informações necessárias para
atendimento às disposições do art. í B, § í', I da Lei n. 14.133121 .

1.3. Solicita-se a aquisição de lanches e refeições com intuito de que seja
atendida a demanda da (o) secretaria municipal de governo, pelo período já
estabelecido em documento.

í.4 Aquisição de Lanches e Rêfeição, objeto da presênte solicitação, será
destinado aos eventos, reuniões, palestras e coffee break desta Secretaria
Municipal de Governo e aos departamentos que estão dentro desta Secretaria.

2. PREVTSAO NO PLANO DE CONTRATAçOES ANUAL

p
j rts
\d

jc
o

CIDADf, DE TODOS
paLAcroDocovf,RNo/pRAçA BAyMA s38/coDó-MAc8p,65.400.000

CNPJ:061.04863/0001-95

A contratação está alinhada ao planejamento anual da Secretaria Municipal de
Governo, bem com estando alinhado ao PPA, LDO e LOA, haja vista que a
contratação de aquisição de Lanches e Refeições é realizada anualmente,
embora o plano de contratação não tenha sido concluído em tempo hábil, e
conforme decreto 4.415 de 28 de agosto de 2023, em seu Art. 6o traz a
expressão "poderá", outrora a aquisição de lanches e refeições se faz
necessária para cobrir a necessidade da demanda desta secretaria com os
demais departamentos dentro desta secretaria sendo eventos, reuniões,
palestras e coffee break.

3. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
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3.1 . Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
3.1.1. Em sujeição às normas técnicas, os lanches e refeições devem atender
aos requisitos mínimos de utilidade, resistência e segurançâ e atender às
normas técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais
competentes.
3.1 .2. Para o fornecimento dos lanches e refeições, objeto deste estudo técnico
preliminar, a contratada deverá observar, no que couber, os critérios de
sustentabilidade ambiental, contidos na lnstrução Normativa no 01 , de í 9 de
janeiro de 20í0, da Secretaria de Logística e Tecnologia da lnformação do
Ministerio do Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTUMPOG e no Decreto
n.o 7.746, de 05 1A612012, da Casa Civil, da Presidência da República.

3.1.3. A contratada deverá entregar os lanches e refeiçôes, quando da
solicitação da Contratante, em remessa única, nos endereços especificados no
instrumento convocatório;

3.1.5. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo
transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa
ou instituição de qualquer natureza;
3.1.6. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens;

3.1.7. A proposta da contratada deverá ser redigida em lÍngua portuguesa,
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou
seu representante legal. Deverá ainda conter a indicação do banco, número da
conta e agência, para fins de pagamento;

3.í.8. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente
contrataÇão.

3.1 .9. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, tais como
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

4. ESTIMATTVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
(PREVISÃO: art. 1iJ § 1', lV t: VI cla Lci n. 14 1'i3i21)

CTDADE DE TODOS
pÂLActo DocovERNo/pRÀÇÀ BAyMA 538/coDó-MA cEpró5.400.000

CNPJ:0ó1,04tól/000r-95

3.1 .4. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as
providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a
qualidade e especificação dos lanches e refeições que seráo entregues;
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4.1. A estimativa das quantidades fora levantada, levando-se em consideração
os seguintes parâmetros:

Necessidade atual das quantidades dos alimentos a
fornecidos para um período de 12(doze) meses;
Previsão com base no contrato no 20230032 anterior;
O Valor se deu com base no registrado da Ata existente.

serem

.

4.2. As estimativas de consumo individualizadas, encontram-se consignadas
na tabela a seguir:

CIDADI DE TODOS
pALÀcro DoGovERNo/pRAÇA BÀYMA518/coDÓ-MÀcEP,ós,100.000

CNPJ:0ó1.048ól/0001-95

ITEM DIScRIMINAçÃo

UN IO. QUANT VALOR UNID. VALOR TOTAL

01 Lanchê: cachorro qusnte (pão, salsicha
hot dog, molho, mllho, batata palha,
êmbalado em sacola plástica
apropriada, entregue em caixa têrmica)
ou misto quente (02 fatias de pão de
forma,ol de mozarêla de 2ogramas,oí
de prêsunto dê 2ogramas e mantelga)
ou bolo trigo (Íarlnha de trigo, leite,
ovos, fermênto, açúcar) ou bolo de
milho (farlnha de
iri go, lêltê,ovos,fermonto,açúcaÍ,
milho) ou salgados quentes,
acompanhados de sucos
naturais(polpâ dê fruta,açúcar): larania
ou acerola ou goiaba ou abacaxi ou
caiá ou maracurá.

Unid.
7.500,00 1í.890,00

89.175,00

02
Lanche: frutas variadâs: melancia,
banana, meláo, laranja, mãç4, manga,
abacaxi (servido em fâtias), mingau de
milho (milho, lêito, coco, açúcar),
iogurte(859), ovos mexidos, Eâlchicha
com molho, tapioca com queijo, cuscuz
de milho e cuscuz de milho com
manteiqã, café, achocolatâdo(4o09).

Unid. 2.500,00 11.890,00 29.725,O0

03
Lanche: Pizza tipo brotinho (com
recheio de calabresa ou frango com
queijo ou salgado tipo bomba com
recheio dê queijo e presunto ou
enrolado de sâlsicha). Suco dê frutas
variadas ou rêfrigorantes (o2litros ou
achocolatado gêlãdo(4009).

Unid. í.875,00 't3.220,00 24_787.50

04 Lanche: Café com leite + biscoito
salgado(fortaleza) + mingau de milho
(milho, leite, açúcar, coco) ou
cac€tinho de tapioca + Pão doce ou
tapioca com quêijo + ovos m€xidos +

salsicha ou molho, ovos mexidos ou
cuscuz de milho + cuscuz de arroz.

Unid
1 í.250,00 10.680,00 120.150.00

i.

I
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
,irltE'VlSAO. art. 16. !i l . \/Ca Lei n 1,i.1311,21.t

5.1. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução
exige a contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja
compatível com o objeto pretendido.

5.2. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendessem às necessidades da Administração. Não se observou maiores

05 Refeição: Sopa do carne(bovina) moída
com macarÍão, legumes (batata,
mandioca, cârá, inhame, abobora,
batata inglesa, bãtata doce, beterÍaba,
cenoura, chuchu, tomate, cêbola,
pimentão) e verduras (alface, acolga,
couvê, agrião, escarola, repolho,
êspinafre, rúcula) ou canja (frango,
macarrão, bâtata, cenoura, tomate,
chuchu) + toÍada ou câldo de feijão ou
macarronada ou feiioada com farofa e
vinagretê (tomatê, cebolã, pimêntão,
cebolinha, coentro, vinâgrê).

Unid. 9.375,00 13.060,00 122.137,50

06 Refeição: Frângo ãssado ou bife
acebolado acompânhado da salada
cozida (bêtêrraba, cênoura, chuchu,
cheiro-verdê) + arroz + fêijão com
quiabo + farofa.

Unid. 3.750,00 18.690,00 70.087,50

07 Refeigão: Filé de carno ao molho
madeira + lasanha de frango.
Acompanhados: saladâ crua: acelga,
manga ou abacaxi, pimêntão veÍmêlho,
vêrde ê amârelo, cenoura + sâlâda
cozida: abacaxi, batata inglêsa ê creme
de leite + arroz á grega (arroz branco,
uvas passas, ervilha, cenoura, salsa,
sal, óleo, cêbola, pimentão.

Unid.

1.í25,00 19.200.00 21.600,00

08 Rêfeição: Costêla cozida com vêrduras
ou frango ao molho com canoura êm
rodelas ou peixe em molho com ovos.
Acompanhado dô arroz + plrão
(0lcubinho dê caldo dê gallnha, caldo
dê arroz, farlnha branca ê pltada de sal).

1 .1 2 5,00 16.890,00 í9.001,25

CIDADE DE TODOS
pÀLACro DocovERNo/pRÁÇA BÀylrA 5iE/coDó-MA cEP:ó5.400.000

CNPJ:061.04t63/0001-95

I

I

Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos dos quantitativos
de aquisições anteriores deste Orgâo, pelo Contrato n'20230032 de origem do
Pregão no 9512022 PE, e restaram incorporados nesta contratação em análise,
bem como fora ponderado a possibilidade de uma margem prudente de
aumento de quantitativo em razão da expansão dos serviços públicos
prestados.

I

Unid.
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variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa
a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de
licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa.

5.3. Logo, a aquisição de lanches e refeições, objeto do presente Estudo
Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente
aquisição porórgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, verifica-
se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos lanches e
refeições a serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste
documento.

5.4. Ademais adquirir os referidos lanches e refeições necessários para
atendimento da demanda conforme as necessidades, via registro de preços
(SRP), ocasionaria um impacto relativamentê menor no orçamento de modo
que possam viabilizar o funcionamento seja desta Secretaria demandante
como dos órgãos a ela vinculados.

6. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO GLOBAL (COMO UM TODO)

6.1. A solução proposta envolve a aquisição de lanches e refeições de consumo
para o suprir as demandas da Secretaria Municipal de Governo e aos
Departamentos dentro desta Secretaria como eventos, reuniões, palestras e
coffee braek, para fins de atendimento às necessidades institucionais,
proporcionando uma alimentação adequada.

6.2. No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de
forma eletrônica, de que trata a Lei no í4.í33, de lode abril de 2021 .

6.3.Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da
Administração estarão dispostos no Termo de Referência, entre eles as
obrigações e responsabilidades da contratada e demais especificidades do
objeto.

6.4 Optou-se pelo registro de preço em virtude da imprevisibilidade das
demandas ao longo do ano o que inviabiliza qualquer pretensão de definição
de quantitativos fixos para contratações.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO
lPtrEViSÃO arl 1E, § 'l '. Vlll cJa Lci n. 1.1 i'j3/21)

7.1 .Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art.
40 da Lei n.o 14.133121, o planejamento da compra deverá atender, entre
outros, ao princÍpio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e

CIDADE DE TODOS
PÀLACTO DOGOVERT*O /PRÂÇA BAYMA 5lS/CODÓ-MA CEP:65.400.000

CNPJr06l.04E63/0001-95
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economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos
disponÍveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da
economia de escala. 7.2. Considerando as especificidades do presente objeto
a demanda será parcelada, haja visto, se comprovarem ser técnica e
economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do
mercado e a ampliação da competitividade.

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU TNTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realizaçâo de demais contratações correlatas e ou
interdependentes ao objeto pretendido, nem há pretensão de realizar
contratações futuras para que o objetivo desta contratação seja atingido, razão
pela qual este item não será considerado no planejamento.

10. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se fez observar a existência de possíveis impactos ambientais, razão
pela qual este item não será considerado no planejamento.

12. DECLARAçÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAçÃO

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita,
mostra-se possível tecnicamente e Íundamentadamente necessária. Diante do
exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida, inclusive nos termos
de disponibilidade de mercado.

13. PRAZO DE EXECUÇÃO E V|GÊNC|A

O prazo de execução deverá de 01(ano), a contar da assinatura do contrato, e
o p@zo de vigência de í2(doze) meses, podendo haver prorrogação de
vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei no

14.133/2021 .

CIDÀDE DE TODOS
pÀLAcIo Docovf,RNo /pRÂÇA BAyMÂ 538/coDó-MA cf, P:65.400.000

CNPJ;0ó1.04863/0001 -95

Ârs

8.1 . Com a presente contratação órgão almeja alcançar, sob os aspectos da
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos
humanos, materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da
sustentabilidade ambiental.
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14. ANALISE DE RISCOS

A tabela abaixo apresenta uma análise dos riscos mais comuns associados à
aquisição de lanches e reÍeições, indicando os possíveis ocasionalmentos,
soluções e uma classificação de risco conforme preconiza o artigo 18, X da Lei
Federal 14.133121 .

CIDADE DE TODOS
pALAcro Doco\ LR\o /pRAÇA BÂy14A slE/coDó'MA cEP,ó5.400.000

C NPJ:061.04tó3/0001-95

R! n

Realizar avaliações
periódicas da
qualidade dos

produtos entregues,
envolvendo os
usuários finais.

Estabelecer canais de
comunicação para
receber feedback e

Alto4
lnsatisÍaÇão
dos usuários

Baixa qualidade dos alimentos
fornecidos pode resultar em
insatisfação por parte dos

usuários, afetando a imagem da
secretaria municipal de governo e
prejudicando a produtividade dos

colaboradores.

N Risco

Falta de
fornecedores
qualificados

Aumento
nos preços

devido à
variação dos

insumos
alimentícios

Atraso na
entrega dos

produtos

Possível Ocasionalmente

Dificuldade em encontrar
fornecedores que atendam aos

requisitos de qualidade,
quantidade e prazo estabelecidos

no edital de licitaçáo.

Flutuações no mercado podem
resultar em aumentos

significativos nos preços dos
alimentos, comprometendo o

orçamento destinado à aquisição.

Atrasos na entrega podem
prejudicar o funcionamento da

secretaria municipal de governo,
aíetando o planejamento das

atividades e comprometendo a
satisfação dos colaboradores.

Possível Solução

Realizar um
levantamento prévio

do mercado, buscando
fornecedores
qualiíicados e

estabelecer critérios
claros de qualificação

técnica.

lncluir cláusulas
contratuais que

estabeleçam
mecanismos de

reajuste de preços
baseados em índices

de inflação ou de
variaÇão dos insumos.
Realizar pesquisa de

preços periodicamente
para verificar a

viabilidade financeira
do conÍato.

Estabelecer
penalidades

contratuais para
atrasos na entrega,
tais como multas ou

descontos no
pagamento. Monitorar

periodicamente o
cumprimento dos

prazos por parte dos
íornecedores.

C lassificação
de Risco

[/ed iô

Alto

N/ éd io

1

2

3
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ristina Carvalho Nasôimento Almeida -

Fiscal de Contrato
Portaria no066112022

Lana C

CIDADE DÊ TODOS
pALACIo DoGovERNo /pRAÇA BAyMA 5i8/cooô-ue cer,ts.too.ooo

CNPJ:0ór.04E61/0001"95

N Possível Ocasionalmêntê Possível SoluÇão

agir prontamente em
casos de reclamaÇões,

incluindo a
possibilidade de

rescisão do contrato
em casos graves.

Classificação
de Risco

Medio
Mudanças

na legislação

Nlanter-se atualizado
em relação à

legislação vigente e
estabelecer cláusulas

contratuais que
prevejam a

necessidade de
adaptação às

mudanças Iegais.
Designar responsáveis

para monitorar e
implementar as

mudanças necessárias
conforme ocorrem.

Alterações na legislação podem
impactar os Íequisitos de

segurança alimentar,
licenciamento sanitário ou outros
aspectos regulatórios, exigindo

ajustes no contrato e nos
processos de aquislçáo.

5

,mÀri.t"./? i,O r+-<_ í:

\84,

Risco
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11;s90

coNTRATO N" 20230032

O(A) SECRETARIA MLTNICIPAL DE GOVERNO, neste ato denominado CONTRAT ANTE, com sede na Praças
t'erreira Bayma, 538, inscrito no CNPJ (MF) sob o n" 06.104.863/0001-95, representado pelo(a) Sr.(a) FRANCISCO
r\NDRÍl JANSEN, Secretario Municipal de Govemo, portador do CPF n" 724.100.431-00, residente na RUA
P^LOTINA, 1611, e de outro lado a firma T MOTA LIMA., inscrita no CNPJ (MF) sob o n' CNP.I
29.035.673/0001-69, estabelecida à R MARANHAO, SAIITA TEREZINI IA, Codó -MA, CEP 6540G000, doravante
clenominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) TATIANE MOTA LIMA, residente
na IIUA MARANHAO , N"09 A, QUADRA B 5, SANTA TEREZINI{A, Codó-MA, CEP 65400-000, portador do
rarCPF 033,550.703-43. tem entre si justo e avençado, e celehram o presente Instrumento. doqual sào partcs
integrantes o Edital do Pregão no 9512022-PE e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se

..-.,IONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares daLei no 10.520102 e da Lei n" 8.666193, mediante as

cláusulas que se seguem:

CI,ATISUI,A PRIMEIRA. DO OBJETO

L O presente Contrato tem como objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JIJRID ICA PARA O FORNECIMEN-I O
DE LANCHES E REFEIÇÕES DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
I\,,IUNIICIPAL DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CODÓ -MA,

DEscRrÇÃo/EsPEcrelcÀÇÓEs

11,390

12,350

\2tA5A

t3t22A

3_031,25

24,181154

a,262,54

cP- Lanche I: ..chórrô quênte- ôu rútsto quêntê o! bô' 0NIDÀDE
Io de 1.19o ou bolo de htlho
CP- i,ânche t: càcho4o quentê- ôu n.ieco querte ou'bolo
de trigo ou bolô dê milho ôu sálEâdos quêntes -
aconparhàdos dq sucos nâtuÍal§: laúaôja ôü á.êrolà

qo.rbà óu àbàcàx: ôu cà'lá ôu máÍàcújá
cR- lanehe l: câchorro quênte- ou mlsio quêntê ou to uxIDÀDE
lo dê Lriso ou bolo d. F.ilho
aÂ- Lanch€ !: câchorro quente- ou nlsto queotê ou bolo
de triqô o! bôlo de hilxo
ou salgádôs qúéntês -
ácômpanhadôs dê lucos natu!a16: là.aôt. ou âcerola ôu
sordbd ou àbâcáxl ôu .ãjá ôu naràcJjá
cP- ,anête 2: F.utês vâriada6. nêIdnctà, banana, mel UNIDÀD'
áo, larànta, Eça, m.n9a, ab
CP- Laôche 2. Frutas váriàdas: nê1ancra, b.nã.ã, relão,
laranlà, f,àçà, mânga, abàcàxi- mingau de nilho-
iogN.tê- ôvo! mêxido3-3àtchichã con môlho-tapioca

quêijê-cuscuz dê nilho 6 cuscuz dê rilhc con

'nánLeiga-café- achocoláta<lo

1.3'5,a0

I .3r 5, 00

11,250, 00

cr2560 cR- Lanchê 2: Erutas valtada6: nêlàn.ià, bànãnã, ftêl UNIDÀDE
áo, rárâhjâ, nàç!, mnga'
cR- Lànche 2: arutas vâ.1âdas: nêIancl., bánàna, mêlào,
lardnjô. n.ça, 

'íânqá,.oê(axi- mlnqãu de nilho'
ioqurtê- ôvos nêxldo8-6álchicha c6 @lho-tapioca .oo
quello-cuscuz dê nltho ê cuscuz d€ nl1ho coh
náôte!9â-caf é- àchocolàtado

!7256I rcP-Ianche 3: Plzza ttpo brotlnhô cd !êchê1o de càla UNIrjÀDE
h.esa ou Íránso coh queljo o

.cP-ranchê 3: Plz2á tlpo brotl.ho cofr lecheio de
calâb.esa ou f!.ngo cotr quêijo ou sôlgado tlPo borba
c.r rechêio do qúel,jo e p.eslnto ou ê^rotàdo de

+ suco dê frulás variàdàs ou .êf!Ise.âÀtê ôú
ác\ocotãtddÕ gêlàdo

0,2t6? aÂ-La..he 3:przzâ ripô lrlotinho con rêch€lo d€ câ1áb UNIDÀDA
rLs- ou tlanqo .on qLellô ou
cR-Lànche 3:PI22á Lipo brôtinho con lecheiô de
.dlabresa ou f!ân.Jo côm quê11ô ôu Eâ19àdo tipo boÍüâ
coh rêchêio dê qúêijô ê p!êslnto ou enlolàdo dê

+ súcô dê frutàs varládàs oú !ef!igê!ê6tê ou
achocolatado qêlado

,r256i cp-Láícltê 4: café com ]elte + biscolto .tocê +biscoit oNrlÀDE
o salgâdô + mtngá! de mttho

PRAÇA FERRXIRA BAYMA,538,CET"TRC,CODO-MA

10,630 1211.15C,00
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4i151)

cafê êôn l€ltà + blscôito docê +biscoito
salqado + ninqáu de rilno ou caceti.hô de caploc6 + pÃo
doce ou tàpiocâ con qúêijô + ovos mexidos

aolho, ovos úexldos ôu cúlcuz dê nllho +cuscuz de

cR Láôche 4: café con reitê + bis.oitô dôcê +blscolt UNIDÀDÉ
o salqado + minqau dê milho
CR-Lánchê 4r càrê con IêItê + biB.olto dôce +bls.oito
salqado + 6ing.u de nilho ou cacetiDho de táplôca + páo
dÕ.e ou Eapiocõ con queljo + ovos mêxldos

nôIho/ ovos nexldos ou éúscuz de m11ho +.uscuz dê

cP'Refêiçáo 1: sopà de ca!n6 moldô coú nâcâEáo, 1€g UNIOÀDE
unes e verdu.as o! cââla
cP-Rêfeiçâo 1: lopã dê càlnê úoldâ
lequaee e werd!!a! oú canjâ
+ tôradà ou caldo de
íeiràó ou.acarronada ou ÍerioddÀ com tàlofà e

cR-Rêfêtçáo 1: sopà dê calnê mldã coh tucar!ào. 1êg UNIDÀDE
unês ê verdurôs ou cónja
cR-Refeição r. soPã de carne notda con nàc.ffào,
rêquhê. ê vê!du!a3 ou ca.la
+ tôrádã ou cáldo dê
feijáo ou hacálronôdà ôu fêljôadô .ôm rà.ôfá ê

cP- Rêfêiçào 2: frango âssâdô ôu bifo âcêbolado- Àco ulJrDÀDE
úpanlrôdo dê salàdâ cozida
cP- RêfêtÇáo 2: trango ássado ou bife acêbolado.
Àconpanhàdó de saladô cozlda
lbete( ràbâ,
chuch!, cheiro-vêrde) lêirào com qutêbo +

cR- À.fêlção 2: frânqo assâdo ôu blfe acebolâdo. Àcô uNlDÀoe
mpanhâdo de sâlàdâ cozidá
cR- Rêfêlção 2: f!ángo à33âdo ou hife àcêbol.do.
Àcompanhádo de saladà co2Ida
(betert.bô,
chuclru, chêiro-v.!d.) leiJào côm qulàbo +

cp-Refêrçào 3: fiIé de cârnê áo froIhô nàdêtrã + lâsá UNIDÀoE
nhà dê frànqo. Àc@pãnhãdos:
cP-RêfcIÇão 3: flIé dê ca.nê aô molhô úadêira + 1a3aôhà
de frângo, Acohpa.hâdos: sálada cruâ: âcelqa/ ranga ou
ãbacaxi, plmentáo vermelho, vêldê ê ànâÍêlo, cenoula +
sàlada cozida: ábôcôxi, bátatá lúglesa e clene dc leitê

àlróu á qrêga
cR-Âêfeição 3r fllé de carnê ào nofho nedêira + lasa UNIDÀDE
nhã de frânqo. Àconpánhâdos:
cR-Rcfeiçáo 3r ltlá de càrnê,Áo nolho Mdêl!â + làsanhà
dê fràhgo. Àconpànhádos: sà1Àda croà: êIcegà, nàngà ou
àbàcãxl, pimentáo vêrftêIho, vêlde
. ánàrê10, cenourà +
sãIàd. cozida: ábâ.âri, bàtàtà inglêsà ê ê!ênê dê lêÍtê
+ arÍo. á gÍega-
cP- ÂêfêiÇào !: cosEêla côzlda .on wêtdu!ás oü frâng uNIoÀDE
ó ao nolho con cênoura êfr

.cP- Rêf.lçáo ,1r costela côzid. coí velduras oú f!ângo
ao nolho côú cênoura eh
rodêIas ou pelxê âo nolho coh
ovo8. Àcoopanha.lo de alroz +pi,.ào
cR- Rêfeição 4: côsEeta cozida con vêldu!âs ou íra.g UNIDÀDE
o ao nolho côn
cR- nefêiçàô 4: co3têIa cozlda con vêrduras ou flango
ao úÕLhô con rodêlás ôu pclxs âô rolhô com
ovô§. 

^conPanhàdo 
de àrloz +Pirào

9.375, 00

3.125,00

3, ?50,00

1.250,00

3r5r 00

13,060

13,060

722,43',1,5A

40,8r2,50

10 . 03'r, 50

23.362,4C

6,313, ?s

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

l. O valor deste contrato, é de R$ 655.110,00 (seiscentos e cinquenta e cinco mil, cento e dez reais).

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação dc Preços constânte da proposta apresentada pela
CONTRATADA no Pregão 9512022-PE são meramente estimativos, não acarretando à Administragão do
CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO AMPARO LEGAL

l. A lavratura do presents ContÍato decone da realização do Pregão n" 9512022-PE, realizado com fundamcnto na

PRAÇA FERREIRÂ EAYMA,S3S,CENTRO,CODO.MA
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Lei n" 10.520, de l7 dejulho de 2002, na Lei n" 8.666/93e nas demais normas vigentes

CLÁUSULA QUÀRTA. DÀ EXECUÇÃO DO CONTRÂTO

L A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n" 8.666/93 combinado com o inciso XIi do artigo 55 do
mcsrno diploma legal,

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊ,NCIA E DA EFICÁCIA

l. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 17 de Janeiro de 2023 extinguindo-se em 31 de Dezembro de
..-, )023, com validade e eficácia legal após a pubhcação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente,

dcvendo-se excluir o primeiro e incluir o último,

CI,ÁUSULA SEXTA. DoS ENCARGoS Do CONTRÂTANTE

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

entrega dos produtos;

1.2 - impedir que terceiros fomeçam os produtos objeto deste Contrato;

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

1.4 - devolver os produtos que não apresentâren condições de serem consumidos;

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de Almoxarifado;

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fomecimento expedida pelo Serviço de Almoxarifado, o
fomecimento dos produtos objeto deste Contrato;

1.7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fomecimento dos produtos e interromper
irnediatamente o fomecimento, se for o caso.

PRAÇÀ EERREIRÀ BÀYMA,538,CENTRO,CODO.MÀ

1. Caberá ao CONTRATANTE:

CLÁUSULA SÉ,TIMÂ - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA:

l.l - responder, em relação aos seus empregados, por todas âs despesas decorrentes dos serviços, tais como:
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a) salários;

b) seguros de acidentes;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vales-refeição;

f) vales-transporte; e

g) outras que porventura veúam a ser criadas e exigidas pelo Govemo.

v 1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplirures do CONTRATANTE, porém sem qualquer
vínvulo empregaticio com o órgàol

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do
CONTRATANTE;

1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às deperdências do CONTRATANTE;

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a terceiros,
decomentes de sua culpa ou dolo, dutante o fomecimento do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fomecimento do produto;

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a necessidade e o
interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fomecimento

'- expedida pelo do Serviço de Almoxarifado;

1.8 - efetuar a troca dos produtos considemdos sem condições de consum o, no prazo máximo de 24 (vintc e

quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado;

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

1.10 - a obrigagão de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Prêgão no 9 5/2022-PE.

cr,Áusul-A orTAvÁ - DAS oBRIGAÇÔES soclArs, COMERCIAIS E FISCATS

l. A CONTRATADA caberá, ainda:

PRAÇA FERRI]IRÀ BAYMA,538,CENTR.O,CODO.MÀ
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1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encârgos previdenciários e obrigações sociais previstos na
Icgislação social e trabalhista em vigor, obrigandcse a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e órigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando do
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civilou penal, relacionadas ao fomecirncnto
do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste
Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos esta belecidos no item anterior, não transfere a

responsabilidade por scu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste
Conh'ato, ruzão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA N0NA . DÀs oBRIGAÇÔES GERAIS

1, Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
CONTRATANTE durante a vigênciâ deste Contrato;

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração do CONTRATANTE; e

1.3 - vedada a subcontratação de outra empresa para o fomecimento do poduto objeto deste Conhato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENI'O E DA FISCALIZAçAO

l. Este contrato será acompaúado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o

CONT'RATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa

atribuição.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão ser

solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas

convcnientes.

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administraçãodo CONTRATANTE, durante ô período de

vigência do Contrato, para representá-[a adminishativamente sempre que for necessário.

PRAÇA FERREIRA BÀYMÂ,538,CENTRO,CODO.MÂ
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CLUÁSULA DECIMA PRIMEIRA . DA ATESTAÇÃO

I . A atestação das faturas correspondentes ao fomecimento do prod uto caberá ao Chefe do Serviço de Almoxarifado
do CONTRATANTE, ou a outro seruidor designado para éssé fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA

1. A despesa com o fomecimento do produto de que trata o objêto, está a cargo da dotação orçamentária Excrcicio
2023 Atividade 0301.041220002.2.0 an e Secretaria Municipal de Govemo ,2
Classificação eco lca 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de R$ 655. I 10.00

.- CLÀUSUI,A DECIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

l. A CONTRATADA deverá apresentar nota flscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta coíente o u cheque nominal ap fomecedor no prazo

de 10 (dez) dias contados da âpresentâção dos documentos junto a(o) CONTRATANTE.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompaúada das guias de comprovaçâo ria
regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS.1, a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domiciiio ou sede

do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em fotocópia autenticada.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos fomecidos
não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a fagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrâto.

5. Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeir a, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a

data acima reflerida e a correspondente ao efetivo pagamento da parela, ser a seguinte:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do detivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

PRAÇA FERR,EIRÀ RÀYMA,538,CUNTRO,CODO-MÁ
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I = Indice de compensação financeira : 0,0001644, assim apurado:

r: (Tx)
365

r: (6/100)
365

l = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual =6%.

6.1 - A compensagão financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

CLÁUSUL,,\ DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO NO CONTRaTO

l. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666193, desde que haja intcresse da
Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CI,ÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do AUMENTO OU SUPRESSÃO

I . No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25oÁ (.vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1' c
2", da Lei n" 8.666193.

2. A CONTRATADA fica obrigada à aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante
'-- de acordo celebrado entre as partes contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assurnidas,
a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes
5,1i1çõesi

1.1 - advertência;

1.2 - multa de I0% (dez por cento) sobre o valor totâl deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida
no prazo de l5 (quinze) dias corridos, contado da cornunicação ofrcial;

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por o corrência, até o máximo de l0% (dez

PR,\ÇÀ FERREIR{ BÀYIíÁ,538,CENTRO,CODO.MÀ
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por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA , injustificadâmente ou por motivo não aceito
pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fomecimento previslas nos
subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial;

1.4 - multa de 0,3% (hês décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de l0% (dez
por cento) sobre o valor totâl deste Contrato, quando a CONTRATADA , injustificadamente ou por motivo não aceito
peio CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fomecimento previstas nos subitcns
1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo Írximo dc 15 (quinze) dias, contado da comunicação
ofi c ial;

1.5 - suspensão temporaria de participar em iicitação e impedimento de contratar com a Administração do do
(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ, por até 2 (dois) anos. .

r-z 2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o

direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

2.4 - {rzer declaração falsa;

2.5 - cometer fraude fiscal;

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Conhato;

2.'7 - náo celebrar o contrato;

v 2.8 - deixar de entregar documentação exigida no cename;

2.9 - apresentar documentação falsa.

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, aindâ, âo cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demai s penalidades referidas no Capítulo Ma
Lei n.' 8.666i93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

PRAÇA FERRXIRA BÀYMA,538,CENTRO,CODO-MÀ



CI,ÁUSULA DECIMA SETIMA - DA RESCISÀO

I . A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n'
8.666193.

2. I - detenninada por ato unilateral c escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência
mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a temo no processo da licitação, desde que haja

=, conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobÍe a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridadc
conrpetcnte.

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

CàFDO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVÀ
CONTRATADA

Estado do Maranhão

GOVERNO MUNICIPAL DE CODÓ
PRf,FEITURÁ MIINICIPAL DE CODÓ

DA VINCULAÇÂO AO EDITAL E À PROPOSTA DA

i . Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n" 9512022-PE, cl.tja realizaçã,o decorre da autorização do Sr(a).
FI{ANCISCO ANDRE JANSEN, e da proposta da CONTRATADA.

.-. CI,ÁUSULA DÉCIMA NONA. DO FORO

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrouse o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma,
para que suÍam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte,

CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas t€stemuúas abaixo.

CODÓ - MA, 17 de Janeiro de 2023

L As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serâo

procesiadas e julgadas no Foro do Município de CODÓ, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que

seja.

PRÁÇA FERRXIRA BÀYII1AI538ICENTRO,CODO.MA

2. A rescisão do Contrato poderá ser:
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PRETEITURÂ MIJNTCIP.IT, »S CO»Ó

SECRETAzuA CIPAL DE GOVERNO
cNPJ(MF) 06.104.863/0001-95

CONTRATANTE

TATIANE i\,1OTA

LIMA:03355070343'

I Â$inrdo dêt,6i dlqlt,l po,
r \ÁnÁxÉ MoÍ^ uMÀlrreeTor4l

ordbi ro23.0r.! a o0r lr2 allo

T MOTA LIMA
CNPJ 29.035.673l000 r -69

CONTRATADO(A)

PRAÇÁ FERREIRA BÂY IÀ,538,CENTRO,CODO.MÀ
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Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de CODO e as
Empresas cujos preços estão a seguir registrados . em lace à realização da licitação na modalidade PREGÃO N"
9512022-PE.

Enpr€§ar T !,tOTÀ llMÀ; C.N.P..r.
5759,
rêprê8€ntacla n€8t€ âto p€lo Sr(â)

n" 29.035.6?3/0001-69,

TÀIrÀNE I'íOTÀ LIMÀ, C.P.E

êltâbelêcida à A iíÀtulNllÀO. sÀNtÀ IEREZTNHÀ, codó MÀ, (86) 99412-

ôo 033.550.703-43.

Estado do Maranhão
GO\'trRNO MUNICIPAL DE CODÓ

Pref€iturâ Municipal de Codó

rIEM
00001

DEscRrçÂo/EspEcrFrcÀÇôEg uNrDÀDE
c9- Lrnchê 1: êâchoüo quentê- ou ô1§to quênte ou uliIDrrDE
boJ.o d. t.igo ou bo1o.íâ !r.t]'I.o
CP- L.nchê 1: cacho.ro quent6- ou Di6to quênt. ou bolo
ctê tri.go ou bolo d6 Írilho ou 3â1gado3 quent€s -
aconpanhados dê suco6 naturaiê: Larânj. ou acelolâ ou
gôiab. ou.bacui ou cajá ou n.!cujá
cR- lanch€ 1: cachoEro qu.ntê- oü nisto quêntê ou uNrDÀDE
bolo d€ trigo ou bôlo dê nil.ho
CR- lanchê 1: êâcho.ro queotê- ou Bisto quentê ou bolo
dê tligô ou bo16 de nilho ou Eatgâdos qu€ntês -
âconpanhados dê 6uêo6 nâtura1Ê: IaÍanja ou acê.o1a ou
goiaba ou abacaxi ou cajá ou íaracujá
cP- Lanchê 2: F!utâ. wa.iàdâa: a€lánciâ, bananâ, ,n UNIDÀDE
el.âo, 1âEanjâ, @Çr, ,!laga, âb
cp- Lanchê 2: EEut.s va.iadâs: nêlanci., bananB, ÍneIão,
La!ânja, naça, BanEa. abàcari- ningau de Rilho-
iogrurtê- owoa DexidoÂ-Balch!êha côa molho-tâpioca con
quêiJo-cuscuz dê nilho dê nilho
nânlê19â-câfé- achocolatâdo
cR- r,ânchê 2: Erutaâ vâ.iâ.tâ3: nelancia, bànen., n UNrDÀDE
erâo, râranjâ, eâçâ, Enqa,
cR- Lanchê 2: Erutâ8 vâ!iâdÃ8: Ín€lârcia, banana, netào,
larsnja. Mçâ, @ngÀ, sbÀêui.- ningâu dê nilho-
iognrrtê- ovo! Eêti.dos-saLchicha con holho-tàpiocá côm
queijô-cúEcuz dê nilho dê ílilho
,hantêtga-caf á- âchôcolatâdo
CP-Lanchê 3: Pizza tipo brotinho con !.châio de ca UNIDÀDE
1ableaa ou frango corn qu.ijo o
CP-Lânêhê 3: Pizra tipo brotinho con rêchêio de
cahbr.Ea ou f.anso com quêijo ou sàlsado tlpo botibâ
conr rechêio alâ qt:eljo ê pÍ€auírto ou ênrolado de
aalsicha + suco de frut.s wa.iàdas ou rêfrj.Eôlantê oü
achocolatado qelado
CR-Lânchê 3rPlzra tlpo brotinho con rêcheio cls cal UNIDÀDE
a.b.ê6a ou f,rango coÀ queijô ou
cR-Lanchê 3:Pirze tipo b.otinho coí rêchêio dâ
êal"ãb.e6â ou flanEo con queijo ou ââlg.do tipo bohbà
con !êchêio C€ $r.ijo e p!êaunto ou êntolado dê
sal6icha + lucô clê hrtàr wariadás ou rêfÍigêrantê ou
áêhocolátado gê1ado
cP-Lânchê 4: caf,é coú leite + biscoito docê +b1Êêo I,NrDÀDE
ito Bâ1gado + aiírgâu dê ml'lho
cP-L:nêhê 4: êâf,é côs l€ltê + biscoito doc€ +biacoito
sa1gâcto + ningêu de nilho ou cãc€tinào dê tapiocà + plo
dôcê ou tapioca cotn quêtjo + ovoa nêxidos +sâLâichâ ou
nolho, ôwôs Á€:idos ou êuBêuz dê nilho +cu€cuz de

cR-Lrnchê 4: êafé con lêitâ + bisêoito doc€ +blsco UNIDÀDE
ito Êâ19âdo + ni.nEâu dê ÍÍilho
cR-Lânche 4: café com Leitê + biscôj.to doc. +biscoi.to
salgâdo + Diogeu d. cilho ou càc.ti.nho dê tapiocá + páo
docê ou tapiôêa con quêijô + ovoa trêxj.dôB +sâIaicha ou
ilolho, 6vos ner.ido6 ou cuscuz d€ milho +êuêêuz dê arloz
cP-Refêiqão 11 6ope dê ceane nolde coD lucarrão, I UNIDÀDE
eglnês ê wê.durâB ou êànjà
cP-RefelÇão 1: Bops dê êârnê nôídã con ,nacarilo,
lêg1rnêâ ê veÍduÍâs ou êanjâ + toÍâdâ ou êal(!ô de fêijao
ou &âêarrônaôa ou feljoadÀ ê68 fârofa ê wiírâg!êt€-
cR-Rêfaiqâo 1: sopa dê ca.ne aolaüâ cod nrcarrlo, 1 UITIDA)E
êgüneÂ ê vêÍduÍaa ou canjà
CR-Re!.j.ção 1r aopa dê cârnê oídâ êod tnâcarÍâo,
le$rlles ê vê.duras ou canjà + torâda ou câldo do f€ijào
ou hâcâa.on.dÂ ou feijoadà con farofa ê vtragretê
cP- Àêféiçâo 2: f.àngo assado ou bifê ac€bolado. À UNIDÀDE

OUÀNTIDÀDE
15,000.00

vÀloR uNrtÁRro
11,890

vÀtoR ÍotÀi
178.350,00

00002

0000 3

00004

00005

0000 6

00007

0000I

00009

00010

5,000.00

3,750.00

1,2s0.00

3,750.00

1,250.00

22,500.00

?,500.00

18,750.00

6,250.00

7,500.00

11,890 59.4s0,00

12,850 48,18?,50

12,850 16.062,50

!3,224 49.575,00

13,224 16.525,00

10,680 240.300,00

10,680 80.100,00

13,060 2{{.8?5,00

13,060 81.625,00

00011

PILÀ.ÇA Í ERREIR{ BÀYMA,538,CEN',rRO,CODO-MÀ
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2,500.00

2,250,00

750 .00

750.00

18,690 46.725,00

19,200 43.200,00

19,200

16, I90 38.002,50

16,890 12.661 ,50

vÀraR rc/rÀr, Às 1.310.220,00

00012

00013

00014

00015

00016

cohpánh.do dê salada coziala
CP- Rêfei.Çêo 2t ítaiqo â6Éaa!o ou bifê ac.bolado.
Àêoltpúhâdo dâ aaladà cozi.la (bêt.!tabá,
chuchu, chai.o-ve!!tê) + arroz + feijto con quiâbo a

cR- R€f€lção 2r f!ângo à36ado ou bife âc6bo1âdo. À UNIDÀDE
corpBnhrdo de 8àIàdà cozrda
CR- Rêf€ição 2: frango lssâdo ou bife ac€bolado.
Àêonpanhado dê EâLada êotida (bêtárraba,
chuchu, chêilo-vêEdê) + árroz + fêajào êotn quialo +

cP-Refêiçào 3: filé dê cârnê ao nolhô Ínâal.i.â + 1â lrNrDÀDE
panha dc frango. ÀconpanhÀctos:
CP-ÀêfeiqÀo 3: filé cir càrn€ ao nolho Mdêi.â + IáBanhâ
dê fEango. ÀcoEpríhedos: salada crue: acê19a, úanga ou
âbeêdi, pi@ntÂo v€môlhô, v..dê ê âúr.1o, êcnourà +
.a1aalà corida. rbác4i, bâtata ingj.ês. . clde dê l6it.
+ âr.o, á grâgà
CR-FêfêiÇão 3: filé de caEnê ao nolho Mdêira + l.â UNIDÀDE
sanha ale f.atqo. Àcorpanhâalo8 |
CR-Rêfêiçâo 3: fIló c!ê carnê ao notho nâdêira + Laeanhâ
d€ frango. Àcospànhados: sàla.Ia crua: alcega, mangà ou
abâêdi., pj.nêntáo wêllnêIho, wêÍd. ê Ernlrêlo, cênoura +
salada coricta: âbâcâai., batata inqLêââ ê crêtnê d€ ]êite
+ alroz á g.€ga-
CP- R€fêiÇÃo 4: coatêIa cozidÀ côr wêrduÍaE ou f,ra UNIDÀDE
ngo ao nolho
CP- R€f€iqáo 4: cost.La cozi,clÀ coi we.durad ou fÍaugo
ào nolho êoÂ ÍodêLâ6 ou p.ixê ao nolho coÍa
ovo.. ÀcorPanhado dê a!.or +Pirlo
cR- Rêf.lÇão 4r costêLâ côridã coa vê!du!a8 ou f,ra UNIDÀDE
nEo ao Eolho
CR- Rêfêiçâô 4: êo8tâts êôzida êoÍn we.duras ou frango
âo ,noLho con !od€I!! ou pêIx. aô Ítolho co.i
oeos. Àconpânhádo a!Ê alroi +pillo

PRAÇA !'ERREIR.Á BÀY MA,SJS,CENTRO,CODO.MA
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2,250,00

14 .400,00
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EsrADo no ueReNnÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO
SECRETARIA MTINICIPAL DE GOVERNO

TERMO DE REFERENCIA
Órgão responsável: Secretaria Municipal de Governo

1 - TNTRODUçÃO

1.1. Contratação de empresa para aquisição de Lanches e Refeições.

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações
usuais de mercado.

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021.

2 - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAçÃO

2.1 . Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade de aquisição de

lanches e refeições para suprir as demandas da Secretaria lVlunicipal de Governo e aos

Departamentos dentro desta Secretaria como eventos, reuniões, palestras e coffee braek,

havendo necessidade da continuidade.

2.2. A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que

caracteriza o interesse público para o fornecimento, a fim de evidenciar a solução a ser
atendida de modo a permitir a avaliação econômica da contratação, definido no art. í 8,

§1' da Lei 14.13312021 .

2.3. Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do

fornecimento do objeto com previsão de serem de forma parcelados conforme a
necessidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos

necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir

a evolução significativa do planejamento das atividades de infraestrutura da

Administração. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do SRP em

razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a
necessidade dos produtos demandados, levando em consideração o desgaste natural.

Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos Íinanceiros somente para o

atendimento imediato da demanda.

3 - ESPECTFTCAçAO DA CONTRATAÇAO:

ITEM DrscRtMrNAÇÃo UNID.

01
Lanche: cachorro quente (pão, salsicha, molho, milho, batata palha, embalado
em sacola plástica apropriada, entregue em caixa térmica) ou misto quente (02 Unid 7.500

CIDADE DE TODOS
pALAcro DocovERNo /pRAÇA BAyMÁ 53E/coDó-MA cÍp,65.400.000
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07

08

4. DO REGTME DE EXECUçÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO

o

4.1 .

a)

b)

c)

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Localidade: Codó-MA
Dias e horários da entrega: entregue com antecedencia

Periodicidade do fornecimento: conforme a solicitação

pALAcIo DoGovERNo Áilêl'rit"I:13t."oó-ur crp,6s..roo.ooo
CNPJT0ó1.04E63/000r-95

fat ias de pão de Ío.ma,0'lde moíadela de 20gramas,01 de presunto de
2ogramas e mantoiga) ou bolo trigo (farinha de trigo, leite, ovos, fermento,
açúcar) ou bolo dq milho (farlnha dê trigo,leite,ovos,Íermento,açúcar, milho)
ou salgados quentes, acompanhados de sucos naturais no copo de
150m|(polpa de frutâ,açúqar): laranja ou acerola ou goiaba ou abacaxi ou caiá
ou maracujá.

02

Lanche: frutas varladas: mslancia, banana, melão, laranja, maça, manga,

abacul(209) (servido em fatlas), mlngau de milhq (milho, teite, coco, açúcar),

iogurto(859), ovos(gallnha) mexidos, salchicha com molho branco (lelt€,

manteiga, Íarlnha de trigo, alho, qebola, sal) tapíoca com queiio, cuscuz de

milho e cuscuz d€ milho com mantêiga, câfé, aqhocolatado(4oog).

Unid 2.500

03

Lanch€: Pizza tlpo brotlnho (com roqhoio d9 calabresa ou frango com queüo

ou salgado tlpo bomba com rechoio de queijo e presunto ou enrolado de
salslcha). Suco de Írutas varladas ou reÍrlgerantes (o2litros ou achocolatado
golado(4009).

Unid '1.875

04

Lanchê: CaÍá com leit€ + biscoltoçrêam cracker salgado (três em um pacote
3509) + mingâu de milho (milho, leite, açúcar, coco) ou cacetinho de tapioca +

páo doce ou tapioca com queilo + ovos(galinha) mexidos + salsicha ou molho,
ovos(§alinha) msxidos ou cuscuz de mllho + cuscuz de arroz.

Unid '11.250

05

Refelção: Sopa dE carne(bovina) moída com macarrão, legumes (batata,

mandioca, cará, lnhamê, abobora, batata inglesa, batata doce, beterraba,

cenoura, chuchu, tomate, cebola, pim€ntão) s verduras (alface, acelga, couve,
agrião, escarola, .epolho, espinafre, rúcula) ou canja (Írango, macarrão, batata,
conoura, tomate, chuchu) + loÍada ou caldo de feijão ou

macarronada(macarrao espaguete,carne moída dê boi,molhode tomate,milho
v€rd€,ervilha) ou Íelloada(f€ljão preto,bacon,linguiça,carne seca de bovina)
com faÍofa(alho,ólêo,c€bola,farlnha dE mandioca) e vinagrete (tomate, cebola,
pimêntão, cêbolinha, çoentro, vinagre).

Un d 9.375

06

Refglção: Frango asgado ou blÍe acebolado acompanhado dâ salada cozida
(betorraba, cenoura, chuchu, chelro-varde) + arroz + Íeiião com quiabo + Íarofa
(alho, ólêo, cgbola, plm6ntao, íarlnha de mandloca).

Unid 3.750

Refeiçâo: Filé de carne ao molho madeira (margarina, cebola, alho, farinha de

tÍigo, vinho, caldode carns bovina, champignon, sal, pimentado reino) +
lasanha de frango (Írango d6sÍiado, macarrão, molho branco branco, queijo,
prosunto, caldo de galinha, sal, pimenta do rêino, cebola, creme de leite).

Acompanhados: salada crua: acelga, manga ou abacaxi, plmentão vermelho,
verde e amarôlo, cenoura + salada cozida: abacaxi, batata inglesa e creme de

leitê + arroz á grsga (arroz branco, uvas passas, ervilha, cenoura, salsa, sal,

óleo, cebola, pimsntâo).

LJ nid 1.125

ReÍêição: Costsla cozlda (boi, alho, cebola, sal, pimenta do reino, caldo de

carne maggl (6tabete -579, água) ou Írango ao molho com cenoura em rodelas
ou peixe (fi16 d6 tllapia) qm molho com ovos e empanado em farinha de trigo).
Acompanhado de arcoz + pirão (01(um)cubinho de caldo de galinha, caldo de

arroz, faÍinha branca o pltada de sal).

U nid 1.',t25

I
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4.2. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento utilizando-se dos materiais e
equipamentos necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de
solicitaçáo emitida pela Secretaria solicitante.

5 - DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico
Preliminar - ETP e abrange a contratação de empresa para a fornecimento de lanches e
Refeições necessários à continuidade da solução das necessidades nas dependências da

Administração Municipal.

5.2. A contratação em tela visa dar continuidade ao fornecimento de lanches e refeições,
que dá sustentabilidade às atividades da Administração Pública, em suas atribuições
finalísticas, cabendo o pÊzo do fornecimento ser mediante as necessidades apresentadas
pela Administração Pública, considerando o ciclo de vida útil do objeto.

6 - DOS RECURSOS ORçAMENTARTOS

6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

Categoria: 3.3.90.30.00 Material de Consumo, Sub elemento 3.3.90.30.99, no valor
655.110,00
Órgão: Secretaria Municipal de Governo
Projeto Atividad e: 0301 .041 220002.2.002 manutenção e Fu ncionamênto
Elemento Despesa: secretaria Municipal de Governo
Fonte: 0301.041.220002.2.2.002 manutenção e funcionamento da SecretariaMunicipal de
Governo.

7. PRAZO DE EXECUçAO E VIGENC|A

7.1 O prazo de execução deverá ser de 01(ano), a contar da assinatura do contrato, e o
prazo de vigência de í2 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato,
caso cse umpra os requisitos do artigo 107, da Lei n' 14.13312021 .

7.2 A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da

contratação e a cada exercÍcio financeiro, a disponibilidade dos creditos orçamentários,

bem como, a previsão do Plano Plurianual quando ultrapassar í (um) exercício financeiro,

desde que atendido o disposto no art. 105 da Lei n. 14.13312021, ou desde que as

despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas ate 31 de dezembro,
para fins de inscrição em restos a pagar do ano corrente. A Administração Pública poderá

CIDADIi DE TODOS
pALAcIo DocovERNo/pRAça aÀyMÁ 5lE/coDó-MA cEp,6s.400.000
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celebrar contratos de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de fornecimentos contínuos, desde
que observado o definido no art, 106 da Lei n. 14.13312021 .

7.3 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇos
a) A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro
de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela
contratante, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de
qualquer de suas Cláusulas.
b) A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que
dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a

aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BeneÍiciária a
preÍerência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da
licitante vencedora.
c) As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato
Administrativo ou instrumento equivalente.
d ) E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e
inclusos na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata a Lei Federal no

14.133t2021.
e) O orgão regenciador da Ata de Registro de Preços - ARP - deste procedimento será a

Comissão de Contratação de Licitação.

s - REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de
alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade

e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66,

67,68 e 69 da Lei Federal 14.13312021 .

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou emprêsa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
ad m inistradores;
c) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

CIDADE DE TODOS
pALActo DoGoylRNo /pR-aÇa BAyMA s3t/cooô-ul crr:os.loo.ooo

CNPJ:0ó1.ft t63/0001-95
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d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
ad ministradores;
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;
f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da
legislação pertinente.
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. í 07 da Lei no 5.764, de 1971 .

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas FÍsicas ou no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas;
b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de
1o de maio de í943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
h) Declaração de cumprimento ao disposto no lnciso )üXlll do artigo 7o da Constituição

Federal e outras que forem necessárias.

Qualificaçáo Econômico-Financeira:
a Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da

lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

CIDADE DE TODOS
pALAcIo DocovlRNo/pRAÇA BAyMÂ 53E/coDó-MA cEP:65.400.000

CNPJ:061 0.t863/000l-95
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balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
b.1 ) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os
documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;
b.3) E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;
b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei no 5.764, de 1971,
cu de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;
c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG=

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LC=
Ativo Circulante
Passivo Circulante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar patrimônio líquido de (10%) do valor estimado da contratação ou do item
pertinente;

d.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333121 uma
vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira

da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e

não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em
patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos

serviços, objeto desta licitação.

CIDADf, DE TODOS
pALAclo DocovERNo /pRAÇA BÂyMA 53E/coDó-MA cEP:ó5.400,000
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Qualificação Técnica:
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira
satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da
presente licitação;
a.'1 ) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133121 .

b.2) Alvará Sanitário ou Declaração de Dispensa.

I - FORMAS E CRlTÉRloS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR:

9.1. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa

e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

1O - MODELO DE GESTÃO E F|SCAL|ZAçÃO OO CONTRATO

10.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo

servidora Lana Cristina Carvalho Nascimento Almeida dessa Administração, ou pelo

respectivo substituto designado, permltida a contratação de terceiros para assisti-los e

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 11 7 da

Lei 14.13312021 .

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

sua competência.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gestor do contrato, será o servidora Lana Cristina Carvalho Nascimento Almeida

com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua

concepção até a finalização, especialmente:

| - analisar a documentação que antecede o pagamento;
CIDÂDI Df, TODOS

pÂLÁcIo Docovf, RNo /pRAÇÂ BAyMA 538/coDó-MA cf, P:65,400.000
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DOS CRrrÉRrOS PARA MED|çÂO E

a)

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
lll - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
lV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail,

celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na

execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.

10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E
PAGAMENTO

1'1 .1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico

quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica

prevista no artigo 142 da 14.133121 .

í 1.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

Orgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei 14.13312021 .

12 - OBRTGAçÕeS Oe CONTRATADA:

CIDADE DE TODOS
PÂLÁCtO DOGOVIR\O /PR^çA BAYNr^ s]E/COOó-lr,r Cep'eS..lOO.OOO
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í 2.1. A CONTRATADA obriga-se a:

12.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados

pela Administração, em estrita observância as especificações do Termo de Referência e
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de sua proposta, com os recursos necessários ao peíeito cumprimento das cláusulas
contratuais;

12.1 .3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

12.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

artigos 12, 1 3, 1 8 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1 990);

12.1 .5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no

prazo máximo de 24 horas), o produto com avarias ou defeitos;

12.1 .6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto

da presente licitação;

12.1 .7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

12.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condi@es de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

12.í.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condiçôes autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

12.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insa lubre;

12.1 .11 . Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do

contrato.

13 - OBRTGAçOES OA CONTRATANTE

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

í3.1.'Í. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais

condições estabelecidas no Edital;

CIDADE DE TODOS
pALACIo DocovERNo /pRAcA BAyMA siE/coDó-MA cEp,ós.400.000

CNPJ:06 1.04861/0001-95
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Êrs

í 3.1 .2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidadê dos bens recebidos
provisoriamente com as especiÍicações constantes no Termo de Referência, para fins de

aceitação e recebimento definitivos;

13.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

servidor especialmente designado;

13.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

í4 - DA GARANTIA

')
J

'1 4.1 . Declarar, detalhadamente,
lmediato, contados a

do lanche e refeições, cujo

do recebimento

a garantia

partir

prazo será

definitivo;

15 - DA SUBCONTRATAçAO

1 5.1 . Não será admitida a subcontrataçao

16. DAS DTSPOSTçÕES GERATS

1 6. í . O Município de Codó - MA reserva-se no direito de impugnar o fornecimento

prestado, se esses não estiverem de acordo com as especificaçôes contidas neste Termo

de ReÍerência.

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei n.

14.13312021 e no Decreto Municipal de Codó-MA No 4.415, de 28 de agosto de 2023.
'16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Codó - MA como único e competente para dirimir

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

CIDADf, DE TODOS
pALACIo DocovERN0 /pRÀcA aAyMA s3E/coDó-MA c8P,65.400.000

CNPJ:061.04863/0001-95
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t/ I .. / ^
/c,ttt- L",tQí1o. LyliJJ^, f)u4,.p,,J1 .lL.p,*t u

Lana Cristina Carvalho Náscimento Atmeida
Fiscal de Contrato

Portaria noO661l2O22

APROVO o presente Termo de Referência, cuja Íinalidade é subsidiar a contratação
de todas as informações necessárias ao fornecimento, estando presentes os

elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para

contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na

legislação.

Codó -MA, 06 de fevereiro de 2024

Jansen

Secre rio Municipal de Governo

CIDÂDE DE TODOS
pALACto DoGovERNo /pRAÇa BAyMÂ s38/cooô-ul cr:p:os.,roo.ooo

CNPJ:061.04Eó3/0001 "95

__/
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Praça Ferreira Bayma, 538 - Centro - Codó/MA
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Ao Gabinete do Exmo. Prefeito, para as devidas providências.

Codó-MA, t6 /02 / 2024
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Relatório de Cotaçào: LANCHES E REFEIÇÔES - SEGOV

Prsqoisx Icâlizâdx entrc 2110212021 l(l:06:37 € tl5i 0-1r202.1 olt:5ó:.1§

Eln cottformidadc com â InsEuçio Nürmatjva N' oJ dc 07 dc Julhü de:0ll (L!.i n" ll.I33)

usririo faÍa aqr.l. Jcrcflrrinndo lt.nr

\t:1qi, )n r.l,)t t,:ü.^i

33i20:2

UÀSG:

ls8l4§

e (02làaas de pào de íb )ú,0l de moÍadela de l0gramas,0l de presunto dc 20gr anrL. s manler ga r

pRE(:OS /
PROPOSTAS

;10

PREÇ{}

usTlltat)o
ItS ir.,l5 (un)

PRllÇo EST.

CAI-Ct,1.lDO

RS 14..t5

QTIÁNTIDÂDf

I500

Públi.,

PURCli;:{',t lt^L

Medianr dos Preços Obtidos: RS 14,55

PtRC!.t',I ll,1l.

lNsT lilD DL EDt-iL _CILNC!l[a DE t{o};tt)NlAllNS t rIjD DE EDtJ(i.CILN(] UT[(i.DL
RoNL)(iNIA

ot)01t2422 R$ 14.00

I()I{l

Itt,4,í(l

R§ t.l.9q

RS ti.0n

RS I4,JJ

RS ll,r'0

R§ 14,56

1l)l r\1,

I l']rcícitLtr! Muni§pàl dc Codí lSl.( RI: l.\Rl^ N,luNl(ill'Ál- Dl. s^t i)l:

I Pr.,tirLrB Muni.rpal de Codó i §l(:ltÍ,T.1ltlA \'lL:\_lall,Â1. D[ S^t:Í»]

I lÍeraiturà lvlunicipâlde Remanso lI,RErE|nJRA N{U)ICiPAL D[ RLNí^\SO

4 I'jltÍ'c,LLr'âi.lun,oipltld.Blunrclutr

2:ó5ll

2:6511

225240

r4608 1402012

l5x)3il02l

l5,r)ij20rl

03:0112021

09/1112022

rtêm l: t !che: fÍuNs varirdasr melancia. banâra, melào, larà'jÀ maça. mânga. ahacaxi(2og) (servido em làlias), ,ningau de milho (nrilho, leitê, côco, açúcsr)

ioguíc(859). ovos{galírrá) mcr(ido§, salchicha com nrclho bünco

PRUÇ()S /

PRoPoS',lÁS

5:l:

PRT]ÇO

usut{ADo
Rs 11.11 (,n1)

PRUÇ0 rS',t.

CàLCI-LADO

RS 1.1..11

QU^N'l',rD^Du

:50r1

Médi! dss l"eços Ohndos: RS 14.,15

íffiH
:ri.-Bi.&

Relstónosêredono dla05/03/20240914729 (lPi 200.106.135.10)
Código Validàçáo: EktP4YGClOQJDlOhC6cqVsJvJêdl0dBXHjPOA6le2lqHUBnPlm6WA%3d%3d
httpr/ww.bán.od.pr6@6.(s.br/Cêíií@doAutônticidad.?tok.n=EktPrtYGClOOJDlolnC6cgVsJvJ.dlodSxHjPOA6lô2lqHUSnPlrn6wA%253d%253d 1 )31



RS l].?{

RS tt,le

Rt rJ.§,

R§ 8.71

R§ t3.0r)

RS 14,00

Rt ll.sE

(ii\rnüiD lÁrrh üo Vrrdnhio r lRllljEl'llrR^ Nlli\ICJ|^l Í)l lN,lljÊl{Âl RlZ

(ln\eB" d.ll'rni,) L!o !rÍJrh:1,' Plt[!fll'lrR\ \iL.\-i(i]P-\l t)l: I\'!PI:k.\llilZ

Í)4r)5,:02u\''Pr.gior I 7:013

tJ^s(;4i3104

\"PreBiD li:(r: \

lr\SC:.1i1204

PRU(',() t:St.
CAL(:UI-ÀDO

R§ t.1-65

I1,0.1,?1)13

't í)t Át

RS 17..1óS,rJ

I llclcrtlrr \1hirr1r'r]dú ( r\lti, SI]( Rl '1.\111.\ \{Í-r\l( lP.\l.l)l S^l l)ll

I l',üÍi,rn,x \ÍrLn,.!orl(lr (,{l,i 5F(ilrl f\ltlA tll-\1( lt',\Í DF SÁl.l)li

'I \1r:Nt1', 't(,} Dl: S,iO \:l(.l,:''I ntRRt:Ri!ín

Id.trdílüçlo

2?ó5ll

2:(15i.1

.t6:68

15:tl:t,2023

l5Íri:2011

0?108,2012

R5 ti.00

RS lír,5ír

R$ 11.50

RS rS,00

sichã) Suco d. fruUs variada-. ou rcÍhgerânlcs (02lilros ou achocoluhdo gelàdo(4o0g).

PRt (0s /

PR()PtlSt,\S

Mediâna dos Preços Obtidos: R$ 13,74

(nr.e$n do l*lrJo do \4àÍtdini PRtil'ÉlftrR^ VtiillclPAt tE lI!1P!1R)\TRIZ

Mediana dos PÍeços Obtidos: RS 14,00

Ql \ \'r't I)11)1: Pt,Rclt\'at tl

I lid

Qlr^N ItDÁI)r PRI:( (' Pt:R( t \111^t
l5 \l{Dt)

: s'ji RS !,1,ô5lLrni

( o!11i. J,' l\r,!lü do Vir:üú.io I'Rtl:liÍIllllA Iíi )l('lPi\t.I)l I\{Pi,RÂTRIZ

D.t,

(!|05r:0llN?regào:l7ll)1J

ll,,\Sai:l5l:04

I\{INISTíIRIo DA DIIiI]SA lCOÀ.ÍÀ\DO DA ]VÍARlNllA lCrpiÉD'a Fluvialdi Âmzônia \.Prcglo:I:íl:ll
tr^SCrilisl lí)

' ()r!nu !úhlirú

I P,cliinm \íunj.1}}rl de (ixló lSa:CItl,T.\RIA Nlt]')t(llP^t. Dl S^t.DI:

;l I'r(1cru,a!Írni.ii)!ld((i'dóiSÊ(lRl:'L\Rl^§ít!:\"1(IIALD[S^UDl:

2:ô533

226511

15l01,202.1

t5r(,1'201.!

R-r 1ó.0a

RS 16,50

Rt 16,25

a - pào doss oü rapioca com queiio + ovos(galinha) Irexldos * salsi.ha ou molho, ovos(gaiinha)

t,Rli('{)s l PRt:Ç0

ltsl t)t.\Do
RJ 14,87 Í{nl

PRt:ÇO rS-l
(-.Àl,cltt-\D()

Its r4.sl

fo Irt-

PREFEITLITL{ MIA]CIP,1L D[ NoV-{ TIMBOTEU-A. RJ I5.JO

gffi

Media dos Pre.osOblidos: RS l.l..ll

Rêhtóno g6Bdo ho dia 0103ü2024 09:47 29 (lPi 200.106.135.10)
código va[dâçáo ÊKP4YGCloqJorolnc6cov§JvJêdr0dsxHjPQA6lê2rqHU8nPún6WA%3d%3d
htrp:/^rú.báncodêpÍ$ c@ brce.tfi@doAulenliodadenoken=EklP4YGCl OQJDlOi.CocSVsJvJêdl0d8XH]POA61ê2lqHUSnPLn6WA%253d%253d

2\01t1021

2 t31

N'Pregàorl7l()2ll 04,{)5,?r)11

UÀ56r4il:Lr4

M€din dos PrEçosoblidos: R§ 1.1.óJ

N"fre8ào:15:021

UÀ56,9sl),rq9
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(;OVEIL\o DO ES-t Dl) l)E RONDIIÀIÂ SupcnnrcDdancra Esudua l dc Gorpms .
Li.ilações

PREFEITURÀ MUNICII'AL D[ SÀO DOMTN«)S DO CAPIM

N"l'n'8àoi:ô010:: 0s/o6'10::

trAS(ir9:517.1

N"l,regno: I I 2l)21 l)901r:0:: RS ll-lii
LL\li(i:9N(r§.r-l

R! l.r.{5

' Orpltr Púhli.o

I Fuído M$nicip.l dc Â-srislência Suciâl de Àlrnejrim

2 Picfciturs }{uricipai de Codó SF.(RETARIÀ MLâllClPÂL DE SALiDE

PRI:çO§,
PR()POS-|^§

5,

lRr:(r()
t:st tlt^l)o
RS 2).57 (!n )

l,R[(](, Es',r.

CÁt.( ut.Âo()

R$ 12.J7

ldonluitrçàô

:56r0s

t265.ll

l-ici(rcÍo

:J/09,1023

15,0-1 10.:l

R! 18,00

R5 11.00

RJ !5.50

Mediana dos Preços Oblidos: R$ I4,00

a. chuchu. tomate, cebolâ. pimcntào) e rerduEs íâllàce- acelga, couve, igÍiào, cscarola, rspolho.

2511',t8

2:90(ió

:.2ó5.]3

:16531

22.i21t

t (fl 
^t,

R$:r.:93.75

1()',|^1.

Í15l0 415.00

Órgio Público

MUNICiPIO DECÁMPO DO BRITOAiE

l,t:RCt.\tt \t,

Mcdiana dos Prcços Obtidos: R$ 21,00

P}R(',t:\ I I 11.

Mediana dos PÍeços Obtidos: R$ 22,00

QU^t\TtDÂDl.:

I PÍclcrturÀ Municipâl dc Srnrâ Cruz

I PÍelcrÍuR Municipalde Omtllâú Prc lenüB lt{unicipAl de CúrlâláLl

3 Pr.l'cirurr Municipal de Codô ISECRETARIÁ lviUNlCIP t,DESAUDII

4 Prct?iora N'Íuricipâl d€ Codó ISEC'IiET,1RL{ MLNICII,AL DE S^L;DE

5 PÍÉf.iorra Munisipal Baiâ FoÍmo5a I Comassâo Pennâncnre d. Liciâcào

04i(iai20,-r

:.1.r)ir2(r:l

l5/0;t/:0:.]

liiot::0::i

l5i0-],:021

RS 23.00

RS t§.55

R§ ?I,OO

RS ?t,00

R§:3.]:

R§:2.57

otà (dlho. ó1.o, ccbolâ, pirÍrL'lrtao. làdnha dc Dr.irdioca).

PR1:(:í)S /

PR()P()Sl.\S
QúÂfiTID^D1:

1.750

PRE( í)
E§TITIAI)í'

RS:1.1s (u!)

PRE(-() U§1"

c,\t.cut,AI)í)
R -21. t8

ÓrEÍoftiblico

PREFEITLIRÂ IIT]\ICIP-7IL DE GUÂRATUBA]'PR N'Prcgào:.1í20.22

IrASG:98i53'7

I-iciaa{io

t4:\)7',2n?2 Rt 2l.90

Ir$ 21,90

i I\'.,tir(r !luni.rpal de Codó SIIC:lLtLlRl,\ NÍUNIt IPÁL DÍ] S:\tjD[

4 l1!íoru,à j!ÍrinrciP3ld. ('({ló §lÍlillIARIA}1lr\I( Ilr\l l)l-l s,\!rDl:

r)108í,1,:0:3 §.P

2:6511

2l65lJ

Llcli!çno

t2|2r20tl

09r0iiI20tl

r5ru.1i20?l

r i{: :0:l

RS:s-ilíl

R§ l].99

RS 2100

R5 21,00

R§ 2t,00

Médi,r dos Preçôs obtidos: RS 14.87

Í3ãÍ*4ffi Reblóno gêrado ôo dia 05/03/2024 09:47r29 (lP:200.106.135.10)
código v6tdatêor EkrP4YGc l ooJotc'rnc6cavsJvJêdrod8xHlPQA61 ê2rqHU8nPtm6wÀ%3d%3d
hflp://M.b3n6óêprE6.@m.br/c6íili@dôA!têôticidâde?token:EktP4YGclooJDlol^c6cgvsJvJodlodaxHjFC]A6lê2lqHUSnPIm6WA%253d%253d 3i37
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I

[íédiâ dos Prsos Obl;dor: lt$ :2.57

M&iâ dos Prcços Obúdo§: R§ 2 I.l I



ísrnha de iiDngo (li{DEo destiúdo. mff! ào, nrolho br.urco bllnuo. queijo. prcsurto,

PRI:(rrS /
PR()PO§t.15

t rl

PR[( (r

t:§tlMÀD()

RS :o.ii: íü,

Pl.rr( () Ls r:

cAt.( til,]\lx)
R§ 29 8:

Qt^À_llO,\lrll

i.1:i

Í,t)R(:ft\rtr1t.

Irull( t:\'l I]^l

Mediânâ dos Preços Obtidos: RS 2:1,75

ldcntiliüçao

.15267

2:ôí::l

2:6511

l,icit.{Ào

10r1li:0:l

l5i0i':02:r

l5,0lr02l

I8,03r2012

RS t0.l{)

R5 :6.40

RS 26.4t)

RS.I,00

Rt 2r.1S

t {)'r:^r.

RS 13.5r7,t0

RS 10.:2S,ii

t:Às(;:15lltÉ

()r úiu Putrli!u

r \1U\l( it!í) DL Rí)sÁ(l() ln) ( Attr n, sr

I l\!liúrrr\írnirrlr|l(1o(rtl,) S|(Rh-l\lllANlU\l(ll'),1t.D,rS^{.DIl

I i'r.r.,:rii \í ni.,f.,ld.Co ,i Sl,CRiT\RIÀ}IL)il( lf\{.DL S^tiÍ)ll

+ \ÍtlNt( Ilto I)ti tlti^úANc^ PÂ

Medi.na dos Preços Obtidos: RS 30,00

s on p.ilc (lilr dc trl+i.r) enr Drlho uoln ovos c .nrp"nrJo eEt tàrnrha ds lri8o). Aconrynnhâdo ds arroz I

Qtr^N'l'tt).1tri:

I (iô\erN do Eslxdô do V,rà:rtào I PRIIUTLTRA MLNICIIAL DE INíPLR.'\TRIZ llrl?j.201.1 R§ r5..1:

Rt J5,32

?Rt (1)§ /
PROÍ'OSI4S

PÍttç()
ESI'IÀIÁDO

RS:(,.s7lrinl

PLDÇ0I:Sl.
( Át.ct.t,ADo

RS:6.t7

N'PÍdsàú:541í)12

ur\s(it)rJ0i-ír

t,idriçÍ.

2 tiiiljt0ll

().gno Púl,lico

PRETEITURA MINiICIPAL DT SÁO Mi(;TIEL DO ôTJAMÁ

l,REIi!] ü,rRA MtrNtCíPÂt. DF: §ÀO lt!:NtDn O

RS 15.01)

RS 2:.00

R128,50

N lt.gi'oi 19102:

U^SC:9S 1 5.17

vâlor Clolrrl R$ ó93.95t.25

I l]l.tlrfui, \íui.!li rL ü.{|oI:

I irlJLirr,. \Í,njr,f)rl(lu ('.d,i \l'.( Ri:l \ltl.\ \.111\lí.ll',\L.I)Ls^l j)L

I lr.,i,:r::, \1!,n,.,r,)lar CoJô Sr.( Rr.l:\ltl.\ IJi-:\1(- lP,\l 1)f S,ltll)t

ldcnlificrçáo

:50J89

::ô5:]3

l:6J13

lroS:0:J

l5(1,:02:1

t5írl,l02l

RS 19.60

RS :4.75

RS 2t.00

R$ ra.?E

Mé'lja dos Prlsos Oblh.lo\: R$ 26,R?

, MÉdir do§ Prccos Otidosr lt.§ 29.31

ffiffi *r",*"n.*onod6 os.o3/2024 oe 47 zs ap 2o0106 1rr.1o)
ãfBffil coa'go val,oaçlo ÉktpayGclooJorohc6óvsJvJódrodD(HrpôA6ío2rqHUanplm6wa%3d%3d

ffiffi nno /h* o"n*dêpÍMs coí orceírfi@doAuteôticidadê?token=EkrP4YGcl ooJolohc6cavsJvJêdlod8x8jPaa6l ê2lqHUBnPl,n6wa%253d%253d



Ri

Ê

tl! tr.l,0

Dctalhamclto dos Itcns

Preso (Colnpn3 GoyÊm.úeDlrl!) l: lledl.Ía drs P.oporhs lir{l§
li I 1.t J'. dd I N n5 & 0 t' l. J,ll,o dt :t)2 I tlli.' I 4. I 13)

Órsio: INST.rF-D.DÊ EDUC.,('mNC.! rÊC. Dn RONDONIÁ

INST ÉD.DE EDUC..CIENC.Ê TEC.DE ROIiIX)NIÀ

Olrjc.o: (onrrÀurno d. s§^'içospÀ:â rcalizàçàoda lcílàjuninà lí,:l do Cdnpds Púflo V.llN

D.s.rlsio: IOR\ECIIVE\"To Df, RIFEICoES / Í.ANCIlES / SALCÁDOS / lr()CL§ -

f ORNI(:III,ÍI]NTO DT I,ANCHF] PR}:P,\RAD() PARÂ CONSI,JN,lO, CONI'I]NDO] I

cAClroRRo,elJENTÉt coM pÀo D§ ?0c ' ioc DE sALsÍcHA.r l2G t,E
MAONESE T I IG Dl: Cr'TCHUP. I COPO DI: RIJ':RIGIRÂN]I DI] ]50 MI-.0
('^( HORRO-QU})TE r)EVE StR SLRVIDO fV EÀíBÁt.\(jIM PI^SIt( 

^DESC.{R]ÁVEL E r»§ oUARDÁ}iÂpos. ToDo o LÂNCHE DEVE sER

ENTRFGLC \Â ItoRÂ [ro E.\ tit*R) euE 
^(or.rECERÀ 

No DL\ r6 0? :0:2 As

t0{$ IlôRÀs

Catscr: .1697 - FORNECÍÀ{ENTO DE REFaICOES LÂNCIiES / SÁLCÂDOS r DÔCES

CNPJ RrzÍo tuclol do romectdor

.L.r97.853í001-68 RAHIl,LSOLIjCOES LI'DA

.ITNCEDOR'

l.inchc:.achoro qucnlc (pio. $lsicha, molho, millo. bâtal, palh

.. cmbulâdo em sicola plásü.a ryíopri3C!. cosc$e cm caixi lóon

ica) ou mi.ro qqerle {0: lstiLr dc pão dc ionna,0ldc hon.dcla dc

208Ím,§,01 dê presunto dc zogrnnll.s c mallt igâ) ou bôlo rigo (a

ariúa dc irigo,leile. avos.làÍmcnto, nçúsár) ou holo dcmilho (fa!

inhu dr lrigo.leilc,ovos.fcnrcnlo.âçúce, !rill!o) ou s.lgàdo8 qucnl

cr. acompànhadôs dc suros níturnis no.ôr'odc l50rÍl(polpa.lc ri
urd.á{úrr). lamnJ. ou .cú'ola ou Eüabi ou rhcàtr o! (àJd u mi

t,anchci€rchono $lrlxr (úo, s0lsichà. moll§. milio, b"t 13 p3lhô. c,nbâl.do em

sr.oln plírü.a up.opri.dá. etrr.e8ue cnt caix. tómlics) ou misto qucírc l(r2 ritl.s d.
paô d. ronnâ,oIdc morlad.l3 dc 20gBnrús-01 dc prc:üÍo dc 2oSr.lmls c 

'.itcr-qa)
ouholo riro ( lihtrha d€ lriso. l.irc. ovos,ltmNío. açúc!r) ou hnlo dc nrilho (iânniu

dc tri{o.leirc,ovos.tcrmcnrô.Àçú.ú, nrilho) ou s0lgados quenlcs. àcom$nhtulor d.

su&s nâxftis oco[x) dc 1so,rllpolnà dc iulâ,!çúoâ.1: larurJu ou uccdâ nu iioidbl
ox abacarior crjá ,r! ma.âo,iá.

SRP

ut.

irl(,7'l0ll {lr:lr0

t)rrl'cf .a Lle L:ür!|Çii\,

I)rsp.nsr,]r L-!crlà(in \' ri ltill
lt,1sc l-<8r{!

.tt
\A
w\!§ conrirÀ.!ov.ftarr. ror. !o! t)r

:00

IiNII)^t)lj

R()

Vlkrr dr I'roposm rirrl

RS 14.00

lÍ.h.: NÍàr!, não inrbftud!
F.brl..nlr: fôbn.st€ nto !ítbmaio
D{s.íçaú: r.oRNECtMEr"lO DIt LANC}iE PRIP-,\X-{DO PÁRÂ (o§§t',Mo. CO\TtNDO l CAC}IOI{À()-QUINTE CONI PÀO DL roc. 5íXj D! SAL§rrrr lA r:C

DEscÀRT,ivF.t- E Dor§ anr\RD^NAI'os. ToDo o LÂNCHE DF]/E snR FNüIEGI;E N^ HoRA Do EvFNro elrE^coNTEcERÁ No Dr\ ró,(r/2022 Às r!:0íl
HORAS,

SI IOR ,\I'}ÍIN IS IK AII VO (69)J221-170r ú§cls.lt..rs'rhoünrn ü!n'

?r.ço (Oülros f,ntes Públlcos) l: M.dl.n! Ít.§ Pmpost.s flnrk
ltu II ln r' h t\ ni & Í7 À. rltn dr :0: t tl,t,' t.i. 1 3t)

[(ern l: Lftrche: cíchorro quente {pio. sílsicha, molho, milho. b ati p: h., e[balâdo em s3cola pláÍica apÍopriâda. elllrcgue €m cdira témica) ou

misto qucnl§ (02 falias dc pio dc t'orm:r.oldc moíâdcla de 2Ogrrnr.rs,ol de presmto dc 209Íamis I nrantciga)

védir dos Preços Oblidosr RS 14,15Prrcennrrli . freço EstamrdoCÊkslrdôr R§ I4,{J

5131

t

R Âalil l.lÀ I \Rl1S- 190.1

?reço Estlli}Àdor RS 1.1.4§ írni

ffi 
"",",0.on."oo 

no d.à 05/03/202,r 09,r/ 29lrp:2oo 10613s.10,
#ffi8 COO,goval,aaçáo ErlP4YGClOQJOlOl.C6cgVsJvJedlOdSXHjPQA6lêzlqHU8nPlm6WA%3d%3d

ffiffi t tO ,»* u.n-6epr66s.com br/CêíÍ@doAurênt,qdadenoke.=EkrP,lYGC l OOJolotnC6clv3JvJodlOdSxHiPOA6l e2rqHUOnPrm6wA%253d%253d



órtãol Prcllr m i\,ltnrc;riíl d. (j,{l(r

sf clll.T.\RlÀ l!ÍtiNIClI':\Í. DE s^uDE

R!(ilSl RO DI, PRI-çoS (!N, Â I.lNi\t.lDAI)l1Ilr CON]R,\Tâ( Ào DFt PLSSoA
jtttlDIC^ P^tt,,\ () loRNl:ct\'1!tN lo t)Ê L,\N('IFs I Rt:t â]ÇÔÊs DI--s'flNADLrs

.\ 
^ 

I I.NllLR AS \f('tSSll)Al)lrs D^ Sti R tT^RlA Yl,"|i ICIPâ I nU S^ft,l: D(,
t\,1t J)ltciPto IJI (oDÓ.MÁ Dtt.{coRlx) cov EDllÂ1. f.]ANExos.

LÂ)iCHE 1: Cr.nor.o qucnle -ou lllirto qücnlc ou bolo de t.igo ou bolo de Dilho

ou s{lgrdos qu(.tcs. - Á(ompstrltrdo de su.o3 narurriri lsr'riâ ou rceroh ou

soiab. oü .brc"ri ou c.já ou m.riluiá - águâ mi.eral êm E,r,Íi.n$ de 500 ml ou

g.lõcs dr !0li.os. ' LÀr*C[{}. l] l ruhoío qucnrc -.u rnklo quDrc ou bolo dc újgc,

Dr bol,, de mrlho.u $lgàdt's luenrcs. - r\co,Ípinlàrlo dc su(os úlwais: l!rÀr!À (lL,

..cní, ou 9,tr{h! ou 3b.câri ou .alti ou maftcuiú - à{u.r nrincÍrl .rn gürüfinh.s dc i00
mlou galrie! dc.:o,itros. C(rT^rRIN( lPr\L

t)atâ:

sRf:

['r:

t,§1» 2tr) I l7 i)
P!tS:iL' l)irr R.Br'ro nc Pr.(o

llôil1
lrl

Li,,k At,

ra\n r).íaldc,r!nf Es§Jiri,(!s conr b1

7 500

i:\
\ÍA

(_\ tt R!ro So.irl do t'on!§!rlor

-AS IÂCÂS LOBO

\'ú(n d! Pruposts rnrrl

«s I l.!0

i,lr llil í)r0l-í,(r Tl.l,l S tl l,i!l^ ,\LNÍll\ t1(11O l.lDA

rs ôóri rR:.000r-19

'vuN( rDoR.

De!.tldor D.srncg hà. inli'rmâda

Vlrcr: \Íarm nrio lrfún{dr
F.nriünr.: flbricnnt nà. !nonnndo
Dc{rtçio: t.'.rrçio úo mlirnràdÀ

llrftrr I Iârü n._ro rn rrha.la
l..l, .rDre:]r!brn:rôtu nio i Jnnrddo
Irtí.risno: l).$riç.iô não xli.urattã

(ll

.N' PIIESIDti§rt: \:AÀO.\S, I oilIi

R! l5.rr

Iti 15.00

-ii r?0'ji5 000r-o8 ÁI)RI.\Yo trlt:lREl_ES Í'll)A

R PADI{t]  NIÚNI(I C]\R§lIR(), -tJI .nrvàliroií.r!nú,i.cd,

l\'t§, í()Dtros llnrts ltlrliu.s) 2: llodirtrr ürl 11oJ,ístns Iitr.is

(irgÂo: Í',.ld1u,a Àlu.rinri Jc (r,nló

s;rcRtr'rARl\ \1r \r( lPr\L r)[ s. t,DL

Obj(lo: ll'{ilSllrOt)l_l'1ll:(:OS(l(}tír\IlN\llD.\i)trDI:(ll)l\TRÀTA(ÀOI)ÊPI:SSO.\
ItlRll)l(:.1 l,;\ll-1 ( . l (,RNlÍ l\,íliN lO LrI l .\\( {l[S U Rl,fErÇÔl'S DESTi\"^DôS

\Alt\t)r:RAs\t.(;t §stT)^ut:s l).\ stcRi t.\RtA\1L.Nt(_tP-\t t)|s{t'l)|l)11
tjl,\l('1P10lll (t)D()-\1À l», 

^( 
()Rlnl {'()\l lilrl^l li,\\I]XOS

§RPl

Qü{ntidn'lr:

tf:

l510l,2(rl.l 1r 5.1

P,.g.,' prr.r itc{,n«, d. P..(r

sl\í
:1651.\

t:
l-ink 

^la
\ sq t)!(dldr.otr't,,asp,bl,úrs Nn hl

-2 J00

ti\

I)rs..i{iio: l.Â\(:IIF,l: (;àshorro q(.!tle- ou nir«, qseí(. ou bolo de triqo ou bolo de trrilhô

oú $lgtdús qútn(tr. - ,l.oúpa n hr{o dr süros tr.tu.ziri hranjâ ou Àcrroh ou

goirhr oü 0bxcâri un câiá oll mâ]rruji - águâ minrrâl !m gârrânshll§ dr'500 mt oü

g3lócs d( r0 iitÍos. ' L^N(lllll I a'x.h,,^rqu.nrç oun,isr, qucrrc ru l)olodc trigo

o. bol,J.ls mriho.u srlgidor quenr.j. - \côírpúhadn (1. su(or nannrisi la.újd oü

ac.,oli ou so'nhx oü abicdi ou caiú d rn'.cujÍ " {gua »rincdl cnr gdÍrrft:nas dc i0ij
miou 8dh.5 Cc:irllturs (l)T{ RESI:RV{DÁ

iffid
;.,?i,É

Rêletlinog8radonodl.05/03/202409:47:29íP:200.106 135.10)
Códiqo válidBÉo EktP4YGClOOJOIOi C6clVsJvJ6dl0dSXBjPOÀ6le2lqHugnPtm6wA%3d%3d
httsr ,w bánc.dêpr6cc..d.ú/C.rrjii6doAulênli.idádênoken.EkrP4YGCl OOJOlOlnC6clvs.lvJenl0d8)«jPOA61o2lqHUânPtm6wÀ%253d%253d 6,37



Fis {:l
Rrrío Sodel dô rom!.rrlor

.{ S CIIACJ1S LÔBT-}18.6ó8.182r0001-19
rVE\"CEtX)R'

D.srÍisfur DcsÚiqao Íiio inrõftádo

\l.e.: vnÍ.r nii! i.lta.da
Fib.ic!.trr I {l.r'únLc ür urli,niJo
DeJ.nsúo: D!i.nciô hn. iíionr'xrlr

( t\ l,J
o

Y.Ícr: ivari nÀ. n'fonn«l.
F.brtcmr.: [3hriünE nio n:to.ndo
Dd.rido. tusc"Go io ori,,.)ddà

\,,,\ .\\r tR Ês ID t--NT': \'\ l,l(;.{s l0ill:

1ll 5ll Lil,000l-6i)'l.1-l-|5 l:l.li!lÂAl.lvli\lA(:,\() LII)À

]J,70 i<S OíIOI.OX ADRIANo \ÍfIRELES LTt)A

I'\PJ Irlzno Sí(irl do rortrretdrr

.19 §§5 i4Ji00(r1-ll J, S85 545 SOLAIIGE (;ON1l.S DOS 5:\r_I(}§

R PÀDR.E A]iTONIO CAR:EIRO.,I58 (t1í)910§J?ll2
EMfl:
ciEEl&,n.,l(gnrrl.conr

R§ i5.0(l

RS i 5.9n

RS t4,ti0

urrtà: v..!a n._!r,nl.rnad!
lf rh.lr,nn : l-x Íünrê n:i.'n],Írmrlr
l)€$riçir: Dss.r'..ii ni. lÍiirnFrln

(E

Preç$ (()ü1106 l)íte. Públlcos).1: Itrdlrná dâ3 Proposhs rirâi§
hr aú 5 ln t\ ôi,l 17 iehlh) d. 2011tt,tt "la_tll)

ôÍsío: Prclar(uÍál\ttlniciníldcR.nrdso

lREi-tlTURA\'ÍU§_lClP L Dll REM^NSO

Obieio: R.8rslÍo d. P.cços psB clcntial .onrRh{ão dc chr.cs parâ rbnccnNÍro de diiçÕ.s
pan ítcndcrã ncc$sidâdes dc lodal â§ Sccreia Àr lrunicipris.

DCSCTiçiO: FOR:TEC[:!TE:üTO DE RÊFEIÇÔES 1'IPO Í,AIiCHf, - CONTE\DO:
S,\:\DTIICHE NATURAL CO}I APROXI}IADAMf,NTE IS()C. ()2 SAL(;ADO§

ÀPR()XIttrÁtrÂMl\ÍÊ lsoc Do flPo PÁo PIzzA oti coxINH-\ ou P.lo
Dll tRâNGO OU C \CHORRO Qr:üNTl] Á ESCOÍ,H]:Ri {rt F.fl'l-{ DU B()L()
(^PROXtr\rADÀitlt],N t ]: r00 G), 01 t"RU'rA " Fí)RNtÍ:trllEN] O DE R]rFnr( Ôi:S

TIPO LÀNü'lE ' CONTENDOT SÂNDUII llE N-{TUIiÀL COltÍ

APROXIN1ÂDÂIlÍ:NÍr: I JoC. O: SAt-(;^DOSAPROXIIÍ^D:\\ÍENTE Iil)íi IrO

TIPO PÀO PIZZÀ OU COXINHAOU PÀO DE FR.\N{J{,) I)U CACHORRO QUE:.JTL

À ES(]ôLIIER:01 FÁTL\ IIE BOLO (^I'ROXI\IADAITENTI: 100 G).01 FRtrT^

INI'IllR^!{X)(ii0l'aOI)EIlEtllD^illSCOl-IJlRIlNlRllRltflllG[-RÀ\Tf'lÍj
PR l\íliIRA LINII^ tr\í (;\11À1iâ PIIT :(,0ML Ot, Stl( O tili'l (;ÀIX-\'l f-l Í R^

T,\( K:OO|UL DE PRINIEIRÂ LNIIA OI 
,,iEUA 11]\ERAI SOUIÍI

§Rt'

Iderliíi.rç:lo

0.1i03.10:l lô 1(,

Pr.São paÍn RcBidm dc P('ç

st\í
21524n

l'l
LiÀt-Àle

\,es:B,ltalÍlcro rlrisprtrlcis clDr br

Qutrúltdrdt: -l500

linld.drr li\
t l-: BA

!'rlor rtl Propo*! rinrl

RS r.r,50:10.j9:.9t.1,'r)001.(,:j ADll,s())i RIBI:lRo l)l; sot z^ DL RiiNlANs()

'v!\cl-t)()R"

Í'rbriclnl(: RLL'LlÇÀO

Dc§.íçÃoj I)esorç,iô ni. irí.iúadi

i$trd
í,"&i:Ê

Rêhiono qêEdo no dià 05/03/2024 09:47:29 (lP:200.106.135.10)
côdioôVarldaçào EktP4YGcloQJoronc6rgveJvJ€dlodoxHjPoa6le2rqHUonPl,n6wA%3d%3d
htrpr ,w banc.d.prê@,c@.ú/Ceíí6óoÀurentrddádê1ok6ô=€rtP4YGCi OOJOrol^Co€vsJvJedlod8xHjPOA6í 62lqHU8nPrn6wa%253d%253d 737



I'rc{o ((\no\ lirt{51'úbliro, J:1!cdiib, dns I'tupo(is l.innh R1i 11.70

lt\ t 1,71

0rgio Pfelitln \í{ri( !r)ri d. Blurr$au

RUi1\',TR0lll: l,Rt:(os-IoR\l:( l\lI.Nlol)t.I 
^\( 

IlljsI t\\ ;ic1(À().

't,rt, l, rrt.,,,)t .i. I \t,l'\,r\.t:.\ rl\it'\ "\'r\t \tr.t,tt' I't\,\\\
SLCRt t;\Rl^s t:\{;\s Í \I)t.\ - s.\|VÍÂIl

C]\P.I

110 t.16.714i000t-0?
.VENCEDOR'

Rrz,o sociíl do t:orrecêdor

PÀNII;IC,\DottA E CONFF]ITÂRIA l)EI-I-A NONN,\ I--N)/\

!,$rirrnr€: tnhrn r.r. naD rnrornr.do
I)!trrlç.io: Dcs.riciô nào i,linxnàd!

su

LÁlCll§. Tl POr CACHORRO QU I:r"Ttl, l'RÂIrIClON.\L, IIGRtII»ElI'1lS:
C0\TE\DOr P,iO FRr\\CÊS, SÀl.StCtL\ SUÍç^, ]!ÍOl-ÍlO, Br\TrlT-\ PÂl.HÀ,

EiuBirt,^Gr:Mr l)i!fla,\l,^c[]l nl, is CA - l-ANclll:, ll!():cÂctroRR0
r-rl r:NIr:. TR^t lClO:\iÁ1.. INCRI:DIII§ILS: C(iNrl E)iDo: I"iô Í:R,\NCÊS,

S^L§l(:tln SLrlÇÀ. \'lOLllô. B,{hT^ PÀLllA, r\rB-.\L^GEIÍ: FMB^LÁC[i\'l
PLÀST1('A

t.in.he. lh,ur tarladâs: mciancta. bàran!. mclno.làÍlnjr, naça, nrânga. âba

c{rir208) (rcÍlido cm Íirrià\). mingâu de nllho (új lho. llite. .oco, 0ç{.âr). ;

ôguneís5s ). oloíealinha) ,"exidos. sâl.hichn .om r)x)lho brÀnco (leite, man

nig,r. tàÍnh,r de rig.. âlho. ceboh, íal) râploc! conr qrrjio, c!§ ?dcmilho

c (usruz dc n1ilho..m r1§r.)ig., cifé. a{hocolardo( 1009). lrrilho c.uscuz d

e aíô? .om D'anreiqx - §3fé - a.hocolrredo

linchc ,ial$ vunâdxs: nl§hí.ia, bM,rnr, m!.IÀo, larânja. m!çâ. mlnga.

0bâci\i{?oe) Íscn,ido e.rl tnriís), m snr dcmilhô (milho,lc u. coco.

nçúcâr). iogune!8Js). ovostgâlilltr) m.ridos. salchicha .ooi molhn brarrco

rl.ite. rr.lúrgJ. Irnnh. rl( Ingn. alho. cLhDl, \ál) t!px,.J rnm \ru(IJ,,.

cüscrudemilho e cuscuz dr m;lho coÍ) lnanlcigd. càíÉ.

acho.oloridol4o0S).

Pre(. I(','mpr!. (io}.r !n.nruis) l: \lrdi.!r rl?s Pr.pnsur rinais

Lt:i.lN!\rtt:t):t!!.)4 t j j1t

ÓrA:ii,: (nn.,rr, ri,,lrilrLlo i-lo \Ír n liir
\ Íi.Il)Àt t)l] I\ítrl,Ít.\ii l

Ot,i!lo: l,o' ,r. n)(rI() d. Âli teiirç,lor(i,Ílac IJ1!ilt, \ía,r1iI$e IclsrçàoScllS.íi.e),
dc.lir11l,n,i ar.Rlc, a! 'rú..ijrjrdcs 

(j,r S.a. da S.d.l3rià NllnÍe,pri Jc Sjxlc. S^\lri
í:1).\ S Ào l()Sr:. \:rnrriit,,, cnr S;rt(l( . I).!ü, ro,unro dc.\txn(i! Pnn)ii,a.l Srúdc

«,íli!ír..\rrc,leü.nrs n)fslr,1es (1,' l$!oJ(lt.f!réic,xcpiúrllrx:cniar$!
Delc.i{ioi tor.r.itrNrlo dr R.tditõ.s ' I ân.h(\ , §!lg,dol Doc.\ - I OIifÍ l' llIli,\K ll )R

Pl-s§r )j\ I lPo L í Tl?()s r)| s^1 (,^Dos \Àr{^t)ot (t{ts(}L[ ])]: aAliNt ,

( l)\l\ll1Dl: lll^\(Ír. ltlSI)l | ÍrÍr ( \R._l I)l S(ri (l)Nl B^\^\^. KlB|.
!l\l"llizz 1 I (-R"^Sj \\ I r' \ \l 1| \ (1,\l ô TIPÍ)S I)i IRI I 15. \ {tl lt \lS.
,,''a,.'r,\ll .t\t\t',1 ,' \t\.1\rr \,\\\ l'\\: li\\\\\ I\t,\\]\l
\,.\\r,\, .-r.tr,.t,. .\!l't\r \ \ , ' , t? | \ | I \ i , \ , I L i , , \ ' \\\ t\
r!\\\\\ \'\' \ | \'. \r1\' \\'tr.rrii,,....,\it t,t \r r.,',' tk',\tL'Ír
l.r \\ii\ 1.r1 \,'Pi,r \ (,'ir\l(\ ''l 

''r \í" \r\ri\' rrr\jr'r,F,' lt{,\,lr
l)E 1(it- \\Í1\l,RAr

Calfuri 36i)7-l'l)li\IClN1l.\ToDl. RLll l((n.5 1.,\N( lll§,s^1.(i.\D()§ l)()(-l:S

§ltl':

Quârtid,d.r

uf:

01,i,i1lr):.109:lr0

Nno

N'ltcs.io:i7l{rli' UAS(i:t5l:(É

,,I

L!ü-ê14

0qÍr5 l0ll I lxl)
l:rl)5,:í)2: llJr I

\v* ú .r ornPi,sSo\ cmarnenlJ, s g!f b.

t\II)^l)Ê
t\,lA

açúcdr). i,)guítcr85gt, olosítílinh,it m.j}rdos. s.llchiclr.r cunr molho I'r.rnco

1r.§o tllimrdo: RS Ía.11 {uo) Pr.Ía Eslim.do C.l(ül.do: RS ll.al llódir dos rrtços Obddosi RS l.l..l I

;.
i eilí

Relarório g€râdo no diâ 05/03/2024 09:4729 (lP: 200.106.135,10)
Código validação: EkTP4YGC 1 OOJDlOtnc6cavsJvJedlodSxHjPOA6l e2lqHUBnPrn6WA%3d%3d
hnpl,Àrw.hãncdepr@s.ú.b./CêíitiddoALtênlicidadê?loken=ÊklP4YGClOQJOlOnCSsSVsJvJedlodSXHtPOA6lê2lqHU8nprn6WÂ%253d%253d 3r3l

Dnú: ire'lr/:ú21 09 l0

i\{od!lidkd(: PRIiiÀOlil.l'lR()\l('í}

§Rl': sl\1

l{ltnrlliri{no: I1íJ0i l402ol,

Árli Ljlilljl
rontt: lnrpi úhflrrhr.coh h,

Qxrnlidrdr:1.1(,0

I nid.d!: t rJ!d.

l:t-: s(l

vrk,r d. l,ropo{r lnrrl

RS l1.r_0



.J ","( \ P.t Rttrnú Social do to.nt.dor

§_ N Ef,UTREENDIIIENTO SERVICOS &ÀLIN{EN'TOS LTD.I

\,IA R RAFAELDE ÀLIIíIIT'A RIBEIRO..Í

!Í.rLr: Marm nàô rnarmô!!
l.bri..trr.: Füb.ieôi..io irfonnddo

SOL COtt BÀN'À^_.\, KIBli, \IINÍ-PIZZA I CRO^SS^NI): 5Á1,Át À COM ô TIPO§ DE aR(rTl S \',\T1-|RAIS. CO]O l0í,1{I r t:Xl-:}ÍPL.O: l!Í A\í À O. \Í Aç A. I ÉS.
ItÁNÁNA, LÁÀ{N]Â [ MÂNCA): IOlC DI,I;RU'IÂS }IIüSCAS COR'iADAS (MLLÀO. ML]!ÁNCIA, t}ÁNÀi"Â, MA(:À. I.'\â. A8ÂCÀXI, NÍAMÀO]i ]'I)IIL »I'
5r.L(rr\r I.l(r'1^l,ukl,l.ssr)Àl(^Ji^rL.kol^.(;ul.\F\.(t:tt,1uL"\l\R\(rJ.\rr('(rr'r,Lrsr,\11)r,l..iÜt'x!ll\r.R\1.

I

ns r -t.s I

RÍ,I].'!

RS ti.till

21.9?6.:58/oool,2l
.vItN( t»oR.

NÍercr: Nlâra nio inÍorúul!
É.hrlr2Dt : Fahri...r. ntn inrôrmdô
Dú.nrao: coll'EE BRE1K PoA PI§SOÁ TlPo l: 6 T1POS DE SÀL(iÂDO§ \âRl-{,DOs (ÀlSOLli DÊ CARNE- COXNHTI t]li IrRA\(í)- RI§OLE Dll cÂRNU D}]
soL coM BANANA- (lBÊ:. l\{Nt-PtZZA. E CÀOA§S^N r ); SALADÁ COt\í 6 TTPOS r}Ê FRt',1AS, N^rURArS. COPC};00NrL (EXEMPLo: U^MÀo. r\.lAÇ i. r 'V.\S
BANAN-{, t-AtÀN.rA I MANGÂ)i Iooíj Drl fRL'tÁS tjRESC,\§ CQR rADAS r]!ttLÀO. ELA^retA, tt.\NÁNÀ, \rÀ(:^. U\â, 

^I]^l:AXl, 
rl-\\1ÁO', !',5í]1í1, Df

:\rJc(, DF lRl T^ POR PrSSO^ r( NÂ qclROl.\,Cí)IAB.r.CL-)rl',ÁÇt.VARÀ(',UrÂ)r(Ol'(rrr:J('\ll,rDLAG(^MlNl.R^l

l.ólt sô2r0r0t,7n v. c. RtBEIRo

Íl.r 6lri N0: rJ0(r1,70 \'( Rll,l,lR()

Rti(,IN^ Ín{'^i.etho'íu,l(.t,

\tr1( !.ribelÍ.;(;h!t r! I úú,rL

Prcco ÍCoDprrs Cov.rDámertrir) 2: luedi.nr d.! Propos.rs rin:ll
t4 11't \',1,t N65d.oT,LtlhnL ltt:t |I!1.'t.1.IJI)

ólgio: Gov.mo do }}tdô do MenhÀo
PREFEITUR^ NíLjNICIPÁL DE lltíPERÀTRIZ

Objclo: toffeciírenrr d('^l,mentâção (CdÍi.8rcrk. iUamnrúx e RcÍ'cisào SelÍSe§rct).

desrimdos n alcnder as nêcessidâdcs do Sede da SecreIaria N,lunrciprl de SaLlde. SÀlvll.i.

UPA SÀO J()SÉ, \'igrlimd em Srúdc r Dei,3rli§rÊnlo dc 
^!cnç,ô 

PrnEià à Srúdc.

onlonn. .§Plrilicâç&s sorsunr!'J ito llnuú d. RtfeÍêncir c plàn rlhôs e âne\o..

Dttcíçio: rorÍeclln.Dr,, .1. ReÍriçõ.r lLrn.hls / Sllsdos / Dott§ - C()rFEE BREAK POR

PESSOATIPo2i 3 TIIOS DE SÀ1.0ÀDOS VARÍADOS (RISOI.E DE CARNr:,

FoLllE^DO DE IRÀNCO E MNI-I'1ZZI\): lotc DE FRIITÁS IRESCAS

CORIADAS íMIILANCIA, BANAN^ Il MAM-ÀO)::t50ML l)li SLTCODtr rRUl:{
PLIR PLSS()A r(:rUÁ. ÀC[Rr rLA. GOtAt]À. (1 trti \Çt.',. ]Í^R-\CUJÁ r, PUR
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CÍS.r: 3ó97 - ITORNECII!íEN_TO DE REI:EICOUS r LÂNCHES / SÂL(i^DOS r IX)CES

c\ P.i

eidrdc: ll.dtÍ.(o:
\4{!.ró ;\V:\l \ RO NOllNl),56t

:l r?d:58/000I-2:.
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Rxrlo Soclâl do rorntccdor
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L tr':
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2
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: 9:S

t'NI).\I)r
NI,\
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F& IITAS FRESCÀ§ COR-IÁD^§ I iÍEI-ANCIÀ, BANANA E M^I,ÍÀO )i l50I(Í- DF, SI i( O l)E Fltt.rT.\ l'OR TESSOÁ rr-AJÀ. .\ CER(rl.A. GO I^ B .\, (:U rr i.\(',r ,

NÍÂRACUTÁ), PoR ?[ssoA.
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)ioftl: Nr .3 nio itrliirnud!
Êrbrtc.olc: fÀbn.!n. ,o trÍonudo
Dc.riaio: COrFEE BREÁK POR IjE§§O^ T[rO 2. -l TIPO§ DE S^LG^IX)§ \:\RI^DOS (RISOLE O!: (iÁRs*F. FOLIIE^DO r]li I Rrll',iCO E I rilIlZzl\)ilO{}ú Ôl
FRtrI^§ TRESCTS CORT^I)AS (§íEr-{NCrÂ. B^:_,\NA ! lvlÁ,\rÀO): 350V l. DE §UCO DÊ rRl r^ I\)R I'FSSOÀ íC^rÀ. 
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"\! l 
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Prtleinn" N.trnicip ldr üd(i
SI.CRITÁIIIâ }íTINIC]PÂI, D[ SAUOI:

RIl;tsl R() DE PR[ç()S ( ON.t .1 It N^t.lD^Dl.] Í)t CON1 RÀ',l^ÇÀO DFt pt;SSOA

]IJRIDICA P,\IL'\ I I I](IRI--I:'IVíJNTO DI,I ÁN(-HT:S E RIit-E]ÇÔIiS DESTIIAD('S
.\ r rl filrl:l{.\i \Lr'l \5ll) \l)l.s lJ 1\f( I{ l"l 

^kl^ 
\ll;Nl( ItÁl lrl.l S^llL,t Dtr

,\ítjNICIPl() D! C()D(],I{-{ DÊnCORDO CO\,Í trDtI^1. L ANEX()S.

L^r_CllE 2: Frür{s rrrirdrs: orelÂnci*. h.eana! mclâo,lrrinji, Í!"ç!. Dt{n8.,
àt{(âxi. \'lingi! de l\'lilho -logu.l.-.ror me\idos- ú{lsi.hr «no molho- lâ}iocr
.o.t qu.iio -.üs.u, d€ sílho e cuscuz dt.rozcorr tnqnteigr - lrfé -.cho.ol.tado -

águ{ rrnr!Í.Irn! - t,ANCHI 2 r FR!{â-{ ri riadas: melârcià, bmuiã. Drelio. là, injx,
rlrâç.i §angl, lbàcari Nlinsru de \{ího - Iosurlc - oIG orexido§ - sal§icha .§n1 ríôlio
" r{tro(3 conr qu.i(r -.u§cuz (1. rniiho..usor7 d< àíoz.nm mr.logÂ -.ara -

a.ho.olâlfu1o- água Drineralen earrarhh$ d. Joíl mlou gakles d.20 litros. (O].^

PRI\CIP.\I,

SRrr

tr:

l5 (,1,?rtt t ti i2

11.,r.1., prrr R.gin«) (10 Prifr)
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llüi -11
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-rr 5ll l?l 0{r0l-60 ÍELI:S I: Li\t\ 
^LI\íEj_L\C 

ÂO LTI)4

"\i:NCLI)í)tti

D.r.riçtor l)§.riÇiotrà in,'.Í',adn

\i.\

UrrcrrÀ nr.i n.io inn,nnà(la
Írl'tt.rnl.: l.lbn.dnrc nÀo núônnúdi
0.!(rlr,o; Dcsor(À. nto rnliioãdr

(:t:

\l.r(!: \ri.x n:io útunÍrdà
Inbrtcàn(e: l:.,hr.ant nrô nrfonnr(ln
D.Irisiô: t)rín!-n) oin rnli,hêdr

Àv Pt F J DE){',I f !t\RG^§. r oj:r !

RS li 00

1j9'lÍ,la5rx,l)l!r \lrRli\\{)Ml"lÂlil.l 5111},\

Ir P.\DRl: 1\ IONtír ( 
^R\htRí'. 

triS {81)clí)N.0182 .hBvaldr)iú(r$'íl (rn

Pftço (Orlror t:Í.ês Públl.os) 2: ltledirM d$ Propoíâs Hnli§
lí1 1I tú i'tit l\L5.i:n7l.rttinÀ:t):I tL.;t t1i1l)

ÓrsÂo: tr.ii.itüra lluDi.il»l dc Codó
. SÍ:(:RETARIÂ \íL\I('IPÀL T)}; SÂU])!:

()bjcto: IaEGISTRo DE PI{EÇOS COM A Fr^-At tDAllE DIi CONTÍrATA(jÀO DL t'fSSOA
JURII)ICA lâRÂ O r'ORT"ACI\.íENTO I)L LAN( liES E RtiIütçÔUS DÍjS It\ADôS
1.\',|'I',\l)l'R^(\.lr:t-:\s,tl\t)l..sDÂ\1.rr,t.,.\RIA\t('t\t(tP\Í.Í)t'5,\t:t)t.t)(l
t\Íll\tcifl( ) Dl: c(xxr-t\t^ DF ACot{D(i co],l l-tDtT:\L EANFxos.

Desc.i{no: I.{\CHÊ 2: Fruh§ !in.{l.s: nrelrn{í, baràn., meho,lrrrnjB. NrÍâ, m.ngr.
âboeü . luingrü dc Nlllho - Iogu(. - olos msxldos - srlrirh{ corn nrolho - laplôcâ
(om qreijo - cnscü7 dê 

'nill'o 
e .usclz de à.ro2 .om Dinútr -.!fó - r.horolrtrdo -

íguâ hirtràl cr ' I ÁN(-HU lr liru! lsri«hs: m.l*rciâ. blndl,I mclâo, larinF.

maçâ. nBogr. ilrq\i Níinsàu d. luÍilho loEuíe - o\os nc,iidos - sàls;c|a.om 
"r!rhô

- upnrca qnr qu.ijo ' crbcüzJc Dilho r (urüuzd. lroz.ôh nlanreigi - cdt_é "

dchocobr!ün - ágnâ mir!r.l cm !â! aliÍhi de 500 nrl ou gu!ôss dc 2tl lrlros. (i()'1,{

I lj S IIRV/\ D A

D{tâ:

SRP:

Id{rtili(.qào:

Untdâdc.

tlt':

t5 0t t0:l l i !:
I'r.tl.lo par.r I: c!rü,! ar 11.1.

sltÍ
.]l6rli
t4

Lr)l r\l]

\$ \r t(ful(l(oR!|risf rhIcai üsr'il

: orÍl
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\tr

iffi Rehlôno seÉdo no diâ 0t03,2024 09:47 29 ílP:200.106.135 10)
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1ll S I I I 7l 0í)01 -6í'l f l.l.ls E I-li\l,\ Al t\lEYlA(:AO l-l DA

Rrrií, So.irl do ]'o.necdor

Á s L[Ào s LoBo

o Fbq2-

\:rlor d, Propoír t_inal

R§ ll.0{r

O.rcrisi.: Dcsoriçio nâo i.l'oftdô

Y2rcir Mdo nÀ(, ú1omád!
t'.t'r1..últ: lrdií.trôíe nà! r.lümdo
IlerriÉo: D.str.i. nio i omrrü

(Ij

o

RS 15.00

YrÍr,r itrâ,cn rdô rnfonntr(la
Frbri.rnao: l:ubriünt. nis irlornado
D.í.'içIo: Dcso'çào nio rnri,ririda

,N l'lllSIDE\TI- \l\)l(ir\S. I r) i rr: i8í) litrl | .91]i

li.r?0.l55i0lll,l,9li AI)RIÀNO l\í[IRfLESLTt)Á

clú !ild.oi..i 
' 
r03rl.!!r'

0:Irilr:0:t 0ll00

PRlj(;.{o I.l.l.-l R{ )\I( l()

Pr.ço {Ootroí f,ítcr Públicos) 3: ll.di.ni drr Proposr.s Fin:it
tk IÍatt j"ln1\aJdc0ln .rtllhnd.:0:t tlrt ta.tJl)

órsáo: rvíUNrdPro DE SÀO vt(:EN-tE FERRER/NíA

Objêto: Rcsslro dc Prcços pÀru furrÉ c c!6tnàl ColnráíÉo Jc cnprce Í,aÉ lomcdinrcnros Jc

luchcs cr.íci{õcs, panrt.ndcr er accessdod.s,lo Mrmaúipio de siio Vicentc fóncr-

Dê.rlçáo: L.íchG - C.Íó - Innchc - Cafó. úsua, 2 ripos dL' sco, I lipos d. Íciligsr&rG i I

dieléricor, I tiu's dc biscoii)s fino§, p;o mclro, ccslr dc Êss \ariádos. ütrru,jns.I tiDos

ds pú1ô.2 tipos Jc lxllo, I !it)o dc lal8.rdo. f'rras !íriad(.

SRII:

UT:

sl\1

li
t.inl 

^lr

] JNI]

RlADltE ANI0Nú CAR:\_!IRO. -1it( l li1l r:Ír§r)18:

RízÃo Soclrl ío Fottrr.rdor

s LoPus ltr-\ t] tJI _sl2?.07: 6S2i(Xlo t -02

'VEi_CEIDRT

F{briclrl.r ríh,cÀnr. nàô i,'fo$«1.

DllcritÂo: Dus.riç;o ni! nrlnnnlJa

Errndô: Cldtd€l
\!^ VoErs Gran.lc R I-IIIERD,ADE. J]O {98) 9| 5-,}2ó8r (98) S7t9-0írí.1 nmla'útrüulsrirSi'!il.ronr

lrr 01611,1(l(rI)l-4j (iLOt .\L l\'lI,Rllll.\_Dln{llNTOS IT ASSfSSORIA I-lRIil.l

ftbri(mt.r fàb,r(drc ào rtrli,nrrdD

D$c.içÀo: DlscÍiçAo nio ini,r n&ta

Istado: Ctd.d.: Und.rcco:

!t Â ( rcdrnr R v aRr^)i( ) vlc-TAr . l)lr N[(iR Ê:l Ros, 2::

"dffi
Éi&-i:E
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;:r 97í! li Iíür0 I -13

"VI]N(:TDOR:

l3..lli): Piz! lipo biolirho (com rc.heio d. cilàbrcsuou liulo côn qu.ü

o ou s:rlgrdolipo bomb0 com üchcio de q!cÜ|l epresün{o on c'ürolado des

llsichê). Sucode Ímtas \,.rind!r ou reÍiig.r:lntlrs l0lliros ou rchocolârldo

gcldo(41)08).

liche Pi/2a ripo hrotinho (cotn .(cheio dc calâb.iia ou lrúso.om quer!

o! salsrdo dJ,o bonrbs côor recheio dr q cijo c ÍrI.§unto ou cnrohdo dc

salsicla). Strco dc Íru16 veiadaB ou reí.igerotes 1l):litros ou lchmolâràd.

§Llodol400F).

Prcço (Compras Gov.rdirtrc.tais) l: llcdlmâ das PrspôÍus FitrÂh

li I trl .t darVã5,in:lt.Llh.t.:t)21tlzia tll]])

Órgàor .ln,\enN di [sl.td{) do iv.mnhio

PREtjEITtlRA lvÍL\lCÍP^I. DIr ll!.ll,LiRÀTRrl

Objrtúr FDrnccrmeolo de Âlnnrnraçâo ÍCôfiee Brc,rk, ivídliiter r'Rc,irçÀô SelfS.nice).

destirudos ã arende!rs Íe.*s'dades dà S.d. da Seerctã.,r Nfiüir'rpalde Sâúde. SAN,U.

LIP SÀ(] JOSl"l, VrgiliNia.D Siúle c tleplrlnnrlnnr.l. Ai:nÇào Pnmarid n S!úl§.

.onlirmc esplorÍicaçncs corshntcs do'Íimo dc ReÍ.rên.rre plitrillis sm anero..

tlesrnçâo: rornr(iürrnlo dt Rcrelsõrs / l,nnchêsi Salsrdm / Doce§ " COTTEE nR[Áti PoR

PESSI)A Tflj() l:6I lP()S D[ SÂL(;.\DOS \r^RlÂDOS TRISOLI DIi Ç^Rn"f.

Cí)XINHA DT: IRÁ\CO. RISOLE DIi CARNI DE SOLCON{ tsÀNA)iA. KIBÍ.
MINI"PIZZT\.ll (jROÂSSA\l ): SAL.rrl)Á CONí 6l ll)OS »f.ifRtjÍÂS. Nr\TLIRÂIS.
(ol,í,:rr0\ítrl:\lItt,Lr),ItÀ\tÃ().\JA(\.{.:\.\s.lt\N.À:,J1 L\Rj\\JÁt'
Nr.\\( r loirr j f)l l.llt'l^5 lÍll \( À\ r (JRl.\l r^s Lvf L \o. NI I 

^N( 
1^.

BÁN^liÁ, \i^ÇÀ. u\,,\.ÂBÁc^xl. \lr\i.ÍÁor. 151:rML DESLCOD[ FRIjT-.\ P()R

Pr.Ss( )A '( 4l^. \( I Rr n A, (ir )l ABA, (1 P1,^\1 , \í.\R §('r rtÀr r ( (rP(, { [roNIL,

DIi i\(iiiÁ IflNER^t..

Câtser: 3ó97 ' TORNECIMINT0 DE RIIITICOES r L.\NCHIS / SALG^DOS , DO(:ES

SRP:

t'tr.
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N' Pr.g,lo.; ?:021 , U^S(i 4j -t:04

l
l-aík Ak

0!r05r:0:l l]:09
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R§ i1.67

Its ll.l

Itr! l-t,t)0

'\i...{i Nln' ú íin nrrirdllá
trt ric,íle: F3hícnntc.à) rrÍdnnadd
D.$iç!o: (OÍ:rLU BRE^K POR PUSSOA'rlP(-.r I:6IIPOS D! SAL(;ADOS VARIADOS{RISOLI DL CAR]_|. COXlNtlÀ DL rxÁN(U RISoLE DI CÂRNII Dlj
§OL L](I\I ]]ÀN.lNA, X]]}I. VIT"I.TIZZA [ (RQr{§§ANL}; SAL\DA CO:í 6 TIIO§ D! I:RLTIA§ J\'.{I L_RAIS. COPO 2OOTíL I»iEMPLO: MÂNIÀO, VÂÇA, U\i{S.
I]ÀNi:.IÂ LÁRÀNJA E ]IIAN(iA}; I OÔG DE T?UTÂS IRE§CÂS CORTÂDAS {MELÀO, MEL{.N(1A. BÂNATâ. UAÇÀ,II!'A, ARACA\:I, IVÍA:VíÀO)i 150:VL DF
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Rr/no Sr(ixl do lrrnlccriu.

\ N tl\lPRrilNI)t\,1'\1() St-.RYt( {)S & 
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\onrrd. ( ônhro: T.lsÍon.: Dh.al:
RIíilNA (grrlJl5tr 5í4 nrrh,ic(O1tLnÍnril..omv'\

0l ol\ li6l 0Ír0 -:i{r !: ( ltÍl]l lR()
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Obielo: R.gisrro,te Preçor pú'a sonr!Íaçio de cmpresí êspêciâlizadâ p3ra r'omecimenh Íuffio e

parelado d. rÊfeiçôes (almoçrêJinIao, íâ !id&le dc SsntÀ Cmz:RN. $ír
p(íissionar e*n idor.s drJ di!s3s s.cí.târid, óreàos c setorús !reôrlilos d!...

Dercrlção:0112*519--ReÍelçiotipoJrntrr,clrdlliohúri.r,:soprconrf,io:lühércrloorp.rao
lípltjo ttômpurhrdo dr no nrinimo 0, (dols) tipos de !rrn$ àollnà em p.cp,rudos

dilcrs.r; p.so lploím.dor .101,9. Acomprnhrntento p2r, rrd. rcÍeiçno. corfoÍme

sollcil.do: 0l - (xl2lt5 I r) - ' Rir'eiçÀo n|!l .,cnlar, ccrd,úro i,asrtn: sopi coD pio.

lubúrcub or Frâto upico lrompânhido d{ no Dnnrmo 0? ldoa, rpos {le c.mes bolrnr

em prcpârddos divcr§osi peso iproxnnâdD: 4009. Acontplnlrur.lÍo pníâ cndi rct.rçÀo,

confrlrmr íÍid1.do: 0l í!.r) copo dc suco dc frLrm l00nl ou tcliigerene cn, hla lJo
rnlslbores lâranj3, colÀ ou sla.anii

RszàD SoLlal rlo FonrÍc!dor

R.íeiêo:Sopà & câm{bo!inâi nx}íd. (otr! mlcÀnio.lesume§ (b

ar.la. nlardio{a. côrá. mharne. abobrra- ba!3la ingle§a. biraà dore.

b{errâlra. caNun. chuchu. «nr.t.. cehola. pi endo) c v..du.Àr

Í.rlÍa... acelsà. .ou!3. a8.iào. cscarcià. rcpolho. csptuâIre. ruculâ)

or cmjâ (,iângo. mâerÍio. b*urâ..€nouâ. rD,râtc. chuchu)+ torâ

dâ ou caldo dê feijào ou micaÍonadâ(macar,âo .spaSuere,üÀrnc nr

oid.r dc boi,molhode tomâtc,r llro tenle.cNrlhã) ou tei'oad.(fcrào

p.e«),brcon,ltngurçr.cnmc s.cr de hovina) co,n l:uol'ilnlllo,rtlco.üc

boli,íirüür d. mrndiocrlc vúagrctc Gôhxlc. ccbolâ, pimetr*io, c

ebohnhÀ cocntro, vina8re).

Rci.'ição: Sopr tle cnmstb.virrâl k)idn com .ucfiio. leguhs (balalx. rrunJio!À

cüá. innaDc. ibobom, batall rnglt'sâ. baliÉ dorc. brl.rrirb.r cÕ!)ura. chüch{.

mmale. cst'olà- pa enlio e1êrduras (.lface, acelSq cou\c, ôgrino. escolla. 'ctôllF
espinafre, fljculü) oütâ4iàllidso. mrÀr,!o, bà!a1.,.cnoura. tür,r!c. cl!0hul+
ror.d. ou (aldo dc íeijào ou macârorâú(nrâcâir.lo csprsucre,c,me nDid, dc

l,ôi,mohode rnnrat..Dilho red.,.n..ilhâ) ou Lro.dr(l'.i.jio
prclo,iracon.lrnsuiÇr,clmd s<a d. l!Àií3)coh tâtuiria,ho.óleo,ceboh.!in,rh! d.

Nâodio*) e !inagerc ibmaG. ctboh. pnre.tào. lj§hohnhx, coenüo. \ on!rc).

UT:

04 09/:tí):.1 :0 í)í

:"r\a)

25.r Ir8

Link Alí

§1fr.p4íil{lr(Jr,Prslnbl'.irs ú\nr hÍ

t^'
ITN

lr! ll.fir

R! t9.i5

valo. d. PÍopoír Fi.rl

RS:1r.0021.969.56010001-78 l\íARlÀHDTJARD/\RODRI(;(JIS DÁR(X.lHA
.VENCÊDOR'

FrhricâDlc: Fah icám. nào i,,fdntrdo

Dsülsto: D.s.riçào hào n ônnrdB

PÍcça (Outrús [nl.s Públic6) Z: DÍ.dim5 d.s Prcporlâr Fir.is
lr. ,ttt.5 h ,\6j l<Ít!l<jnh.n. )tt tl"i tIII I

óreõo: I'rcliitua }lnnicilrl d(. C.llulrú
P('l'crl uÍÀ Llnnici0ll dc CÀtrrâlêú

Obi.to: RcEku\. dcFrcçoparÀ ltlturo c oyertnalaquisiçio de lônnàl,ürccln.k drrcfciçocs tritfu

st(ndcr a dcmrn(la\ op.rd.nhaisdo n,unuü,Fi,'

Dêicriçao; JÂN-rÂR - Forn.clnreÍto d€ Refrlsio, IAIfr^ R. pnrâ rmr p.íroa Íêpsrrndo rí
opçõ.r dr cardáglo .pr$..lrdos) 0l (rtdi) porçi{}de cús.uz.oh !eÍ.
rco p.nhrdo de (.rn. de sol, ceme bollnr ao nlôlho on t ângo rssâdo,0l (üm§)

porçiio de topr (crrtrq Írr!{o o -JANTAR - Io"lcciü.nto dc Rcf.içio- JAl.iTÂll.

prr!ümu p.sr rcsllnÀ o ar.Pçaxs dc cndáFio âprcscúrei.s 0l íurrà) Po(no dc

fr!s!{l7 eonr l.itc aconrrranhado {L.amc d. s{)1. cnm. boliM ro molho ou l_ràngo arsrdo.

0l (unr) porsào dcsoÍ,r (camc.lian"go o! lcg(mc§). acomlúrhida d. r)1 írnn) pao lipo

lúlccsi 0l (u,,à) rie Àdc câlé nuft) oü oon! lenr ou chú dc fi!às:

Data:

Àlod ldrdc:

SRP:

tif:

l.tr(rl ;0.I t6 tí)

l"cgiioprll ll.!isrro Jc P,üa,,

SII,Í

129ô0(

Ir.l

Lnrk Ata

\çN\!.fúàl,lc.nrlriTibli.]s conr i,r

2 iíro

Lr\_

',8

ccnoura. chuchu, ionrr(r'. ccbola, pincnlio) § vsrd$ms ííllllcc, acclga, couvc, llgriio, cscírola. rcpolhó,
I

Prcs, Esltmâdo: RS 12.5? íun) P€r.en.uiL. Prcso E3lllnrdo Crlcolrdo: RS 12,5 lllódl. d6 Prc{os Obtidos: RS 2?,57

ffi*
R6htó.io gêBdo no dia 05/092024 09:47:29 ÍlP: 200.106.135.10)
C&igo Validáção: €tdP4YGCl OOJOlotnC6cgvrJvJedlodSlHjPQA6l e2lqHUs.Pln6WA%3d%3d
hul:hrw.bãh.óde!,.ê.ffi.b./C.ôfédo^!rsü.idad6?toká=€klP4YGC l OOJDrolncocgv8JvJôdlod8xHjPOA6l e2lqHUBnPt n6WA%253d%254d 21 t31



( \1,.t Rsrio Social do l'ornr(.(dor

,OSE LUCIN^LDO CII^\TS DE Sr,LrsÁ 0rr17lo8.u0

l!bí§nr€: PRíll'RlÀ

Dêscriçio, Das!Írçio ràô inlinnádÀ

IR

( \t,l

lhloÍ d, Propost, lií1l

RS t9.00

A\rt.r"lt)^ s^() Jt,st:. 356

Em.ll:

tosclúcinr Ido caioàlàul4sú* il .oír

.?: 1,1í) 009'rX)o I ,í1] Êl)\,^Nt: Ar Vrrs UÁRR()SÁ

Rl i l,lJo

R§ I t.00

MrÍB I l\,lârcr niô rnf.nn i
F.brt.rtrt.: Fshncanr. ri! i.n,hndo
Dei.rlçio: D!s.' r(à. nio lnliÍnktlj

Ettldor Cidâ.lr: ,:nd..rçú:
PR (a rib! R I lÁ -IOSE \l r\ l{ I ANo D!, Ij^ F l:\S. .11 Í81) \hil-cir{o i (83) olir'r-114i lJv r'alr.i rímiltru'{;énrxrl ..nr

Irrço ((\nr']l !:nrts Pútli..!l3r $cdlrn, d{r Proposiâs rh.is
hi )t ta r,]i l\ ri.h nt d. J,ho,t. :u: t t L.i t J a t 1 1 t

ÓrÉáôr Prefci!r,rd À'Íuicipai de Codrt

SE('I{I'IÁR Iâ \II ]NICIPAI- DE S..\I,ÍDE

Ohlcror REtiÍS1 R0 DE PRllÇOS CoN{ A }_INAI-tDÂt)ti DE CIINTRÀTAÇÃO DE PISSOÀ

JURIDICA PARA O ÊORNI'CIi!íIN11) I)E I-AN('HES I] RFITEIçÔIJS DESI'INADO§

\ ATI,NDI-R AS \FC|SSIDJIDÍ S TIJ\ \I-('RI-1,\RIA }1I'Nt( IPÀI, DT S'1IJDI I)O

i\.:ri\rdfro DE coDÓ-N{A DE ACORD(l (i()\'t B)tTÁL E 

^Nl-itOS.
Dcs.rhào: REi'ulÇÀo t: Sop! d..lrtrr noida co6 rt.§rrào lesll$re3 e veÍdur.s: Or Cnhl!

+ rornid.i Oü Caldo dc l€irôo ou Mrc!.ronrdr o! F.ijo.do.o$ Í,Íol. .
virlsrert. C(} r.{ PRINC I P^1, - latillilÇÀ o I : Sopa de (!rne nloidr coot i,acàí'Ào

lcBlmcs c !'.rduÉs: Ou Cantr - roràd.ú: O! Clld! dc l-e,l.io Or i\.1.c!n.õadâ Ou

F.'torda.onr làrdà e vinagrcle. COTAPRI\CíPAL

§RP:

ür:

l5r0lr1í)ll l7:51

PrcFàô pàra Rj!,it,o d.Ir.(t)

sl\1

tl651l

l8
Link 

^h
N§§ fo.u kl..otrr t(:tnhlreni c,'nr nr

L\
i\{-.\

\!lo. da l,r0poí, Iin{l

lds ló.ôr)

kr7i0 Sn(irl (10 l:on,cr(dor

.\s( .16À5IalBf)

l0-rI: I:I (]0rl-í,r) 1f_l Lst_I lM\.\t_l\í|NIt\("{oI1I)1

Dei..tçds: D.$Ír.,ioiiio inioroDd!

11..r., Nlar!r !i. rnhúcradÂ

Í',ba(xn(.: I âL'i(urr nao rri'iDr3.io
l)§crisôo: Dcnn..lü i o"1l'oônida

\1:\

Itfr: \íú.! niio rnlnnn!ü
["l,ri($lc: f àbr.ànt€ nio hti,nnJdd
Dcs.'1{ior t).scNio ràr i.lbrmnd.

^v 
t,RFtstDfNl t: \AR(iÂs. totlE

r5.!i0 t5i ú00t-er ÀDRIA\it À.lt:tRItLhs ITI)A

R PÀDRt: Â\aONl(' {:ARri|tRl)',i5s l,lS ) riú8'0:§l
Em.ilr
.àalald.oÍLírrmail.(oh

Preqo (()uh,II§ Entes Público0.r: Itediârâ das Proportâs Finnls

l1t ll.jú j lhl\ór l,,t):,i.t1nn.ttrttDl ll"t, t4j.ttt

le2lqHUSôPlm6WA%3d%3dtiffi,É
i{.{hi:t

Rê stóno gê6do no dia 05/03/2024
Códi!o V6r dêção: EkTP4YGCIOOJ

09r.17 29 (lP 200106.135.1
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Fo
(-)

Orgâo

()bj.tú

Dcs.riçlo

Pr.leirura MünrciP3l d! C(lllô

SECRI]'IÁRIÀ IíL]NICIP-\L DE SÂUD[

RIiGISTR0 DE PRT]ÇOSCOÀ' ÁIIIN^I,IDADI.] DI] CONTRÂÍÂ('ÃO DF, PESSoÁ

JURIDICA PA.IL{. (,I FORNECIMEN]O I]H t ÁNC'I]ÉS E Rt.F'ÊIÇÔF]S DÊSTNADOS

,\ 
^,],ENOLI{,\S 

\[C§S]DADÊS DA SEL I(ETARI-A VL'IiICIIáL tJI] S^ÚDE D( '
l\,11]NlciPIo DIr«)t Ô-À,1Á D[ÂC0RDO COi\,1 [iDl',tilt. É ÂNIXOS.

REFEIÇÀO l: Sop' de (,rne moídr com Íucxrrio l.güm6 e vcrdürlsi Ou C.rj.
+ torrrd!i ()ü Crldo dê Feiiio Or iu.crr'onrdr Oü l'cijoâd! eom f.Íor. c

!iorsÍ.t. (:OlÂ RSER\,ÁD.A - REIEIÇÀ(| r: Sopr de came moid3 coü mlcüào
lcsumcs c !eÍdu.ar: Ou CânJa - rorràdâi Ou Caldo de r.,lâo Ou Mamro,ad! ou

lr.U€úí com faroti e vnug.íe. COT,{ RStiR\âDÂ

SRP: Sllí

lduliÍ1.!çio: ll05ll

^..: L1l]Lr!!

Ion!r,: §* 1,., I.,l,i!!t, nIr,In !rh | ( x...if ú,

Qürnlidád.: I j0lr

\trlord, I\oforlâ Iiís,

JtS 1t.1,'i

Data: 15.03,20:l i7 J2

)lodrlidlde Pr.Sào par! Rtgisro dc PreÇ.

( \PJ Rrzno So.kl do Po ..cdú,

A S (',t{AGAS t.(»}OIt.668. Lri2iU)l[ -],
rvfN(.lrD()R,

Dsçlrto: D.&nÇio oÀo infornid.

\ti.ci: \1acr nio nln,rNin
I.l,ri.ul.: l il,r(n tL 

'L,io 
otu rr!ú

tr.rcrilio: l)csíç.i()rrr rnli,mida

\1\

.lrr.5ll l?l 000i'60 Ill.LS L LI\{A^Ll\.lllNl' (:.\Ol.ll)^

ÀV I'R ESIDÊ]!TF: \:\R1;^ S. l0i 1t:

IL\ /t.01r

R5 ].Lrr)

It§ 2-1,.t,,

-t5.r70.155.0t01 -qx Ât)RLlNo NíFJRIiI-tis LTD^

lV*.r: \írÍ.â nâ. 
'íÍ.rnmA1Frh.i.!nle: l:rhn.rntc nàô irfdnnrdo

DscriçIo. Dddrçio nio nrturnrtdn

CI: n PÀDnÊ ÁNÍONlÍ) a^IlNtilR() 'l5rt (8li) lrlD" 01r2 !À!ísldr)ic(r;gn'x'l.coú

Pt€§o (oütros Untex Públi.os) 5: i\lcdirnâ dsProposràs l'lnit
la; tlla a ln llt5.h 0? A(J:nitu&:U)t tl.: t" i.t.t11)

i.Í,t"fr;
:43.F

Rêlalúo ge6do nó die 05,03202,1 09:,17129 ÍlP:200.106.135.10)
Cródigo \falid6Éor EklP4YGCl OOJDlOhC6cgVsJvJêdlodSXHjPQA6l â2lq8u8nPÍI6WA%3d%3d
hu!/rw.bân6d.Êô6...dr.broênifi@doAutenriidrdônok..=EkrP4YGClOOJO|Oi,IC6.OV8JVJêdlod8xHtPOÀ61e?lqHUOnPtn6wA%253d%253d 23 t31



oÍiào

O»(10 sltP:

I ir:

I'rrie rLir \1u,i!r:'i: Il!rr I'o, no:l
I .,,,,,:i. l).rmrn.ri. ie i i.ír(nl
lrl(il\ Rí) ílrlj PÂlr( ()S rtu tr úrtú:ir q iiL {,i ( r'iÍrBç;o Je únrtr..tJ pri!
l\)rr.i Ln:.ir. de rel.rrne< Dr.pur,t\ i.n1. rh nrrlhr. rln,iir c iinlar. l(tlrs !r! !iiis J,
{ uiri). on l:\nch.. !r.a cúns nr. {1r úqrrl)r5lu ,t.,iilnnr s da a,.a üc

l.OR\EClllE\TO Da JÂ]_'t^ 5iíún, \elÍS.ívirc'- P.lôm.rosll3 íiÍôs)
oprôrs por di.. cori)rnr. lbxi\o: ()pçiio lll. ?ilo lrànrôs conr ovos iilos crou

r,,/i.lu\i (rl...uu \u.À l.irr r.tucitu. rrl'( i(r()B}.l'l'.\lalRl\-(lUj.ü?:
((xcu/ crm s.lsth, (rcfolqâdâ ou âo |()l{NlÍ l\.Í}l\ lÍ) l)ti jÀNl 

^ 
Sií.'nr Sclf

Súrr.: l'.lo (..os ír:l lLrasi,)i)(ri.r tr.r (lrx. cô.1ôrnr. rl)àirnr í)t)liio tlli Piro hxncôs

. L \. 'ij l. r'lr(.\.r('irkll\i',lrl\
I )n!,1,,01 ( tr,ic,,r2 !oúi !risrlfr r,.1,) ix\h ,nr ro noLlrn) .r .\'rr OÂiiu 0i Ilrràri dr)c.

!!Í:11.x!n.tri rrLrlh.r.n.xrr. d..t,! rJrr() )rii' (rl lr|rnc c.!» rànx. !ur2rü !n
1Êr30r()ni.\(, iri:Jrrllcrii !o ilra !,1.ú.rnc (h.ar!rú S.p!1firr!..(3ri!!\{r
.rirrr'§.li-S..rr.. Pahxp.ri.iricl.Lric..C..:cnr(.: i (irnú.ritrin d..erá

d:.r,n,b,i,2rr r,r:r!dn]i§j. c,l!Ú'rtr,.htLi\ r'...fiLchrrs.ürc,rsilrú:rc..siirio,.nü:

.ir.,friJJJrr ,,t!r;rnrs . râ qrür',id(1ú ,i rc:rLtrr srrhclc!nLrs fn,íDr.n,lo s!

.tr1.\llr::(,l.quirnrre...s,irh'\1.\trlh:lrLS.ll-5.,r(eJ.trL,nri\.a,ír8(-ilrrs,
inJ, rrgrn\i !o,, xq,:..,r,r,r1'),r:,J t)'r(^ ,tür,,r.,r . !,xrÍas e.nr r.DrL,txrd

n.rarIl(rú11:!i.ddàr0d:r\rlxü.,r.'ire,l.-lLr.Jrk,r.!pdriddd.írinnnaJclrili(,s:

' i.:ll,e,Ls (jlh:rj .,,r.Ia,. Jr(!!(l(, .. 1\Í:rce\!{rrJ(» !.r !u);rr\id,i\cir I I'1?1,is d.

P.1.. !n,' h. iú rll,n ,\rnt(,

it /io SíLi!ldo li,n!r!lôr

l5 0.1 20li í11)'.ll

11.!:n' rràú Rtgi{rc de P.eÇD

st\1

:lllrl

I rnk Atn

§ \ q |or rxlderl ú111tu\|irbl,.rs r .r) b,

{i\r)
RT

(,N.PJ

'11.4-r0.61.111)tr0l-: I

.\:ltNCuDl»r*

\r{r(x: Clnloírc o ldi1rl
Ijrbti(,ir(. (cnlônhi ú Êdiál
v0ddldr a orr'ornE. E.iih!
lr$.riçnor Dscriçào tã( iíJIúaJ!

\tnr.r: \furÚ lir xrrn.nnJa
trbrl.x.t.r |àhí.ur. rr. íúi'nü.1.
l,c§(riçnor l\cüJir.iJ.in ;riorrE l

l.t.-1i(r.ô71 vlvtnNlt D,\ stL\t\ s'luz^

r'.lor dr Propoí, fitrrl

RS -:l.l{r

Jt i50 Trjt (,nrt-?6 Jl LlÂNn DE s(x.ls.1 \ÍÂR l\lkr t'1'l)A

n,ab,' + lirmrij íÂlh. ,llnr- (tb{lx. pi.r.nLr,,. ,rrlnhi (1. minrlin!J)

rruço ((in!p,ú( (io!.rn{r,.ntrhl l: \!.dirn, d{i ltupo\rJs l.iÍiis
tt. ) t,t ht\r\l;t'i.t,i-..s»ltlr)': t4 t|1)

Il!, l!.r0

Íem í): Refciçi'ro: Frnng() assado ou bile acebolado ,compathado da salâdá cozida (betôirâbn, tenôura. chuchll, rhciro-Ícilc)+ {nor + Íerjão com

quiabo + famfa {alho. óleo. cebola. pimenno, Íarirha de mandiocul.

Pr.ço Erllln.dô C2l.ü1..1ô: Ri 21,18

.:.,,:;i,
i:t;l ii4
-iil ii

R6râróriô sêrâdo no dia 05/03/2024 09:47:29 (rPr 200.106.135.r0)
Códi§oVaudação EktP4YGClOOJDlOtnc6c!VsJvJedlodaxHjPQA6le2rql-lUSnPrn6wA%3d%3d
h(p /rww.bancodepíêcos côm b/cenifi6doAutenriÚdade?iôke.=ÊktPaYGc 1oqJ0loi.c6c§vsJvJedl0dSxHrPoa6l62lqHuSnPtm6wÂ%253d%253d

Pr.ço Erllmrdo: lts 2l-18 íün, \l,dlr.l$ Proçn* ()hlldÀs: RS :1,18



o,50
órrío; I']RLlrt,t l-t:R.\ ivll;l'il(iltrl l)l; Gll.\ll rlJÂil'll l)rr,r l.i:i)r'llrrr: l,lírtl

o

RÍ 2S,00

Objrro: Âquisiçi. dc mrnnilÀs ar§!rdoÍ|.\ ü &mrndà úrs Su".eurias solisiunt€s.

tomt(lmcnto dc R.Íclçõcs / Lrmhc! I Sllgrdo! / Docc§ - Fomeciolerm dÊ \'hnrnlas

- Iot ncclmcnto de r êlêrçáo pmnlâ ârandicionada em enrbitagcmripo "rnatrirl",
coDr.ndo âroz,lciiào. lsol!, no rrinrmo l)l nps dc sal3d! - c:(: mmrr., alfic§,.ou!c-

ilor, babl! c. o!os. âbttborà. cenourí, üdioncsc, ctc.; no Ninimo 02 ripos dii.'rentes de

crmes -.x:.osGla rssâdr, ln lc .cebohdo, bisrcca à DrjlúrEsa. linguiçi assada, peixeou
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M.rcr. Mlrú oào irIúrud!
F.bra...r.r Fàb.4.úre nir iífomrdo
tr$rrllno: Fomc.im.nro dc rciüçôqr : l$.hcJ , úl§r,jôs , drces -'RIFEIÇÀoII?o sELF-§ERvlcE srRvID.\s Ir] PRoPRI() t:sTlBlllliclvENTo
íRLSTAL lL\NIEl. Ctr.to ESPAÇO DüVL §l:RADIjQUÀIrô IàR.\RECE!]llt GRL P()(ituANDIS §IiNlX) ÂLi!l(]çOS Eí)t:lA]ITAS (jO\ I. Dú lr'OC l)l:

I{)UENIJO SER BRÁN( O, Á ÇRE(A OU BRO( OLÍS,8a)O í)trE\TÁ CRÀ\,!AS) DE aEUÀO- 150G r(UN]Í) l: (lNqUUN t,\ GR^:ü.\Sl DF S^1.ÀDA \tlRl)L

PJ . 
^ 

l)O I ( !D,Aí1, ír Íodrrro.s âmi r,gn)ait.!cn!

PÍeço (()ütros r:trter Públi.os) l:;Urdi.tr! d$ Propoí.í rinii!
l"- ll at ' .it t\ rt l,.l n-ttl.,vl.:ú:Itl..., tt t,t:

Orgáo:

( \l',t

N,IU\IdPIo D[ RoSÁRI.] DO C,.\TITI] SI:

Regrsr. de P.c{os pú3 Pr-sràçno dc Slr!';os d. Bültcr, pá,i ir.ndn .nro dos .\orrr
r.ÀLzndds peh l,rÍciturÀ lvÍun,crFsl. Flnda lÍun,.,pal dc Ars§arci.e
D.s.nvollinrrto Sd.rnl: c Fündo VL,i,!rlaldr Sâúdc dc XNnn. do Clr.rcrsE

ALIIOCO:SÂLÂDAS (02 tipo!. escolitr d.rlrc â3 opçô$ scguinte§): - S:lad.
prlnlirerâ (vegetals dr cst!{Ào - AI-IIIOCO:SAI-ADÂS í02 dpd, a.,ic{rhcr Jcnte ar

opçõcs selunrl.§):- Saladn pnmáv$a rlogeraiJ tli c§ríçào, o1rs crozidr§r;- §dâdâ

Ceasôr. " Srr& de legui,es tvâgcír. ccoourâ lozjdr, piírcítão vàde e leq rlll().

ccholà. pcp,b. bó(olis ! couvc-ílor)i- srhirno dc Íi ngo íIrilús d! írilrgo desfiàdo.

bullr palh. nrsiârlla, prcsÍrl(', (cnoÍra cnrl. (ozida. pi'neÍrào v.de. al{icc. suco í.
Itmào ).IUOLI{OS PÂRA SÀLAD^ (0.2 xpos.,ji.ôlhcr dctrtrc 6 opçôes sctuinlcs). -

Nldho C.À<{, " À.Íolho aÊrldoc§: ' Molho r!idi.ronâl PRATOS PRINCIIàIS í01 lipo,

dc cm.i acs«íhcrdcntrs hs opçô.s scguinlds)i Crnr\ \'.Ímcllrás: -Frló aô nrolhr

írtdctra: - Êilià pamcSianâ: -Comc do Sol.om nBucr-ll. dc gríalài - Si.oenhoífdc

cade: - P&quecc d. carne Cmrer BÍàrÀj: ' t,tü.},f(as de üingôi - Ieiro de ffàr_{o na

lhapl: - Pcrlo dr adnSo cmpdlado. -n,tu ds lün8oi - SrmgdroíIdr f ngo.ÀRROZ

((l: tiros a cscollc. dcnln ar opçdrs rcÊoinr(s)r ' Àrô2 bnnco: -ArÍrzron híicolir: -
Anlz à grc8r (.enorm. piócntào. chuch!. uvâ rrsslst- ACOIVIPA\-H.{I{EIiTirS {al
tipos âêrà)lhcrdenft Àq op!õcs scgurnlcs):- t_&olii- Birata à iorÉ: - lü€dc ballla: -

Pu.: d. ÀbóboÍa M.4SSA: t(ri dpos ri cícolhcr Jcnh. À' opçilcs scBn;nrqs):' [sr!.rucrc: '
P.!ne; ' leÀD.hftii - LÀ\arhi dc qüeto. f'rtsunb ü üârnr ({,u íÍans.'. NíOI,HO:

(.$ôIfie. I tipds pan rcoflrprnhar n$ I)&riàr)r - SLrgor - IJ,)l.r hesri - CârLor]rm. -

Btanco SOBREVnSAS:i02 tipor â c§(olhcr d0nu" À§ (r)çõ.it sesuiiles)- N.lousse d.
.hcolâte ou nur.cuj i; - t oía soího de valsâ - Sorletc d. r;utís dâ épdca; ' l'rtiiD de

Leirel - Bolo de Roh: - Bolo simples: - Gelatinâ (dilersos sa§ores)i - Saltull de riatcs

BTBIDAS: - Sucos nÀturàis (mínimo dc di,is ripos: làtânja, caju. ab;:tlxi. mrnsâ.

aceína, cdii- m.ra.uji..n{re oulros)j - (.'rre: - Lcirc (qüenrcr frioii -Â.ho.oiâlodo; -

Ioguí.lpêlo m.noi dois sÀb,}es): - Ágnâ mincLal ( ser)r giis) - em copos de 2{r0 ml: -

Retiigemíle 2 tipos,.o orntrmo Ínormilc dicrld€ aco.do.om o solicilndo.

UILNsiLIoS DEAPOIO Dcrerio cskr incluidos nesre i..» r.\ios 6 nr.lcÍiais

..cê§sirios. tais.omo: .ot os t..à rcliiScranlc c agnr.fl lidro..(ica.as de porcelln!

p!.à crlé. prãtos d. m.5! e sbrer!.ü Ípoi!'elan.!.lilhc,es de !ç.. inot.b.ixela. dÊ arori

suÀdanaps de r.(ido, tesâ5 c qdei s d.co.r,l.s ! ci)m roallras, cobrc nr&chRi,

.ad.tr6 corn.Àprs,lodd o pes.$àl sspccralirldo c urilirírnj2üd., ou.êj1ga!§on,,

.of'eiro c cor.à.iro. cmrde..d.'r. NlarcÍitrl dcscsnivel. como; copos p3r, ígu3 e c{l-é.

pmios grândes . pequ.nos, lllheG e gü düralN§. 
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h" ll /lt t 5 lt l.f ói llt h T ti tlln.k,tj) ) l L?i r' l t l 3 3 l

(iÍgro: I'}rtttiÚr Mrnicrpal dc {lodó

SECRI,l-ÁRIA \{I;NICIPÁI. DI: SÂI ]D'

ohlrro: Bl.íil§rrl('l)tlPRti(r)S(OÀl\rl\Al.lD.{Dl-1,[(r)NTR.lTA(.\r'DFII:SS{rA
tiIltDt.^ P^RA o foRlirctlÍ[NIo uF.I-ÁN( lllis I REFIIíiÕES DISTINr\DOS

\ !IFNDI'll 15\llt'l-S§ll)^l)lSI)^il1l'lrl:1.\Rl§\1l Nlr'lPll Dlls^l"l)l_.Dí,
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-\.omprnh.dor dc: S. rdâ Crrr: ,(elpi. Drngr ou.àrcr\it pieGntão vc'mdho.
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,tconrp.nhrÍlos d.i Srlrdr Crür: r.elg4 nr.n8. ou.b!cari. pnneniao r€rhelho.

!.rdc e rmrr.'lo, ccnouru + Sllrd. Co2id.: 3b.c.xi. b!Íat irglHa r rÍeme d€ lêiae
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lliúcnrx(ào phnta. a iim dc.rcnJeÍ ás n.ccssidâdL5 d3 Sc!.cbria \íunicipal dc Siú.lc

dc Braga)ç].

or§.rlçio; aUF*'ETTIPO ll - C.rdÁplor Srhd.AgÍldo.. (AIfr$ - BLFFUTTIPO ll -

Cnl,ipi§: SrlaüA8.idocc (.{1f..ê. P.t}iuo. }lL,ndli, AdcÍaba Cehoull. (no, âba.dii
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( \ t.t

ris t:.r ilJ.00í[ -]s

R$./ân Sociâl d0 l$Ínr(rdor

.1. \: s Dos sÀ\Tos

V oÍd,r Pr)BÀt. rinrl

R§ i I ,t'0

I r,)ti.rÍr.r l:3hri.:]nt. ôà. infonnido

D.s(rlçlo: Dcsq.ao nàd irtnrE{dn

'IIt SI:\^DOR JoSl: FlNllllRo, l0

Ri,ií sodat d. !oríeNlor

J( )St: \1^R(1)S t\ÍtiSí)t rl'u\ tx)s s,\\tos 01150.r'r7t7l

h'.fr' (( onrlrrs (;o!o'nrmcntiisr I i lledirnB drs hr)U,strs t_i.Àis

ii !),r \ lt1\a,: tl,i ttli! ttu)tDttlli\ IIt.tt,

Itslc,çâo: Cosr.la cozid{thDi. âlho. c.bolÀ. sí], pimrnr. dor.nk}. c.ldo d

. ciinc m3ggi 1órâbcrc -Si8, átsuÀ) ou iiango âo lnoll)o c

odclàs oü pei\e {nle dc rlàpia) err moltro üo,ll o\os c crnp.nado enr l:rri

hu dr,r;!(n Àcôr[rnhàdo(lé ar.2 + pir]o (ir I ( trm)cubnrhô dc .àldü dc

BJlioi,r. $ldo d! inr2. lirritrha bEnca. pit dá dd sxl)

Rúl.içàô: í osclÀ.ozidà I t!ri. álbn- .cbola, srl. limhta dô r.n}r. (aknr dc

c.oc nmssi(6r.bctc -sr's, ásua) ou tiinÂo.o molho corn c.nourac l roJelas

ou f.ixc {llle Jc rilapia) cm Dr.'ho coor oros e erpüiadô en tuinlrÀ de lriso)

Acdrllnltadô dt uroz + i,j.ão ííil{unr)cuhidro d( crdo de $hnhu- rÀld. d.
xnr2. làfl nha trrrncr c pitada de síl).

t,Rtja[]TfRÀ LÍtjNl( IAL DE SÀ() r'!flGt_t,l-D0 GLr.ltvÍÁ

Re!úso d. Í,rr(o\ pàn liilu'i e e\ enru,t 
^ 

QUISI ÇÀí, DE RElilllÇÓlj-S PROl.i"T S

ÀCO\DICION.\T}.\S E}Í EI!íBALACi:NJ TIPO I,ÍARI!ÍITEX. OBI]Tnâ\DO
ATÊÀ"DlR^S Nf(:ISSIDÂDtS D^ PRI]fIIn.:RA, SECRETARIÂS I flJNrX)S
!tr'\jí lt'.\rsDl')Ào-\ GI'l I txrct \Àt^ P.ltu\.

roÍnccinrcrto dc relel{ôrs llàn.n§ /srlgrdos/ do..s - REIrllçÀo TIPO

ItlrÍTMITEXIsÍncilicaçao RErl:lÇÁo TIfO ;!,1ÀRl!ílTtX. lispcciricÂ(àd Cádápr.:

.r tr.r'.ràçõ.s dc\cm,pes.nBr \ rúaçôr..onkído o n'iniüô. Mo, hruí.o, í.rào
,nrtles. ti'nJo tiÍ,( trDpetro t 1ôijào huu,çr. «!nesmo- iix inha ( loure) ntÀriÀr:

trn.àÍào i! rlho c,llcd HIin.:!.ncl! rsldd. hitiàceholadô. cunc rs$dad.tjtrclrt
á«,m. â1.1rÍr. brskc,,, çoúnn illé. l rljr«J. pâkrí, râiií1) \úina (birt (, brnbo e |ed,il)-
IrÀrgo: i.ángo liito. nssn.lo de iirrio..o,lrdo crc. (llte de ritu, cnxlc n:hrecorrl pcir0
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Lancher cachorÍo quentê (pão, salsicha ,l

molho, milho, batãlâ palha, embalado em

sacoh Dlástcá aoopíiada, êntrBque em

câjxa t&mica) ou misto quente (02 Íâtiâs do
pão d€ Íolmâ,0lde moriadêla d€

20qramas,01 de presunro de zoqramas e
mantêiga) ou bolo líigo (íâíinha de lrigo,

lene, ovos, fermsnlo, açúcar) ou bolo dê

m'lho {faíinha do

tdgo.lêitê,ovos,feÍmento,açúcaí, milho) ou

salgâdos quentos, acompanhados de

sucos naturais no copo de 150m1(polpa de

ÍÍutâ,âçúcár): laranja ou acêrcla o', goiaba

ou âbacârí ou câiá ou marâcuiá. COÍA
PRINCIPAL

I:\D 5.625 R§ lil.00 n5 78.750,00 R5 14.99 Rs ad 113,75 RS t5.00 R§ I.1,55 Rs 8!.843,75 R§ t 3.70 R514,45 Rs 81.281,25

I L:\D l.E7s R§ Ii,OO i5 26.250,00 RS 1,1.99 Rs 23.106,25 R§ 15,00 RS 23.125,00 R§ l{,55 R5 27 281,25 RS ll,?0 R$ 25 637,50 R514,4s RS27093,75

Lanche: cachono quenle (pãô, salsicha ,

molho. miho, bâtala palha. embâlado em

sacoh plásticâ âpíopíiada, entÍegue em

câixa téÍmica) ou mi§to quente (02 fatias de

pão de forma.olde morlãdela de

20qramas,01 de pÍesuôto ds 2ogEmas e

manreiga) ou bolo tiso (faíinha de mgo,

leite, ovos, feímento, açúcar) ou bolo dê

miho (faíinha dê

trigo,leite,ovos,Íermenlo,âçúcar. milho) ou

salgados quente§, acompanhados

sucos naturâis no copo dô 150m1(polpa

íÍula,âçúca4: hrania ou acêmh ou goia

ou abacaxi ou câjá ou maÍacujá. COTÂ

RESERVADA

L

o
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L3nche: fÍulas vanâdas: melância, banana,

melão, laíanja, maça, mansâ, âbâcàd(209)

(s€rviro em íatias), minsau dê milho (milho,

bne, âçucar), ioguíte(8sg),

ovo§(qâlinha) mexrdos, sâlchicha com

molho brdnco {leite, manteiga, Íadnha de

$so, alho, cebolâ, sal) tapioca com queúo,

.us.uz do milho e cuscuz dê milho com

manteiga, café, achocolâtado(4009). coTA
EXCLUSIVA

2500 RS 11,74 Rs 34 35O,OO R§ tt,29 RS 33.225,0O RÍ 15,00 RS 37 500,00 R§ Ió,50 RS 41250,00 RS r3,s0 RS 33.750,00 R5 r4,4r R$ 36.025,0O

Lanche: Pizza tipo brotinho (com Íechêio de

calabÍesa ou írango com queijo ou salgado

lipo bomba com recheio dê qu€ijo ê
pÍesunto ou enrolado de sabichâ). Suco de

Ííutas vaíiadas ou Éírigerântes (02lit os ou

âchocohlado gehdo(4009). COTA

EXCLUSNA

rNn I ll?5 RS n,74 RS 25 762,50 R§ l-1.00 Rs 24.375,00 RS 14.00 Rs 26 250,OO R§ 16.00 Rs 3O.OOO,OO Rl 16,50 RS 30 937,50 Rs 14,6s R5 27.453,7s

Lanchê: Cafá com leite + biscoitocíeam

crackeÍ salgâdo (!És em um pacote 3509)
+ minsau de milho (milho, lerc. açÚca(

coco) ou cacetinho de tapioca + pão docs

ou tapioca com quêiio + ovos(galinha)

mêxiros + §alsicha ou molho, ovos(galinha)

mexidos ou cuscuz de milho + cuscuz de

anoz. coÍÂ PRlNclPÂL

lNo RS 15,50 Rs 130 773,50 R§ 14,00 RS 118.118,00 R§ 13,85 Rs 116.352,45 RS 18,00 RS 151.866,00 R$ 11,00 R5109.631,0O R5 14,87 R9125.458,19

I t \L) 281l RS t5,50 Rs 4l 601,50 RS 1t.00 R5 39.382,00 RS l-].85 Rs 33 960,05 R§ 18.00 Rs 50 634,00 RS l:t.00 RS 36.569,00 Rs 14,87 Rs41329,31

Lanche: CaÍé com leite + biscoitocrcam

cracker sâlgado (três em um pacote 3509

+ mlnSau de malho (milho, bnê, açncar

coco) ou cacelinho de tapiocâ + p,io d

ou lapioca com queúo + ovos(salin

mexidos + salsicha ou molho, ovos(galinha)

mexrdos ou cuscuz dê milho + cuscuz dê

AÍTOZ. COTARESERVÂDA

co
)

o
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Refeição: Sopa d€ came{bovina) moída

com mâcâíáo, legumês (batata, mandioca.
caÉ, inhame, abobora, balala inglêsâ.

batatâ docê, beleÍraba, cenoura, €hu€hu,

tomatê. c€bola, pimêntão) e vêíduras
(alface, âcêlga, couve, agÍiáo, oscaíola,
.êpolho. espinaft'e, nkuh) ou canja (Íiãngo.

macamão, batata, cenourâ, tomat€, chuchu)
+ toíada ou caldo de íeÜão ou

macânonada(macaírao espaguele.camê
moÍda de boi, molhode tomate,milho veÍdê,

ervilhâ) ou êijoada(feijão píÊlo,bâcon,

linguiça, cam6 s€ca de bovina) com fârofâ
(alho,óleo,cebola, hÍinha de mandioca) ê

vinagrete (tomatê, cêbola, pimenüio,

cebolinhâ. coênlÍo, vinâgíe). COTA

PRII{CIPÁL

I]NL) R§ 28.00 Ra 196 36a-00 RS 19,55 R9137 456,05 R!, 21,00 R§ 147.651,00 R$ 21,00 R5147.651,00 RXi 2-1,t2 R5 161.962,92 R5 22,57 RS 193.689,67

Refeição: Sopâ dê câmê(bovina) moídâ
com mâcaírâo, legumes (batala, mandioca,
cafti, inhame, abobora, batala inglesa,

batata doce, beteÍraba, cenourâ, chuchu,
tomale. cêboh, pimentáo) e verduÍas
(alíace, âcelga, couve. agúo, escarola.
Íepolho, espioafÍe, rucura) ou canja (rranso,

mâcaíÍáo, batata, cenoura, tomate, chuchu)
+ torada ou caHo de íeijào o'r
macarmnada(macafao espaguele,came
moída de boi,molhode tomale,milho
vede,ervilha) ou feijoáda(íeÍão
preto,bacon.linquça,câmê seca dê bovinâ)

com Ía.oÍa (alho,óleo. cebola, íarinha de
mandioca) e vinagrête (tomate, cebola,
pim€ntão, cebolinhá, coênirc, vinage).
COTARESERVADÂ

I n.'D 214{ R§ 28,00 RS 65.632,00 R§ 19.55 Rs4s.82s,2o RS 2 t,00 Rs 49.224,0O R§ 21.00 RS49.224,00 RS 23J2 Âs 54 662,08

R§ 21,90 RS 82 125,00 R§ 25,00 Rs 93.7s0,0O RS I-1.99 Rs s2 462,s0 R5 22.00 RS 82 5o0,oo R§ 2_1.00 R5 86 2so,oo RS 21,13

Refecáor FÉngo assado ou bíe acebo

acompanhâdo da salada cozida (beleÍaba

cenoura, chuchu, cheiro-verde) + aÍoz
íêÍão com qu'abo + Íârcfa (alho. óleo

cebola, pimentao, fannha de mandaoca)

COTA EXCLUSIVA

co

I

Rs 22,57 R5 52.90{,08

Rs 79.425,0O





Rêtuição: Filé dê came ao molho mâdeira

(mârgaina, cebola, alho, tannha de F€o,
vinho, câldodê câmê bovina, champignoô,

sal, pimentado reino) + lasanha de hango

(t'ango d€sfiado, macaráo. molho branco

blanco, quêlio, píesunto, caldo de galinha,

§al, pimenta do íêino, cebolâ, cíeme dê

ieite). Âcompânhâdos: sêlada ctuâ: acelgà,

manga ou abacaxi, pimenlão verm€lho,

vede e amaíelo, cenouÍa + salada cozida:

abacaxi, batata inglesa € creme de leile +

aÍÍoz á grega (arroz braôco, uvas pa§sas,

ewilha. cenourà. sâlsa. sal. óleo. cebola.

pimeoÉo). COTA EXCLUSMA

I ll5 R§ :15,12 Rs 39 735 OO R§ -10_00 R5 33 750,00 R§ 2ó.{0 RS 29.70O.0O R§ 26.40 Rs 29.700,00 RS tr.00 is 34.875,00 R5 29,32 Rs 33 547,50

Reíeição: Costola cozida (boi, alho,
cebola, sal, pamenta do reino. caldo dê
carne maggi (6labete -579, água) ou
fÉngo ao lnolho com cenourâ êm
rodelas ou peixê (filo de tilapia) em
molho com ovos ê empanado em
farinha de trigo). Acompânhado clê aÍroz
+ pirão (01(um)cubinho de caldo de
gâlinha, caldo de aÍroz. farinha branca e
pitada dê sâl). COTA EXCLUSIVA

tl25 ll§ 15,00 Rs 39.375,O0 RS 22.00 R$ 29,60 Âs 33.300,00 R§ 24,75 Rs 27.343,7s l{s 23,00 Rs 25-875,00 RS 26,87 R5 30.228,75

nt 591.951,25
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ESTADO DO MARANHAO
MUNICíPIO DE CODO

CENTRAL DE COMPRAS
Praça Ferreira Bayma, 538. Cenko.

TeleÍonês: (99) 3661-1399/2708
CEP: 65.400-00, Codó - [.44
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AO SETOR DE LrCrrAçÃO, PARA AS DEVTDAS PROVTDENCTAS.

Codó,_/ _l_

Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. Codó- 1.44. - CEP: 65.400-00, Codó - MA
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CODÓ - MA
CNPJ: Ns 06.104.863/0001-95

SEcRETARtA MUNTCTPAT DE FrNANçAS

À Comissão Permanente de Licitação do município de Codó - MA.

Segue dotação orçamentária.

Codó - MA, 07 de março de 2024.

c{rDo

D E N I s A RAUJ o ffi,'i:1'r:Í;fi,',T"
EDUARDO:908 ARAUTo

69.10939,1 EDUARDo:e086e10e3

DENIS ARAUJO EDUARDO

cRc - MA Ne 012643/0-4
PORTARTA DE NOMEAçÃO Ne 020L12021

Fonte de Recurso 1500000000 - Receita não vinculada de lmpostos.
órgão 03 - Secretaria Municipal de Governo
U n idade 01 - Secretaria Municipal de Governo

Função 04 - Administração Geral

Subfunção 122 - Administração Geral

Projeto/Atividade 2.002 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal
de Governo

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de consumo

Subelemento da Despesa 3.3.90.30.99 - Outros materiais de consumo
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ESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Codó
CNPJ : 06.1 04.863/001 -95

Objeto: Contratação de Empresa para o fornecimento
refeições prontas destinados a atender as necedades
Municipal de Governo - SEGOV.

-a-

h
ctDÂDà o! Íooo5

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO OnçemeruTÁRtA E FTNANCETRA

(AUTORTZAÇÃO)

de lanches e
da Secretaria

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria Municipal de
Governo - SEGOV, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequaçâo orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas na
Lei Federal no 14.133121 , e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento
licitatório, com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente

Codó - MA,07 de março de2024

Fra sco And ré Jansen
Secre io Municipal de Governo.

P.âçâ Ferreira Bayma, 538, Centro. Codó- MA. - CEP: 65.400-00, Codó - irA
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O Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal de Codó,
no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do
art. 6q, bem como no artigo 8e, da Lei 14.13312021;

CONSIDERANDO a Decreto Na 4.415, de 28 de
Agosto de 2023, que estabeleceu as normas de
aplicação da Lei 14.133/2021, rlo âmbito deste
Município;

CONSIDERANDO que o agente de contratação ó a
pessoa designada por ato específlco da autoridade
competente, entre servidores efetivos do quadro
permanente da Administraçào Pública, para tomar
decrsões, acompanhar o trâmite da licitaçào, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologaÇáo;

CONSIDERANDO que a comissão de contrataçào é o

conjunto de agentes públicos indicados pela
Administração, em caráter permanente ou especial,
com a função de receber, examinar e julgar
documentos relativos às licitaçôes e aos
procedimentos auxiliares;

RESOLVE:

Art. 1a Designar os servidores abaixo para, sem
prejuízo das atrÍbuiÇões laborais em suas respectivas
unidades de lotação, atuarem como Agentes de

ContrataÇão nos procedimentos regidos pela Lei na

74.t3312021:

Parágrafo único. Os agentes de contratação
designados seráo responsáveis, entre outras
atribuições, pela operacionalização, condução e

julgamento das dispensas.

EXPEDIENTE
Criado pela Lei N" 1.718 de 11/1212014 , é uma
publicação exclusivamente eletrônica da
Administração Direta deste Município.
ACERVO
Você pode acessar as êdições do Diiáúo Oficial de
forma online através do seguinte endereço:
https://www.codo.ma.gov.br/diario. Para reâlizar
pesquisas utilizando qualquer termo ou aplicar
Illtros especificos, basta acessar a mesma página:
https://www.codo.ma.gov.br/diario. Importante
ressaltar que todas as consultas, pesquisas e

downloads são totalmente gratuitos e não requerem
nenhum tipo de cadastro pÉvio.
PERIDIOCIDADE
As ediçôes são publicadas diariamente, exceto nos
dias de sábado, domingo e feriados.
RESPONSAVEL
Prefeitura Municipal de Codó - MA
CNPJ: 06.104.863.0001-95, Prefeito Dr. José
Francisco
Endereçor Praça Ferreíra Bayma, 538, Centro
Telefone: (99) 3661 1399 e-mail:
diario @ c o do. m a. gov. br
Siter https://www.codo.ma. gov.br

SUMARIO

1 - Gabinete
- PORTARIA N0 03212024 de 10 de janeiro de 2024

Gabinete

PORTARIA No 032t2024 de 10 de janeiro de 2024. I- Adriana Pereira da Silva;

Designa seridores e servidoras para, sem prejuizo
das atribuições em suas respectivas unidades de
lotaÇão, atuarem como Agentes de Contrataçào e

Equipe de Apoio nos procedimentos regidos pela Lei
na 14.13312021.

II- Antuniides Santos da Silva

DocumenLo assinado digitalmente e com carimbo de ternpo conforme MP Í\' 2.200'212001 de 24108/2001, que institui a :

Diário Oficia
*.

Prefeitura Municipal de Codó - MA
Prefeito Dr. José Francisco

Criado pela Lei N' 1.718 de llll2l20l4 N'.21012024 Codó - MA, 1010712024

infraestmtura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BÍasil. Para consultar a vencidade da publicaÇão acesse
https://www.codo.ma.gov.br/diariooficial/441 - Volume 5, N'.210/2024
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Art. 20 Designar os Agentes de Contratação acima
nominados para atuarem como Pregoeiros, conforme
o disposto no art. 80, §5q da Lei 14.733127.

Art. 5e Designar como membros da equipe de apoio
aos Agentes de Contratação:

! Aníbal Bruno Nunes da Paz;

II- Francke Luciano Silva Oliveira;

III- José Bona Brandão Mousinho Filho;

IV- Francisco Sousa da Silva.

Art. 60 As designações em epígrafe terão caráter
permanente, até que outro ato as modifique ou as

revogue.

Art. 7e As designações constantes desta portaria não

-- modificam e nem revogam as Portarias ns 1.804, de
14 de setembro de 2027, dispõe sobre a nomeaçáo da
Comissáo Permanente de LicitaÇáo e Designação dos

Pregoeiros Oficiais e dá outras providências, haja
vista tratarem-se de designaçóes para atuaçáo em
procedimentos de contratações previstos na Lei
8.666/93.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DE CODO, 10 dejaneiro
de 2024.

JOSÉ FRANCISCO LIMA NER.ES

PREFEITO MUNICIPAL DE CODO

Publicação: 10
I
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c*Do
Diário ofical do Município

Prefeitura Municipal de Codó - MA
CNPJ: 06.104.863.0001-95 Cdado pela Lei N" 1.718 de

11.11.212014

Prefeito Dr. José Francisco
Praça Ferreira Bayma, 538, Centro

Telefone: (99) 3661 1399

fCP Oo.r."rto ussinado digitalmente e com caúmbo dê tempo conforme MP n" 2.200-2l2OO1 de 24lOBl20Ol, que inslitui a

Bráslt infraestrutum de Chaves Públicas Brasileira - ICP.Brastl. Para coDsultar a veracidade da publicaÇão acesse
https://www.codo.ma.gov.br/diariooficial/441 - Volume 5, N'.210/2024
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PORTARIA No 03212024 de 10 de janeiro de 2024

Designa servidores e servidoras para, sem
pre.juízo das atribuições em suas respectivas

unidades de lotação, atuarem como Agentes de

ContrataÇão e Equipe de Apoio nos

procedimêntos regidos pela lei n" 14.13312021.

O Excêlentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Codó, no uso das atribuiçôes legais e regimentais

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. ôo, bem como no artigo 80, da Lei
14.133t2021;

CONSIDERANDO a Decreto No 4.415, de 28 de Agosto de 2023, que estabeleceu as normas

de aplicação da lei 14.13312021, no âmbito deste MunicÍpio:

CONSIOERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato

específico da autoridade competente, entre servidores eÍetivos do quadro permanente

da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias

ao bom andamento do certame até a homologaÇão;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjuntô de agentes públicos

indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de

receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos

auxiliares;

RESOLVE:

Art. í'Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições laborais em

suas respectivas unidades de lotação, atuarem como Agentes de Contratação nos
procedimentos regidos pela lei n' 14.133/2021:

I- Adriana Pereira da Silva;

II- Antunildes Santos da Silva

Parágrafo único. Os agentes de contratação designados serão responsáveis, enlre

outras atribuições, pela operacio nalizaçáo, condução e julgamento das dispensas.

Art.20 Designar os Agentes de Contratação acima nominados para atuarem como
Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8o, §5" da Lei 14.133121.

JOSE FRANCISCO Assinado de forma

LIMA digital por JOSE

N ERES:3 7253 7783, 1 [1?t[t!tt;rlyâr,
Praça Ferreira Bayma, 538, Cenko. Codó- NrA. - CEP: 65.400-00, Codó - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICíPIO DE CODO

GABINETE DO PREFEITO
Praça Ferreira Bayrna,538, Cenko.

Telefones: (99) 366, -1399/2708
CEP: 65.400-00. Codó - MA

@Mq-
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C*
Art. Designar como membros da equipe de apoio aos Agentes de Contratação

Art. 6'As designações em epígraÍe terão caráter permanente, até que outro alo as
modiÍique ou as revogue.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

GABTNETE DO PREFEITO DE CODÓ, 10 de janeiro de 2024.

rosE FRANCrsco Assinado de forma

;,^;; - - -- disital por JoSÊ

:I] ' FRANCISCO LIMA
N ERES:3 7253 778391 

N ERES,lzzs:zza:g r

JOSE FRANCISCO LIMA NERES
PREFETTo ruuNtctPAL DE coDó

PraÇa Ferreira Bayma, 538, Cenko. Codô N4A. - CEP: 65.400-00, Codó - MA

I- Aníbal Bruno Nunes da Pazi

II- Francke Luciano Silva Oliveira;

ul- José Bona Brandão Mousinho Filho;

IV- Francisco Sousa da Silva.

AÉ. 7'As designações constantes desta portaria não modificam e nem revogam as

Portarias no'1.804, de 14 de setembro de2021, dispõe sobre a nomeação da Comissão

Permanente de Licitação e DesignaÇão dos Pregoeiros OÍiciais e dá ôutras providências,

ha.ia vista lratarem-se de designações para atuação em procedimentos dê

contratações previstos na Lei 8.666/93.



ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.104.863/0001 -95
Comissão Permanente de Licitação - CPL
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PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N' I 665 12024

ASSESSORIA JURÍDICA DA COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Senhoria, autos do processo
administrativo acima identificado, para análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Codó - MA. 08 de março de 2024

Adriana Pereira da Silva
Agente de Contração

Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. Codó- MA. - CEP: 65.400-00, Codó - t\rA
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Art.86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório
.Qr,

para fins de re8istro de preços, rêalizar procedimento público de intenção de retistro de

preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias

úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a

estimativa total de quantidades da contratação.
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eletrônico, tipo menor preço, conforme condições,
especificaçôes e quantitativos constantes do Termo
de ReÍerência. Os órgãos que tiverem a intenção de
participar do referido registro de preços, deverão
[4ANIFESTAR seu interesse, mediante o

encam,nhàmento à cO[4155Ã0 DE CoNTRATAçÁO DE

LICITAÇÔES, de ofíciô afirmando sua concordância
com o objeto a ser licitâdo, acompanhado de: l-
Solicitação de Conrpras - serviços/mâteriais; ll - Termo
de anuência ao TeÍmo de Reíeíência do "órgão
participante inicializador", aprovado pela autoridade
competentej lll - OrÇamento estimado em planilhas de
quantitôtivos. O termo de reÍerênciê e maiores
informações deverá ser solicitado no e-mail:
cp12021codo@gmail.com. O prazo final para

apresentação das manifestaçõês é dia 20/03/2024 até
às 13h. Francisco André Jansen - Secretário 14unicipal

de Governo.
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Prefeitura Municipal de Codó - MA

Prefeito Dr. Josó Francisco

mediante realizaçáo de licitaçáo pública na
modalidade pregão eletrônico, tipo menor preço,
conforme condlçôes, especificações e quantitativos
constantes do Termo de Referência. Os órgáos que

tiverem a intenção de participar do referido registro
de preços, deverào MANIFESTAR seu interesse,
mediante o encaminhamento a COMISSÀO DE
coNTRATAÇÃo DE LICITAÇÔES, de ofício afirmando
sua concordância com o objeto a ser licitado,
acompanhado de: I - Solicitaçào de Compras -
serviços/materiais; II - Termo de anuência ao Termo
de Referência do "órgão participante inicializador',
aprovado pela autoridade c omp e te nte; III -

OrÇamento estimado em planilhas de quantltativos. O

termo de referência e maiores informações deverá
ser solicitado no e-maii: cpl2 021codo@gmail.com. O

prazo final para apresentação das manifestaçôes
confomre publicação (pagina 1, Diário Oficial Volume
5, Nq. 235i2024 publicaçáo 1210312024\ preústo para
o dia 2010312024 até às 13h, se estenderá até
2210312023. Francisco André Jansen - Secretário
Municipal de Governo.

144d4ÍÍcc284e5ed20,1t]06d3663c1aà329cc599d852íeb?c92890cd95cqb62030?18a19e99
161408e39ae5962êba1Íêbbb2?3682cr6e9881 B3Íôebae8d844?
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS -
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÔ, através da
SECRETARTA MUNICIPAL DE GOVERNO vem
reglstrar a intenção de registro de preços para futura
e urentual aquisiçào de LANCHES E REFEIÇÔES,
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PREGAO
ELETRONICO
XXX/XXXX

CONTRATANTE
Secretaria l\ilunicipal de Governo - Prefeitura ÍVunicipal de Codó - lVlaranhão

í}*.JETC
FORMAçÃO DE REGISTRO DE PREçO PARA FUTURO FORNECIMENTO OE LANCHES E REFEIçOES
DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNICIPIO OE CODO. MA DE
ACORDO COM EDITAL E ANEXOS.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇAO
R$ xx.xxx.xxx,xx

DATA DA SESSÃO PUBLICA
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITERiO DE JULGAMENTO:
IVIENOR PRECO

MODO DE DISPUTA:
[aberto e Fechado]

PREFERENCIA M EIEPP/EQUlPARADAS
SIM / NÃO

Praçã ferreira Bâyma,538, Centro.
Telêfones: (99) 3661-1399/27 0a CEP

65.400-00, Codó - MA
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PREGAO ELETRONICO NO ....../20...

(Processo Administrativo n'...........)

O MUNICÍPIO DE CODÓ, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICo, PARA CoNHECIMENTO DOS
TNTERESSADOS. OUE POR ME|O DA COr\4|SSÀO DE CONTRATACÃO Oe rrCrrnçÃO, DESTGNADO
PELA PORTARIA MUNICIPAL N" 

-, 

REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA
FORIVA ELETRÔNICA, COM CRITERIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO, NOS TERI\4OS dO DECTETO

l\4unicipaÍ no 4.415, de 28 de Agosto de 2023 e Dêcreto Municipal 4.44812024 de 02 de Janeiro de 2024, Lei
no 14.133, de ío de Abril de 2021, e demais legislação aplicável e, SOB AS CONDIÇÔES
ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS,

1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é formação de registro de preço para futuro fornecimento de
LANCHES E REFEIçÕES DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNICIPIO
DE CODO - MA de acordo com edital e anêxos.

1.2 A licitação será divÍdida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facu[tando-se ao licitante a parlicipação em quantos itens íorem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

3. DA PARTTCTPAÇAO NA LtCTTAçAO

3.1.1.Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluÍda a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgáo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a êxatidão dos sêus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
inÍormação, devendo proceder, imediatamentê, à correção ou à alteração dos regisÍos tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

Prâça Ferreiíâ Beymâ,538, Centro.
Telefones: (99) 3661 1399/270A CEP

65.40G00, Codó - MA

MINUTA DE EOITAL

2.1. As regras reíerentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem corno a eventuais adesóes são
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
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3.4. A não observância do disposto no atem anterior poderá ensejar desclassiíicação no momento da

habilitação.

3.5. Será concedido tratamento íavorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos

limites previstos da Lei Complementar n'123, de 2006 e do Decreto n.'8.538, de 2015.

3.6. Nâo poderão disputar esta licitação:

3.6.1 .aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2.autor do antepro.ieto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa íísica ou jurídiôa,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre seÍviços ou
fornecimento de bêns a ela necessários;

3.6.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5.aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na íiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja côn.juge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiÍo grau;

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7.pessoa íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em.iulgado, por exploração de trabalho infantll,
por submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contrataçâo
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8.agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçâo ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situaÇÕes que possam coníigurar conflito de interesses no exercÍcio ou após o exercÍcio do

cargo ou emprego, nos termos cla legislaçáo que disciplina a matéria, conforme § 1o do art.

de 2021

3.7. O jmpedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituiçáo a outra pessoa, íísica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
quê se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento

da contratação, de execuçáo da licitaçáo ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as emprêsas integrantes do mesmo grupo econômico.

9o da Lei n' 14.1 33

Praça Feíeira Bayma,538, Centro.
Telefonesi (99) 3661-1399 I 2708 cEP

65.400-00, Codó - MA
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3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.ô.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contrataçÕes integradas, e do projeto exêcutivo, nos demais regimes de execução.

3.'1 1. Em licitaçÕes e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficiâl de cooperação estrangeira ou por organismo Íinanceiro
rnternacional com recursos do ílnanciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa Íísica ou jurÍdica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

sela declarada inidônea nos termos da Lei n'14 13312021

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilje a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
íuncionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E OOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentaÇão de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitaçáo anteceda as fases de apresêntação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitaçâo e a proposta com o preço ou o percêntual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.7 e 8.í 6.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposla inicial, o licjtante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. êstá crente e concorda com as condiçÕes contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.z.não empÍega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 1 6 anos, salvo menor, a partir de í 4 anos, na condiÇão de aprendiz, nos termos
do artioo 7'. XXXIII da Conslitu iÇào

4.4.3.náo possui empregados executando trabalho oegradante ou íorçado, observando o
disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5'da ConstatuiÇão Federal;

4.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos parâ pêssoa com deíiciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os req uisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei n' 14.133, de 2021

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
rêquisitos estabelecidos no artioo 3' da Lei Comolementar no 123. de 2006, estando apto a usuÍruir

Praça Fe.reira Bayma,538, Centro.
Telefones: (99) 3661-1399/27OA CEP

65.400'00, Codó - lúA
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do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao
oe 2021

4.ô.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.ô.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas yoduziá o eíeito de o licitante nào
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sançÕes previstas
na Lei n' 14.1 33, de 2021 , e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a íase de habilitaçâo
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçáo ao lance
que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor íinal mÍnimo,
caso estabelêcido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado peio fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto íinal máximo parametrizado na forma do
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais Íornecedores e para o órgão ou êntidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexáo.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a seguranÇa, para imediato bloqueio de acesso.

3o do art. 40 da Lei n.o 14.133
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

5.1 .1 .Valor unitário e total do item:

5.1.2.Marca:

5.1 .3.Fabricante;

5.2. Todas as especificaçóes do ob.leto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante ÍNÃOI poderá oferecer proposfa em quantitativo infeior ao máximo previsto
para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execução do objeto.

5.4. Os preços oÍertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclustva
responsabilidade do licitante, não lhê assistindo o djreito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.ô. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Pofte poderão se beneficiar do
regime de tributaÇão pelo SÍmples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçóes nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Reíerência, assumindo o proponente o
compromisso de exêcutar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipâmentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantjdades e qualidades adequadas à

peíeita êxecuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1.O prazo de validade da proposta não será inÍerior a g0 (noventa) dias, a contaÍ da data de
sua apresentação.

5.8.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contrataÇões públicas Íederais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação
do desconto ofertado deverá Íespeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o dêvido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do aít. 71. inciso lX, da ConstituiÇão; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

Praça Ferreira Bayma,538, Centro.
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6 DA ABERTURA DA sESSÃo, clesstrtceçÃo DAS pRoposrAs E FoRMULAÇÃo DE LANcES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema êlêtrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituií a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

ô.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele oíertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
set de 0,01 (um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofeítado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eleÍônico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com proÍrogaçÕes.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sêssão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Dêfinida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

sêgundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa abertâ, para a definição das demais
colocações.

ô.'11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

Praça Íeíreira Bayma, 538, Centro,
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6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços ate 10% (dez por

cento) superiores àquela possam oíertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o enceÍamento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que kata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo peio menos três oíertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhoÍes lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto", podeÍáo participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta
de menor preço/ maior percentual de desconto ê os das propostas alé 10o/o (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até
o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçÕes deíinidas no item 6.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oÍerecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrêrá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogaçâo, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conÍorme a ordem final de classificaçáo.

6.13.5. Deíinida a melhor proposta, se a diÍerença em Íelação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a deíinição das demais
colocações.

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes seráo convocados para

apresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lancês segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que íor recebido
e registrado em primeiro lugar.

Prãça Fer.eirâ Bayma, 538, CentÍo.
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6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgaÇão.

6.19. Caso o licitante não apresente lancês, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a êtâpa de lances, será efetivada a veriíicação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identiíicará em coluna própria

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com
os valores da primeira colocada, se esta Íor empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Com n lementar no '123

de 2006, rêgulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na íaixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no ptazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervâlo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classiÍicação, para o exercÍcio do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da íase fechada do modo de disputa abêrto e fechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no ari.60 da Lei n'14.133, de 2021, nesta ordem:

ô.21.'1.í. disputa final, hipótese em que os licitantes empatâdos poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classiÍicação;

6.?1.1 .2. avaliaçáo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para eíeito de atesto

de cumprimento de obrigações previstos nesta Lêi;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

\Ê*i#
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6.21 .1 .4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conÍorme
orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.7.1 .2.1 . empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distíito Federal do
órgão ou entidade da Administraçâo Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitaçáo realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;

6.21.2.2. emTesas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

6.21.2.4. empresas que comprovenr a píática de mitigação, nos termos da Lei no

12.187 . de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envao de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do.iulgamento.

6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de tocal de entrega ou
de acondicionamenta, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.22.2 A negociação poderá ser Íeita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classiíicaÇão ,nicialmente estabelecida, quando ô primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassiÍicado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo dêfinido pela Administração.

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociaçáo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bêm classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se íor o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.6. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partiÍ de solrcitaçào
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes dê findo o prazo.

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a íase de aceitação e julgamento da
proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoêiro verificará se o licitante provisoriamente classrficaCo
em primeiro lugar atende às condiçÕes de participação no certame, conforme previsto no art. 14

da Lei n" 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a íutura contrataçáo, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

Pràça FeíêÍa Eaymã,538, Centro.
Ieleionesi (99) 3661 7399 / 27AA CEP,

65.400 00, Codc MA

)



ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.1 04.863/0001-95
Comissão de Contratação de Licitação - CCL

o
1)

3F L
Càl; D

7.1.1.StCAF;

7.í.2.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
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7.1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransoarencia.qov. br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
mâjoritário, por força da vedação de q ue trata o artlqo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para veriíicar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrênclas lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018. art. 29, caoul)

7.3.1.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29. §1o).

7.3.2.O licitante será convocado para maniíestaÇão previamente a uma eventual
desclassiflcação. (lN no 3/2018. art. 29. §20).

7.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participaçào.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participaçâo, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneíÍcio, em conÍormidade
com os itens Erro! Fonte de reÍerência não encontrada. e 4.6 deste edital.

7 6. Verificadas as condições de participação e de utilizaçáo do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no artiqo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setenrbro de
2422

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.'l.contiver vícios insanáveis;

7 .7 .2.náo obedecêr às especiÍicaçÕes técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3. apresentar prêços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍnido para a
conÍataÇão;

7.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferjores
a 30% (trinta por cento) do valor oÍçado pela Administração.

7.8.1 .A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ulkapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da oÍe!'ta.

Praça FerreiÍa Bâyma, S38, Centío.
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7.8.1.3. a planilha contendo a apresentação dos custos e as comprovações at!'avés
de notas fiscais ou contratos/atas de registro de preço com entes públicos
(que estejam no intervalo máximo de 360 dias anteriores a abertura do
certame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme termo de
reÍerência, correspondendo ao preço unitário do lance final e as suas
respectivas marcas ofertadas no ato do cadastramento da proposta.

7.9. Em contrataçáo de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1.Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterizâçáo do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado;

7.9.2.4 caracletização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e peía
superação de custo unítário;

7.9.3.Serão consideradas inexequÍveis as propostas cujos valores forem iníeriores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do
regime de execução.

7.9.4.Será exigida garantra adicional do licitante vêncedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diÍerença
entre este último e o valor da proposta, sem pre.juízo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser eÍetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

711. Caso o custo global/unitário estimado do objeto licitado tenha sido decornposto em seus
respectivos custos, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada e com documentos anexados que comprovem as suas aíirmações, com
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da
proposta.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiíicação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuiçÕes na Íorma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

7.13. Caso o Termo dê Referência exija a apresentaçáo de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de ReÍerência, sob pena de
não aceitação da proposta.

7.14. Por meio de mênsagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

Praça lerrelrâ Bôymâ,538, CentÍo.
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7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justiÍicativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçÕes previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiÍlcado não fo(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a veriÍicação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especificaçôes constantês no Termo de Reíerência.

8, DA FASE DE HABILITAÇAO

8.1 . Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de rcalizat o
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. ô2 a 70 da Lei n'

de 202114.133

8.2. Parc íins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que seráo
exigidos conforme sua natureza jurídica:

8.3. Habilitâçãojurídica

8.3.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.3.2 Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de M icroempreendedor
lndividual - CCI\íEl, cuja aceitaçáo ficará condicionada à veriÍicaÇão da autenticidade no sítio
httos://www.qov. br/empresas-e-neqocios/pt-br/empreendedor:

8.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradoÍes;

8.3.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme lnstruçáo Normativa DREUME n.o 77, de 18 de março de 2020.

8.3.5 Os documentos apresentados deverão estar acompânhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

8.3.6 Certidão simpliíicada e específica expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do

licitante, comprovando todos os atos da empresa. (rnscrição, enquadramento, alteração de

dados etc.).

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.4.2 Prova de regularidade íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dê certidão

expedida conjuntamênte pela Secretaria da Recêita Federal do Brasil (RFB) e pêla Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

8.4

Prâçá Feííeira Bayma, 538, Centro.
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Portaria Conjunta no 1 .751 , dê 02 de outu bro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regularidade com o Fuirdo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4 Prcva de inexistência de debitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
ConsolidaÇão das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de 1o de maio de'1943;

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e lvlunicipal rêlativo ao domicÍlio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual se
ho uver:

8.4.ô Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante â
apresentação da;

8.4.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.6.2 Certidão Negativa de lnscrição de Debitos na Dívida Ativa

8.4.7 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentação da;

8.4.7.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.7 2 Ceíltdã\o Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneÍícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8 5 Qualiíicaçào Econômico-Financeira

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n" 14.133,

de 2021 , arl. 69, caput, inciso Il);

8.5.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçÕes
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, assinado pelo
representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, devidamente
registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado, que comprovem
a boa situação Íinanceira da emprêsa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios,

8.5.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1

(um);

8.5.4 As empresas criadas no exercício íinanceiro da conkataçáo deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

Os documentos referidos acima limitar-se-áo ao último exeÍcício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite deíanido pêla Receita

Federal do Brasil para tÍansmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.5.5

8.5.6

P13ça Feíreiía Bayma, 538, Centío.
Telefones: (99) 3661-1399 127 OA CEP

65.400'00, Codó - MA

wÃ



ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.1 04.863/0001 -95

Comissão de Contratação de Licitação - CCL

v
§ p,s

C%D aa

croaDE oE rooo5

8.5.7 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% ldez porcentosl

do valor total estimado da contratação;
8.5.8 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituiÍ os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n" 14.133, de 2021, art.65, §1").

8.5.9 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pêlo fornecedor.

8.ô Qualificação Técnica

8.6.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho proÍissional competente,
quando for o caso.

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.

8.6.3 O fornecedor disponibilizará todas as informaçoes necessárias à comprovaçâo da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu

suporte à contrataçáo, endereço atual da contratante e local em que íoi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

8.6.4 Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária ou outro órgão equivalente, pertencente à
unidade da Federação ondê se encontra o estabêlecimento da licitante, comprovando que está
apta a comercializar o objeto da licitaçâo;

8.7 A documentaçáo exigida para íins de habilitaçáo jurídica, íiscal, social e trabalhista e economico-
Íinanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.8 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em
tradução livre.

8.9 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutoÍ juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto
n" 8.660. de 29 de ianeiro de 2010 , ou de outro que venha a substituilo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou embaixadas.

8.í0Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral

emitido por órgão realizador do certame ou entidade pública fêderal (sicaf), desde que o registro tenha
sido íeito em obediência ao disposto na Lei no 14.13312021.

8.11 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos rêquisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informaçóes prestadas, na forma da lei (art 63 da Lei

n" 14.13312021

8. í2 Será veriÍicado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especííicas.

8.í3O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaÇào, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

Prâçâ Feíeirâ Bâyma,538, Centro.
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colêtivas de trabalho e nos termos de a.iustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8 í4 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

814.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir ( lN n' 3/2018 art. .+o

§1", e art. 6". §4").

8.15 E de responsabilidade do licitante conferir a exatidáo dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados junto aôs órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteraÇão dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados. (lN n' 3/2018. art. 70, capul).

8.15.1 A não observância do disposto no item anterioÍ poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação. (lN n' 3/2018, art. 70, oaráoraío único).

8.í64 verificação pelo pregoeiro, em sÍtios eletrônicos oíiciais de órgãos e entidades emissores de
certidÕes constitui meio legal de prova, para íins de habilitação.

876.7 Os documentos exigidos para habilitação que náo estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por

igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

8. í6.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percêntual de desconto, observado o disposto no §
ío do art 36 e no § 1'do art 39 da lnstrLtÇão Nontlaüva SEGES n" 73. de 30 de setetnbro de
2022

8.17 A veriíicaçáo no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

8.17.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de ReÍerência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

8.17.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as Íases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

veriÍlcação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

I í8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Ler 14.'133/21, art. 64, e tN 7 t2 22 art

3e, §4"):

8.18.í complementação de inÍormações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.18.2 alúalizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.'19 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataçáo poderá sanar erros ou falhas,
que náô alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, regiskada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para Íins de habilitação

e classificação.

Píâçe Ferreira 8ayma, 538, Centro.
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I21 Somente serão disponibilizados para acesso público ôs documentos de habilitação do licilante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que Íata o subitem
anterior.

8.22 A comprovação de regularidade íiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e nâo como condição para participaçáo na

licitação (art. 4o do Decreto n" 8.538/2015).

8.23 Quando a fase de habilitaçáo anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou

só conhecidos após o julgamento.

9 DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

I 3 Hoínologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classiíicado terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sançÕes previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

9.4 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante solicitaÇão do
licitante mais bem classificâdo ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.5 A ata de regístro de preços será assinada por meio de assinatura digitâl ou equivalente e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.6 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.7 O preÇo registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

9.8 A existência de preços íegistrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçóes

estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar, facultada a tealizaçáo de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente .iustificada.

9.9 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de regisko de preços no prazo e nas condiçÕês

estabelecidas, íica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para Íazé-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

8.1. Após a homologação da licitaçáo, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.3.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classiÍicação na licitação; e

Praça Feíreira Baymâ,538, Centro.
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8.20 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaÇão, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.16.1.

1O DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA



ESTADO DO MARANHAO
PreÍeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.1 04.863/0001 -95

Comissão de Contratação de Licitação - CGL

-.: l't ''. t

'..r. ,.Í.'

CrÊ D
Fts. sqc

c oÂoE DÊ Íoo05

dos licitantes que mantiverem sua proposta original

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

8.1.1.4 apresentação dê nôvas propostas na forma deste item não pre.iudicará o resultado do
certame em relaçâo ao licitante mais bem classificado.

8.1.2.PaÍa fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.5.1 quando o licitante vencecjor nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes
estabelecidos no edital; ou

'10.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornêcedor ou do registro de preços, nas
hipótesês previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.

'10.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiÍo
classiíicado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, podêrá:

10.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço mêlhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

10.0.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condiçâo.

11 DOS RECURSOS

11.34 interposição de recurso reíerente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitaÇão, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.í 33, de
2021 .

11 .4 O prazo recursal é de 3 (kês) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.5 Quando o rêcurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçào ou

inabilitação do licitante:

11.5.1 a intenção de recorrer deverá ser maniÍestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.5.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10(dez) minutos.

11.5.3 o prazo pata apresentação das razÕes recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habjlitação ou inabilitaçãoi

11.5.4 na hipôtese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1" do arl. 17 da Lei no 14.133, de
2021, o pruzo para apresentação das razões recursais será lniciado na data de intimação da
ata de julgamento.

1'1.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

I 0.3.2

10.4

Praça FerreiÍa 8âyma,538, Centro.
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11 7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão Íecorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proÍerir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis.

contado do recebimento dos autos.

'l 1.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11 I O prazo para apresentaçâo de contrarrazóes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à dêfesa de seus interesses.

1110 O recurso e o pedido de reconsideração terão eíeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.12 Os autos do processo permaneceÍão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.portaldecompraspubÍicas.com. brlprocessos

12 DAS INFRAÇÕES AOMINISTRATIVAS E SANçÔES

12.3 Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.3.1 deixar de entÍegar a documentaÇão exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tênha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a duranle o certame;

12.3.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

12.3.2.1 náo envjar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

12.3.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.3.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.3.2.4 deixar de apresentar amostra;

12.3.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.3.3 náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.3.3.1 recusar-se, sem justiflcativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo eslabelecido pela Administração;

12.3.4 apresentar declaração ou documenlação íalsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação

12.3.5 fraudar a licitação

12.3.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer íraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.3.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.3.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.3.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteÍiorada;

12.3.7 ptalicat atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

'l 2.3.8 pratacar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de 201 3.

Praça FeÍreira Bayma, 538, Centro.
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65.400-00, Codó - MA



Fls§
oESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Codó
cNPJ 06.1 04.863/0001 -95

Comissão de Contratação de Licitação - CCL C*D
croaDÊ oE IoDoS

12.4 Com fulcro na Ler n" 14.133. de 20?1, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidadês civil e

criminal:

12.4.1 advertência;

12.4.2 mulla:

12.4 3 impedimento de licitar e contratar e

12.4.4 declaíaçeo de inidoneidade parã licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

12.5 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.5.2 as peculiaridades do caso concreto

12 5 3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

12.5.5 a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

'12.6 A multa será recolhida em percenlual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oíicial.

12.6.1 Paê as infraçÕes previstas nos itêns 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

12.6.2 Paê as infraçÕes previstas nos itens '12.3.4, 12.3.5, 12.3.6, 12.3.7 e 12.3.8, a multa será de
15o/o a 30o/o do valor do contrato licitado.

12.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraÇão de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nâo, à penalidade de multa.

12.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í 5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

12.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infraçóes administrativas relacionadas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3, quando não se justiÍicaí a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

12.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorÍência da prática das infrações dispostas nos itens 12.3.4,12.3.5,1?.3.6, 12.3.7
e 12.3.8, bem como pelas inírações administrativas previstas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3 quê
justiÍlquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duraçáo observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n.' 14 133120?1 .

12.11 A recusa injustjficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preÇo, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no

item '12.3.3, caractê!'izará o descumprimento total da obrigaçâo assumida e o sujeitará às penalidades

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,

nos termos do art. 45, §4" da lN SEGES/IVIE n.o 73, de 2022.

Praça Feíeira Baymã,538, Centro.
'l elefonêsi (99) 3661"1399/21OA $P
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12.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçáo de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará íatos e circunstânclas conhecidos e intimará o licitante ou o
adludicatário para, no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
deíesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis dâ aplicaçáo das sançÕes de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proíerido a decisão recorrida, que, se náo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proíerir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.14 Caberá a apresentação de pedldo de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.15 O recurso e o pedido de reconsideraçáo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida ató que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

12.16 A aplicação das sançóes previstas neste edital nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

13 DA TMPUGNAÇÃO AO EDTTAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

13.3 Qualquer pessoa é parte legítima para lmpugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do

certame.

13.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.5A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por Íorma eletrônica, pelos

segumtes melos https ://www. 0ortaldecom ublicas btlo coÍl 0rocESS OS

13 6 As rmpugnaçoes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no certame.

13.ô.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agentê de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.7 Acolhidâ a impugnação, será definida e publicada nova data paâ a Íealtzaçáo do ceítame.

14.3 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.4Não havendo expediênte ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame nâ data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

14.5 Todas as rêferências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública observarão o horário

de Brasília - DF.

14.ô A homologaÇão do resultado desta licitaçào não implicará direito à contratação.

Praça Ferreirã Bayma,538, Centro.
Ielefones: (99) 3661-1399/ 27Oa CÉP

65.400'00, Codó - MA
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14.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçâo da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.8Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatôrio.

14.9Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em djas de expediente na

Administração.

1410 O desatendimento de exigências íormais não essenciais não importará o aíastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

14.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compoem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://wry\ryv. portaldecompraspublicas.com. br/processos e

ainda https://www.codo.ma. gov.br/ricitacoes

14.13 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.13.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.13.1.1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.13.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

14.'13,3 ANEXO lll .- Minuta de Ata de Registr.o de Preços

Secretaria Municipal

Secretario municipal

Pràça Ferreira 8ayma,538, Cenlío.
Telefones: 199) 3661 1199/2708 CEP

65.400 00, Codó - MA
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Laôchê: cachorro quente (pão, salsicha, molho, milho, batata palha, êmbalado
em sacola plástica apropriada, entregue êm caixa téÍmicâ) ou misto quênte (02

fatias de pão de forma,olde mortadela de 209íamas,01 de píesunto de

2ogramas e manteigaj ou bolo trigo (Íarinha dê trigo, lêite, ovos, fermento,

ls

GxD

TERMO DE REFERÊruCIN
Órgão responsável: Secretaria Municipal de Governo

1 .1. ContrataÇão de empresa para aquisição de Lanches e Refeições.

1 .2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçÕes usuais

de mercado.

1 .3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021 .

2 - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 . Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade de aquisição de

lanches e refeições para suprir as demandas da Secretaria Municipal de Governo e aos

Departamentos dentro desta Secretaria como eventos, reuniões, palestras e coffee braek,

havendo necessidade da continuidade.

2.2. A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que

caracteriza o interesse público para o fornecimento, a fim de evidenciar a solução a ser

atendida de modo a permitir a avaliação econômica da contratação, definido no art. 18, §1'
da Lei 14.13312021 .

2.3. Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do

fornecimento do objeto com previsão de serem de forma parcelados conforme a

necessidade, visando minimizar os riscos de desabastecimento e reduzir os custos

necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir

a evolução significativa do planejamento das atividades de infraestrutura da Administração.

Nesse sentido, justifica-se arnda a motivação para utilização do SRP em razáo da demanda

ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos produtos

demandados, Ievando em consideração o desgaste natural. Outro ponto que merece

destaque é o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento imedíato da

demanda.

3 - ESPECTFTCAÇAO DA CONTRATAÇAO:

CIDAOE DE TOOOS

R

01

Í

Praçâ Feííel13 Bayma,538, Cêntro.
T€lefones: (99) 3661-1399/ 21 oB cEP

65.40G00, Codó - MA
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ITENl UNID.

Unrd. 7.500
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(alho, óleo, cebola, pimentao, farinha dê mandioca).
' RcÍ;içàofilé d;;ãfic ao mãIho madeira (,Ítargar l

07

08

açúcar)ou bolo de milho (ÍaÍinha de trigo,leitê,ovos,Íermento,açúcar, milho) ou

salgados quentes, acompanhados de sucos nalurais no copo de 150m1(polpa

de fruta,açúcar): laÍanja ou acerola ou goiaba ou abacaxi ou cajá ou maracujá.

Lanche: frutas variadas: melancia, banana, melão, laÍanja, maça, manga,

abacaxi(209) (sêívido em Íatias), mingau de milho (milho, lêite, coco, açúcar),

iogurte(859), ovos(galinhâ) mexidos, salchicha com molho bÍanco (leite,

manteiga, farinha de trigo, alho, cebola, sal) tapioca com queijo, cuscuz de

milho ê cuscuz de milho com mantêiga, café, achocolatad0(4009).

Lanche: CaÍé com lêite + biscoitocrêam cracker salgado (três êm um pacote

3509) + mingau de milho (milho, leite, açúcaí, coco) ou cacetinho de tapioca +
pão docê ou tapiocâ com queijo + ovos(galinha) mexidos + salsicha ou molho,
ovo§(galinha) mexidos ou cuscuz de milho + cuscuz de arroz.

Refeiçâo: Sopa de carne{bovina) moída com macaÍrão, legumes (batata,

mandioca, cará, inhame, abobora, batatâ inglesa, batata doce, bêteÍíaba,
cenoura, chuchu, tomate, cebola, pimentão) e verduras (âlface, acelga, couve,
agrião, escarola, repolho, espinafrê, rúcula) ou canja (írango, macarÍão, balata,
cenoura, tomate, chuchu) + torada ou caldo dê Íeijão ou macarronada(macarrao
espaguete,caÍne moída de boi,molhode tomate,milho verdê,êívilha) ou
feijoada(Íeijão prêto,bacon,linguiça,cârne seca dê bovina) com
farofa(alho,óleo,cêbolâ,farinha dê mandioca) e vinagrete (tomatê, cebola,
pimentão, cebolinha, coentro, vinagre).

Refeição: Frango âssado ou biÍe acebolado acompanhado dâ saladâ cozidâ
I (beterraba, cenoura, chuchu, cheiro"veÍdê) + arroz + feijão com quiabo + faroÍa

€toaoE oE Íooos

2.50 0

9.375

3.750

Unid

Un C

trigo, vinho, caldode carnê bovina, champignon, sal, pimentado reino)+ lasanha
de frango (frango desfiado, macarrâo, molho branco branco, queijo, presunto,
caldo dê galinha, sal, pimênta do reino, cebola, creme de leite). Acompanhados:
saladâ crua: acelgâ, manga ou âbacaxi, pimentão vêrmelho, verde e amarelo,
cenoura + salada cozidâ: abacaxi, bâtata inglêsa e cíeme de leite + arroz á grega

(arroz bíanco, uvas passas, ervilha, conoura, sâlsâ, sal, ôlêo, cebola, pimêntão).

ReÍeiçào: Costela cozida (boi, alho, cebola, sal, pimenta do reino. caldo de carne
maggi (6tabete.57g, água) ou frango ao molho com cenoura em Íodelas ou
peixc {Íile de tilapia) enr molho com ovos e êmpanado em farinha de trigo).
Acompanhâdo dc âríoz + pirão (01(um)cubinho de caldo de galinha, caldo de
arroz, Íarinhâ brancã e pitâda dê sal).

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Localidade: Codó-Ít/A

Dias e horários da entrega: entregue com antecedencia

Periodicidade do fornecimento: conforme a solicitação

Unid

U nid

1.125

1.125

4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, I-OCAI E DA FORMA DO FORNECIMENTO

4.1

a)

b)

c)

tlnid

U nid

Píaça Ferrerra Bãyrna, 538, Centro.
Telefones: (99) 3661- 13 99/27O8 CtP

6s.40G00, Codó - lúA

I

Lanche: Pizza tipo brotinho (com recheio de câlabresa ou frango com quêijo ou
salgado tipo bombâ com rêcheio de quêijo c presunto ou enrolado de salsicha).
Suco de frutas vaÍiadas ou reÍÍigerantes (02,itros ou achocolatado
gelado{40Og).

1.875

Unid. 11.2s0

l
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4.2. A CONTRATADA deverá executar o fornecimento utilizando-se dos materiais e

equipamentos necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de

solicitação emitida pela Secretaria solicitante.

s - DA DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO uM TODO

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico

Preliminar - ETP e abrange a contratação de empresa para a fornecimento de lanches e

Refeições necessários à continuidade da solução das necessidades nas dependências da

Ad ministraÇão [/unicipal.
5.2. A contratação em tela visa dar continuidade ao fornecimento de lanches e refeições,
que dá sustentabilidade às atividades da Administração Pública, em suas atribuições

finalísticas, cabendo o pruzo do fornecimento ser mediante as necessidades apresentadas
pela Administração Pública, considerando o ciclo de vida útil do objeto.

6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTARTOS

6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

Categoria: 3.3.90.30.00 N/aterial de Consumo, Sub elemento 3.3.90.30.99, no valor
655.1 I 0,00
Órgão: Secretaria lvlunicipal de Governo
Projeto Atividad e'. 0301 .041220002.2.002 manutenção e Funcionamento
Elemento Despesa: secretaria Í\/unicipal de Governo
Fonte: 0301 .041 .220002.2.2.002 manutenção e funcionamento da SecretariaMunicipal de
Governo.

7. PRAZO DE EXECUÇÃO E V|GÊNC|A

7.1 O prazo de execução deverá ser de 01(ano), a contar da assinatura do contrato, e o
prazo de vigência de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato,
caso cse umpra os reqursitos do artigo í07, da Lei no 14.13312021 .

7.2 A vigência dos contratos regidos por esta lei deverá observar no momento da

contratação e a cada exercÍcio Íinanceiro, a disponibilidade dos créditos orçamentários,

bem como, a previsão do Plano Plurianual quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro,

desde que atendido o disposto no art. 105 da Lei n. 14.13312021 , ou desde que as despesas

reÍerentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins

<.1e inscrição em restos a pagar do ano corrente. A Administração Pública poderá celebrar

Praça Feíeira Baymã,538, Cêntro.
Telefones: 199) 3661-13991 21OB CEP

65.400-00, Codó - MÂ
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contratos de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de fornecimentos contínuos, desde que

observado o definido no art. 106 da Lei n. 14j3312021 .

7,3 DA ATA DE REGISTRO DE PRE Ços
a) A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro
de Preços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela

contratante, ficando ainda sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de
qualquer de suas Cláusulas.
b) A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que
dela poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a

aquisição dos materiais pretendidos, hipótese êm que ficará assegurado à Beneficiária a
preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da
licitante vencedora.
c) As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato
Ad ministrativo ou instrumento equivalente.
d) E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e
inclus.,.;s na Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata a Lei Federai no

14 133t2021 .

i:) O orgão regenciador da Ata de Registro de Preços - ARP - deste procedimento será a
Comissão de Contratação de Licitação.

B - REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

8.1. Para que o objeto dâ contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns
requisitos de acordo com as caracterÍsticas do objeto, dentre eles os de qualidade e
capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62,66,
67, 68 e 69 da Lei Federal 14j3312021 .

8.2. Sendo assim, os docurnentos exigidos serão

Habilitação jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade Iimitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
ad m inistradores;
c) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

Pràça Feíreira Bayma, 538, Centro.
Teleiones: (99) 3661'1399/ 21 0A CEP

65.400-00, Codó - MA
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d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
ad ministradores;
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

Íuncionamento no Pa ís;

í) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação
pertinente.
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

ata da assembleia que o aprovorr, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Regastro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sedê, bem como o registro de que

trata o art. '107 da Lei no 5.764, de 1971 .

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas FÍsicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas
JurÍdicas;
b) Cedidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediatrte a

apresentação de certidão negativa ou posltiva com efeito de negativa, nos termos do Título
Vil-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de

maio oe '1 943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Prova de regularidade com a Fazenda lvlunicipal do domicílio ou sede do licttante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
h) Declaração de cumprimento ao disposto no lnciso XXXIII do artigo 7o da Constituição
Federal e outras que Íorem necessárias.

Qualificação Econômico-Financeira:
a Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da

ler, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

Píaça Feíeiíâ Bayma.538, Cenl.o.
Ielefones: (99)3661 1399/2708 C[P

65.400-00, Codó - iíA
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b.1 ) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os
documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;
b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentaçáo
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;
b.3) E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social;
b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-fina nceira, conforme dispõe o arÍigo 112 da Lei no 5.764, de 1971,
ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;
c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG=

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

Ativo Total
SG= Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Passivo Circulante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar patrimônio líquido de (10%) do valor estimado da contratação ou do item
pertinente;

d.1)Os Índices estabelecidos atendem ao disposto no aft. 69 da Lei n. 14.1333121 uma vez
que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da

empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e

não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em
patamares minimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuldade da execução dos
serviços. objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira

Praça Ferreira Bayma,538, Centro.

65.400-00, codó - MA

LC=
Ativo Circulante
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satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da
presente licitaÇão;

a 1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 14.133121 .

b.2)Alvará Sanitário ou Declaraçáo de Dispensa.

I - FORMAS E CR|TER|OS DE SELEÇAO DO FORNECEDOR:

9.1. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa

e que curnpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR lTEtU.

'10 - MODELO DE GESTÃO E F|SCAL|ZAÇÃO OO CONTRATO

1 0.1 . A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo

servidora Lana Cristina Carvalho Nascimento Almeida dessa Administração, ou pelo

respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 11 7 da

Lei 14.13312021 .

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

rnedidas convenientes, a situaÇão que demandar decisão ou providência que ultrapasse

sua competência.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

inÍormaçÕes relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

co rrespon sa bilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gestor do contrato, será o servidora Lana Cristina Carvalho Nascimento Almeida

com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção

alé a Íinalizaçáo, especialmente:

| - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

lll - analisar eventuais alteraçôes contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

lV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

Praça Feíeira 8ayma, 538, Centío.
Telefonesr (99) 3661-13991 2108 CEP

65.400-00, Codó- M^
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V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realtzaçáo de serviços;

í 0.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail,

celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na

execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.

11 _ DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E
PAGAMENTO

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico
q uando houver;

b) deíinitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

rrediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronologica
prevista no artigo 142 da 14.133121 .

1'1 .3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o

Orgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei 14.13312021 .

12 - OBRIGAÇÔES OA CONTRATADA:

I 2.1 . A CONTRATADA obriga-se a:

12.1.1 . A eÍetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados

pela Administração, em estrita observância as especiÍicações do Termo de Referência e de

sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais,

€

0

Praça f erreira Baynlr, 538, Centro.
Telef ones: (99) 36b1 \.199/21 0a CE ?

65.400 C0, Codó IíA

10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o

íornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.
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12.1 .3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

1 2.1 .4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

artigos '12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

12.1 .5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Adminjstração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no

prazo máximo de 24 horas), o produto com avarias ou defeitos;

i 2.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto

da presente licitação;

12.1 .7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto. com a devida comprovação;

12.1.8. tvlanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçÕes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

12.'1 .9. Não transferir a terceiros, por qualquer Íorma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condiçÕes autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

12.1 .10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

12.1 .11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
p revid enciários, fiscais, comerciais, taxas, Íretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do

contrato.

13 - OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE

13 1. A CONTRATANTE obriga-se a:

13.1.1. Receber provisoriamente o objeto, d isponibiliza ndo local, data e horário e demais

condições estabelecidas no Edital;

13.1 .2. V eriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, para Íins de

aceitação e recebimento definitivos;

1 3.1 .3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

servidor especialmente designado;

Praça Feríeirâ Bãymâ,538, Centro.
TeleÍones: (99) 3661 L399/270A CFP

65.400-00, Codó - MA
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13.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto Íornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Corrtratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14 _ DA GARANTIA

14.1 . Declarat, detalhadamente, a garantia do lanche e refeições, cujo prazo será imediato,

contados a partir do recebimento definitivo;

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO

16 - DAS D|SPOS|ÇOES GERATS

16. 1. O Ír/unicípio de Codó - MA reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado,

se esses não estiverem de acordo com as especificaçoes contidas neste Termo de

Referência.

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei n.
14.13312021 e no Decreto Municipal de Codó-MA No 4.415, de 28 de agosto de 2023.
16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Codó - Í\/A como único e competente para dirimir
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

Lana Cristina Carvalho Nascimento Almeida
Fiscal de Contrato

Praça Feír€irâ Bayma,533, C€ntro.
Teieíc.nês: (99) 3661-1399/2 )-Oa CEP

65.400 00, Codó MA

1 5.1 . Não será admitida a subcontrataÇao.
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Portaria no066112022

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação
de todas as informações necessárias ao fornecimento, estando presentes os
elementos necessários à identificação do objeto e todos os critérios para contratação
de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação.

Codó -MA, _ de _ de 202_.

Secretario Municipal de Governo

Praça [erreira Bâyma, 538, Centío.
Telefonesl (99) 3661-1399/27 OA CEP

65.400 00, Codó - MA
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Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o lt4unicípio de «CIDADE», através do(a)
«UNID_GEST», CNPJ-lMF, N' «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «E|PRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante
denomrnada CONTRATADA(O), neste alo representado pelo(a)
S(a) «NOÀ/E_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,
têm justo e contratado o seguinte:

CLASULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

'1.1. O objeto do presentê instrumenlo e a «OBJETO_LICITADO», nas condiÇões estabelecidas
neste Contrato e no Termo de Referência.

1.2. ltens contratados:

1.3. São anexos a
transcrição:

este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

a) O Termo de Referência que embasou a contrataÇão;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLAUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato
( « VALOR_EXTENSO_CONTRATADO» ).

é de R$ «VALOR CONTRATADO»

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dêcorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objêto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de n' «NO_LICITACAO», na modalidade
«1,/ODALIDADE» e fundamenta-se na Lei n' 14.13312021, de 1o de abril de 2021, e suas alterações.

Pràça Ferreira Bayma, 538, 4€ntro.
ielefones: {99) 3661-1399/2703 CtP

65.400-00, Codó - MA
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ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

CONTRATO N'«NUMERO DO CONTRATO»

TERI\4O DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS No «NUIr/ERO_DO_CONTRATO», QUE
FAZEIV ENTRE SI A «NOIVE-COII/PLETO_EMPR», POR
TNTERI/EDtO DO (A) «UNtõ_GEST» E À eVpReSR
« EII/ PRESA_C O NTRATADA».
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cLÁUSULA QUARTA. DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamenle, de Íorma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contralo, para eíeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento deÍinitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguranÇa do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissiona I pela perfeita execução do contrato.

CLAUSULA QUINTA. DA VIGENCIA E DA EFICACIA

5.1. O prazo de vigência deste Contralo será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e eficácia
legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-
se excluir o primeiro e incluir o último.

Parágrafo único. O perÍodo acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente alesle que as condições e os
preÇos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107
da Lei no 14 13312021 .

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGoS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigaÇões da CONTRATANTE;

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇões assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Praça Feríeiri 8ayma,538, Centro.

65.400-00 Codó l,4A

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaÇões constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notiíicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
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lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto íornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execuÇão do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfelta execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artjgos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior(art. í37, ll, Lei 14-13312021) e prestartodo esclarecimento ou iníormação
por eles solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substrtuir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo íixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veriíicarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execuÇão do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanharnento da execução contratual pelo

Praça FerreiÍa Baymâ,538, Centro.
Ieleíones: (99) 1661 7399/2lOA CEP

65.400 00, Codó - MA
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos soíridos;

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigaçÕes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tribulárias e as demais previstas em
legislação específica, cu.1a inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinaÇão do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

X - ir,4anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos prêvistas na legislação (art. 1 16);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscaÍ do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art.
1 16, parágrafo único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não sêja satisÍatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;

Praça FerrêiÍa gâyma,538, Centro,
Telefones: (99) 3661-1399/2708 CEP,

65.40&00. Codó.-NlA

Vl - Quando não for possível a veriíicação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada dêverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:
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7.2. E vedado à CONTRATADA

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante
a vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver previa autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o íornecimento do produto objeto deste Contrato

cLÁusuLA otTAVA - Do AcoMpANHAMENTo E DA FtscALtzAçÃo

8.3. A execuÇão do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 1 4.1 33/2021 , art,. í 1 7, caput).

l- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que íor necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei no 14.13312021, arl. 1 1 7, §1").

ll - O íiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei n' 14.13312021, ar1.. 1 17, §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e dê controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para pÍevenir riscos na execução contratuai.

CLAUSULA NONA - DA DESPESA

9.1. A despesa com o Íornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação
orçamentária «DOTACAO_ORCAÀ/ENTA».

CLÁUSULA DECIMA. DO PAGAMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota Íiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documenlos junto a(o)
«UNID GEST».

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota íiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execuÇão do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a êmpresa para que
emita a nota íiscal ou falura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

Prãça Feríeira 8ayma,538, Centro,

65.400-00, Codo - MA
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a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventúal destaque do valor de retenções tributárias cabívets

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato
da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perÍeitas condições de consumo ou
em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaÇão da
regularização da situaÇão, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao reíerido Sistema, mediante consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021 .

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a AdminisÍação deverá
realizar consulta para:

a) veriíicar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possÍvel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
rnd iretas.

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
nresmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadirnplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que
selam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

10.11. Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos serão realjzados normalmente, até
que se decrda pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão tributária prevista na legislaÇão aplicável

Parágrafo único. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Preçã Ferreira Bâyma,538, Cêntro.
Íeleíones: (99) 3661 1399/27O8 CEP:

65.400'00, Codó - MA
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10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" '123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No enlanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oíicial, de que faz jus ao tratamento tributário íavorecido previsto na referida
Lei Complementar.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇOES DO CONTRATO

11.'1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133, de 2021 .

11.2. O Contratado é obrigado a aceilar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)do valor inicial
atualizado do contrato.

11.3. As alteraÇÕes unilaterais a que se reíere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.13312021
não poderão lransfigurar o objeto da contratação.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

'12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em «DATA_ESTIMATIVA_CUSTO»

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais serão Íeajustados, medrante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacionai
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dê um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.4 No caso de atraso ou não divulgaÇão do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diíerença correspondente tão
logo sela divulgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser exlinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oflcial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

cLAUSULA DECTMA TERCETRA - DAS rNFRAÇOES E SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS

13.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

Praça Ferreirà Bãyma,538, Centío,
Telefones: (99) 3661 1199/2108 CÍ.?

65.400-00, Codó MA
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lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiflcado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da enlrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;

lX - Fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lej n' 12.846, de 1o de agosto de 2013

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inírações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll,
lll, lV, V, Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e conlratar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas
infrações adminjstrativas previstas nos incrsos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justiíiquem a imposiçào
de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei).

lV N4 u lta

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do ob.jeto;

Píaça teríeira 8ãyma,538, Centío.
Ieleiones: (99) 3661-1399/2108 CEP

65.400-00, Codó - Mi\

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Vlll - Apresentar declaraçâo ou documentação íalsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
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13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algunra, a
obrigaÇão de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art 156, §7o).

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

13.5. A aplicação das sanÇões realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditorio e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no capul
e parágraíos do art. 1 58 da Lei n" 14.'1 33, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

'13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1")

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As pecuiiaridades do caso concreto;

lV - Os danos que dela provrerem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaÇÕes dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras lers
de licitaÇoes e contratos da AdministraÇão Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente deíinidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
conr abuso do direlto para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serâo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa.jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de íato ou de direrto, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla deíesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, iníormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacjonal de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no ámbito do Poder Executivo Federal
(art. 161 ).

Praça teíeira Bayma,538, Centro.
ÍeleÍones: (99) 3661 1399 / 21 08 CEP

65.400-00, Codo - MÂ

lll - As circunstâncias agravantes ou alenuantes;
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í3.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.

clÁusula DEctMA QUARTA - DA ExlNÇÃo coNTRATUAL

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de
2A21 . bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

ParágraÍo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

15.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas Íederais aplicáveis e, subsid iariamente, segundo as
drsposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princíp os gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Terrno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da
Lei no 14.133121.

16.2. Para Íirmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

« NOtt/ E_DA_CONTRATANTE »

CNPJ(ÍUF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE»
CONTRATANTE

.. EIV PRESA_CONTRATADA»
« C PF_CNPJ_CONTRATADO »

CONTRATADO(A)

Píâça Feíeira Bayma,538, Centro.
Telofonesr (99) 3661 1399/2ia8 cEP

6s.400 00, Codó- MÂ

\*,/

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

« Cl DADE» - « U F_N/ U N lC I P lO », « DATA_DO_CONTRATO »
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ANEXO lll - Minuta de Ata de Rêgistro de PreÇos

PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRo DE PREÇOS N" «NO LICITACAO»

O(A) «NOME DA CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, corr sede na
« ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o no «CNPJ DA CCNTRATANTE»,
representado pelo(a) Sr.(a) «NOIME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP-LICITACAO», portador do CPF
n'«CPF RESP LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a farma
« El\.4PRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o no «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecicja
à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
reprêsenteda pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»
lcrn entrê si justo e avençado, e cêlebram o presente lnstrumentô, nos terr,ros da Lei no 14.133, de 1o de abril
de 2021, suas alteraçÕes e das demais normas legais aplicáveis, considerando o.julgamento da licitação na
ínodalldade «I\4ODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS n" «NO_LICITACAO», RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classiíicaçáo por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação
supracitada e em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Atâ tem por objeto o registro de preços paÍa a eventual «OB.IETO_LICITADO». Conforme
especlficação em anexo.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo cie vigência desta Ata de Regisko de Preços se!'á de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preçô vãntajoso.

ParágraÍo primeiro: A existência de preços regislrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas náo obrigará â Administração a contratar, facultada a rcalizaçào de licitação
especÍfrca para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o íornecedor assume o
coínpromisso de atender, durante o prazo de sua vigênciz:, os pedidos realizacios, e se obriga a c.rmprir, na
integra, todas as condiçÕes estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidaCes legalrnente cabíveis pelo
descumorimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLAUSULA TERCEIRA . DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Regisko de Preços qualquer órgâo ou entidade da Administraçáo Púbjica
lúunicipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante právia consulta ao contratante, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que não participa:'em do Registro de Preços poderão aderir à ata
dc registro de preços na condiçào dÊ ião participantes, observaCos os seguintes requisitos;

c>,*
C]DADÉ DE TCOO5

II

ATA DE REGISTRO DE PRECOS

Pràça FeÍÍeira Bayma,538, Centro
Teiefones: {99) 3661'1399/ zloa CEP.

65.400-00, Codó - MÂ
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a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçóes de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviÇo público;

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do a.t. ?3 da Lei 14j3312021 .

c) Prévia cônsulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor

Parágraío segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condlçoes nela estabêlecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
preludique as obrigaçóes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

ParágraÍo terceiro: as aquisiçÕes ou as contrataçÕes adicionais a que se reíere o § 1o deste artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o ôrgão gerenciador e para os órgâos
participantes.

Parágrafo quarto: o quântitativo decorrente das adesôes à ata de registro de preços a que se refere o § 1o

deste artigo não poderá êxceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
rcgistro de preços para o órgão gerenciadoÍ e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
nâo particlpantes que aderirem.

Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo Íornecedor das obrigâções contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
deÍesa e o contraditório. de eventuais penalidades dêcorrentes cio descumprimento de cláusulas contratuais,
eÍn relaçâo as suas próprias contratações, inÍormando as ocorrências ao órgão gerenciador.

ParágraÍo sexto: após a autorizaçáo do órgão gerenciador, o órgâo nâo participante Ceverá eíetivaí a
contrataçâc solicitada eÍn atá noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entíegâ dôs bens deverão ocorrer de acordo com as especificaÇóes
contida na ordem de compra, náo podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma.

Parágrafo único: A empresa que náo cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em
conÍormidade com os artigos 155 e 156 da Lei n'14.13312021 ê suas alterações.

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos âcompanhados da íatura (nota fiscal),
discrinrinada de acordo com a nota de empenhc, após a conÍerência da quantidade e quaiidade dcs materiais
por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela
êrnpresa com discriminaÇão dos bens, jLrntâmente com o Termo de Receblmento, será esta atestada e
encamlnhada à adminisÍaçáo da entidade contratante para fins liquidaçãc.

ParágraÍo primeiro: ô pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária,
o qual ocorrerá ate 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto
nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo segundo: será procedida consulta "êm sítios oficiais" antes do pagamento a ser eÍetuado ao
FORNECEDOR, para verificação da situaçáo do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação,
cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

Prâç, FerrriÍà Bâ\,ma, S3{1, Centro.
Teleícnes: (99) 3561 i399/21084EP

65.400 0O, Codó - Ll^
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Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente na contratante em Íavor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao cÍédito eventualmente
existentê, a diíerença será cobrada Adm inistrativamentê ou judicialmente, se necessário.

Parágrafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização íinanceira devida pela
conlratanle entre a .iata acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento,
medrante a aplicaçáo da seguinte fórmula:

EM=l xNxVP

Onde

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
l= Indice de compensaçâo Ínanceira, assim apurado:

| = (rx/1 00) _ l=(6/100) _ l=0,00016438
365 365

t\ compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrêncra.

cLÁusuLA sExTA - DAS coND|çÕES DE FoRNECTMENTo

A entrega dos produtos só estará carcctetizada mediante solicitação do pedido do bem.

O íornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLAUSULA SETIMA . OAS PENALIDADES

Pela rnexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencjal para Regisko de Preços n'
«NO LICITACAO», a Administraçâo da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às
íornecedoras as seguintes sançóes:

| - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oÍício, medjante contra-recibo do representante
legai da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente
justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

ll - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos nâo entregues por dia de atraso fJelo
descumprimento das obrigaçóes estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhicia no prazo
de 15 (quinze) dias coÍidos, contado da comunicação oficial;

lll - multa compensatória de 30% (dez pcr cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da
comunicaçáo oÍicial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela
não execuçâo pârcial ou total do contrato.

Praça FcÍeira gayma,538, Cenüc.

65.400-00, Codó - MA
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Parágrafo primêiro: Íicará impedida de licitar e de contrâtâr com a Administração Pública, pelo prazo de até
3 (três) anos. garantido o direito previo da citaçáô e de ampla deíesa, enquanto perdurar os moiivosi
determinantes da punição ou até que seja promovida â reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penaiidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrâto,
deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou âpresentar documenlação Íalsa, enseja. o
retardamentô da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, íalhar ou fraudar na execução do objeto
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal.

Parágrafo segundo: as sançôes previstas no inciso le no parágrafo pÍimeiro desta cláusulâ poderâo ser
aplrcadas luntamente com as dos rncisos "ll" e "lll", facultada a deíesa prévia do interêssado, no respectivo
processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo terceiro: se a multa Ícr de valor superior ao valôr da garantia prestada, alêm da perda desta,
responderá a empresa Íornecedora pela sua diíerença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela
AdÍninistração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

ParágraÍo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro dê Íornecedores íla
entidade contratanteno, e no caso cle suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado poi igual
periocjo, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA . DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

Parágrafo primeiro: o preço registrâdo poderá sêr revisto em face da eventual redução daqueles praticados
no rnercado, ou em razâo de fato que eleve o custo dos bens regist,aCos.

Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por môtivc superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro: frustrada a negociaçáo, o fornecedor será liberado do compromisso assumido

Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores,
visando igual oportunidade de negociação

Parágrafo quinto: quando o preço cje mercado tornar-se superior aos preços regjstrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

| - L-iberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação Ce penalidade, confirmarrdo a veracidado
dos motivos e comprovantes apresentados. e se a cor,runicaÇão Dcorreu antes do pedido do fornecimento;

Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociaçôes, o Contratante procederá a revcgaçãô da Ata de
Registro de Preços, adotando as rnedidas cabíveis para obtenção da coÍrtratação mais vantajosa,

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado â observância de suas especificâçÕes
técôjcas, amostrâs, e quando couber embalagens e instruçóes, cabêndo a verificação ao representante
desigíraCo pela contratante.

Pràçà FerreÍa 8ayma,538, Centro.
TeleÍones: (99) 3661 1399/zl0a GP

65.400-00, Codó - MA

A Ata de Registro de Preços poderá soírer alterações obedecidas às disposiçÕes contidas na Seção V Ca Lei
no 14.13312021.

ll - Convocar os demais Íornecedores, visanCo igual oportunidade de nêgociação.
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PaÍágÍalo primeiro: os produtos deverào ser novos, assim considerados de primeiro uso, e Ceverào ser
entregues no endereço constante na ordem de forneclmento, acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte Íorma:

l- Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com
as especificaÇÕes constantes dâ proposta da empresa, marca, modelo e êspecificaçÕes técnicas.

ll - Defin itivamentê, após a veriíicação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente
aceitação. mediante a emissáo do Termo de Recebimento Deíinitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco)
oros úte s após o racebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla deÍesa:

A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força
maior,

- o seu preço registrado se tornar, compro,./adamente, inexequível em íunção da elevaçáo dos preços de
mercâdo dos insumos que compõem o custo do material.

Por iniciativa da Administração, quando:

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- Perder qualquer condiçâo de habilitação ou qualiÍlcação técnica exigida no processo licitatôrio;

- Por razões de Ínteresse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- Nâo cumprir as obrigaçÕes decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro
de Preços;

- Caracletizada qualquer hipótesê de inexecução total ou paÍcial das condiçÕes estabelecidas na Ata de
Registro de Prsços ou nos pedidos dela decorrentes.

Automaticamente:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem fornecedores registrados;

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OA AUTORIZAÇÃO PANI IQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE
COMPRA

As aquisiçÕes do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela

contraiante.

Praça feÍreira 8àyma,538, Centro.
Telefore5: {99) 3661-1399/2708 CEP

65.400-00, Codó - MA
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clÁusule DECTMA SEGUNDA - Dos pREÇos E IrENS DE FoRNEctMENTo

Os preços oÍertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de
PreÇos. constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

?aégnío Unico: Os preços, expressos em Real (R$), serão Íixos e irreajustáveis pelo período de 12 (dozel
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

clÁusule oÉctrvra rrRcetRA - DAS oBRtcAçoES oo FoRNEcEDoR

A empresa Íornecedora compromete-se a cumprir as obrigaçÕes constantes no edital e contrato, sem prejuízo
das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

clÁusula DEctMA eUARTA - DAS oBRtcAÇoES DA coNTRATANTE

Sâo obr gaçóes do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato

Parágraío Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscâl(ais)/Fatura(s) da contratada, após a
eÍeiiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo,

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal especialmerrte
designado, de acordo com a Lei n'14.13312021 e suas alteraçÕes.

cLÁUSULA DEcIMA SEXTA - oAS DISPoSIçÕES FINAIS

lntegram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n" «NO_LICITACAO» e a proposta
da empresa classiíicada em í o lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão Íesolvidos pela Adnrinistração, com observância das
disposiçÕes constantes da Lei no 14.133, de 1o abril de 2021 e demais normas aplicávêis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oÍiciâ|, condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceíro: As questóes decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas
ad rn inistrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusão de
qt,alquer outro.

E. por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forrra. na presenÇa das testemur]has que também o subscrevem.

«CIDADE »-« UF,N.4UN lC lP lO», « DATA_ATA_REG ISTRO-PRECOS--COMU l\4»

Pràça Fêíreira Bayma,538, Centro.
lelefonesl (99) 3e61-1399 / 27OB CEP

65.400-00, Codó - MÁ

€roaErE oE rooo§

Parágraío Único: A emissão das ordens de Íornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,
será igualmente autorizada pelo órgão requisitantê.

MUNICíPIO DE «CIDADE»
C.N.P.J. n" « CGC_PR E F E ITU RA»

CONTRATANTE
«ASSINAT LICITANTES VENC»



OD

ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitu:'a Municipal de Codó

cNPJ 06..t 04.863/0001-95
Comissão de Contratação de Licitação - CCL c>**

t .,, F's

crDÁoÉ cE roDoS

PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS No «NO_L|C|TACAO»

ENCARTE

fste documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o MunicÍpio de «CIDADF»
e as Empresas cujos preços estão a seguir reglstrados , em Íace à realizaçáo da licitação na moCalidade
« l,'lODAl.IDADE » N' «NO LICITACAO».

«ITENS REG PRECOS»

Praçâ tcrreiía Bayma,538, Centro.

ÍeleÍonesi (99) 1661-1399/27 0a CE?

65.400 otr, CoCo - l\44
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PORTARIA 086/2024 - PGM o

DESIGNA ASSESSORA JURÍDICA

O Procurador-Geral do Município de Codó, Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais e, nos termos do inciso XIV do artigo 6. e seu parágrafo único, da
Lei I .286, de 02 de janeiro de 2003,

RESOLVE:

Art. l" Designar o(a) Assessor(a) Jurídico(a) do Município, Dra.
Fernanda Maria Cardoso de Sousa, legalmente inscrita na OAB/MA sob o n'26.534, para
praticar todos os atos necessários na defesa dos direitos e interesses do Município de Codó,
quanto a análise e emissão de Parecer Jurídico no(s) seguinte(s) Processo(s) Licitatório(s):

Processo Licitatório n" 1.665/2024, de 1610212024

Órgáo: Secretaria Municipal de Governo
Assunto: Solicitâçáo de âbertura de procedimento licitatório para o fornecimento de lanches e

refeiçóes prontrs.

Prâzo pârâ €missáo de Parecer JurÍdico:28103/2024

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, anote-se e cumpra-se

Procu radoria-Geral do Município d Codó/MA, 18 de março de 2024.

IGOR AMAUR RTELA LAMAR
Procurador Geral do unicÍpio de Codó-MA

OAB-MA 8 157 - na 1 .47 112022
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I

DE: ASSESSORIA TUNÍOTCR DA CPL OO IVITNICÍPIO DE CODO - MA.

PARA: PRESIDENTE DA COMISSÃO PENVANT,NTE DE LICITAÇÃO - CPL

PROCESSO ADMINISTRATIYO: 1 66512024

DTREITo ADMINISTRATIVo. LICITAÇÕrs r
coNTRATos. pRrxcÍrto DA LEGALTDADE.
EXAME DA POSSIBILIDADE LEGAL DE
coxrnauçÃo.^ REGrsrRo DE PREÇo.
PREGAO ELETRONICO. MENOR PREÇO. LEI N"
r4.133t2021. DECRETO N' 11.46212023.
FoRNECTMENTo DE LANCHES r nrrorçÕrs
DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
coYERNo no nuxrcÍpro »r cooó - ua.

nnlarónro

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a

formação de registro de preço para futuro fomecimento de lanches e refeições, de interesse da

Secretaria Municipal de Governo do Município de Codó - MA, mediante licitação pública, na

modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e especificações constantes do

Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

I) Oficio do Secretario Municipal;

II) Documento de formalização da demanda;

III) Estudo Técnico Preliminar;

IV) Termo de Referência;

V) Pesquisa de mercado com cotações de preços;

VI) Planilha Orçamentária Descritiva - Setor de Compras;

VII) Termo de Dotação Orçamentária;

1
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VIII) Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira (Autorização);

IX) Minuta do Edital, contrato e anexos.

E a síntese do necessário.

,' APRECIAÇÃO JURÍDICA

2.1 FINALIDÀDE E ABRANGÊNCIA DO PARtrCER JURÍDICO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o aÍigo 53, I e II, da Lei n" 14.133, de 2021

§ova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao Jinal da lase preparatória, o processo liciÍatófio seguirá
para o órgõo de assessotqmenlo juidico da Adminístruçõo, que

realizan) controle prévio de legalidade mediante análise jwídica da

conÍrataçdo. § l' Na elaboração do parecer jwidico, o órgão de
qssessorumenlo juidic o da Administração deve rd:
I - apreciar o processo licitatório con/orme critérios objetívos pt étios
de atribuiçõo de prioridade:

II - redigir sua maniÍestação em linguagem simples e compreensível e

de /orma clara e objeríva, com apreciaçõo de todos os elementos

indispensáveis à contrulação e com exposição dos pressupostos de

/ato e de direito levados em consideração na aruilise jurídica.

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá

em fungão do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e opoúunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n'07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC n" 7

A mdniÍestaçõo consulli,q que qdenbar questão jurídica com

potencial de signiiÇativo reJlexo em aspecto técnico deve conter
jusfirtcaíiva dq necessídade de fazêJo, evílando-se posicionamentos

\
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conclusiros sobrc temas não jurídicos, tais como os lécnicos,
adminislratiyos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se,
porém, sobre estes euítir opinião ou Íormular reconendações, desde
que enÍatizando o cqláter discricionàrio de seu acatq ento_

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do

órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão

assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus

atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da seguranga da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

correção, O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18 e incisos da Lei n" 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem

ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

ArL 18. A /ase preparatória do processo licibrório é caraclerizada
pelo planejd ento e deve compalibilizar-se cou o plqno de

conttatqções anual de que lrala o inciso yll do capul do arl. 12 desra

Lei, sempre que elaborado, e com as leís orçamenlárias, bem como

abordqr todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gesíão

que poden interferir na contlatação, compreendidos:

I - a descrição da necessidqde da con ruíação Íundamentada em

estudo técnico prelimin$ que catacteríze o iníeresse público

envolvido:
ll - a definição do objeto para o alendi ento da necessidade, por
meio de termo de referência, anteprojeto, projeto kisico ou projelo

executivo, conÍorme o cqso;

$it
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III - a deJinição das condições de execução e pdgamento, das
garantias exigidqs e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços uÍilizado§
para suaformação;
V - a elaboraçdo do edítsl de licitaçôo;
VI - a elaboração de minuta de con rato, quando necessária. que
constará obrigaloriamente como anexo do edital de licitoção;
VII - o regine de Íornecimento de bens, de prestação de sertiços ou

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os

polenciais de economia de escala;
Vlll - q nodalidade de licitação, o critério dej lgqmenÍo, o modo de

disputa e d adequaçõo e eJicíência da forma de combinação desses

parâmetro; para os fns de seleção da proposta apÍa a gerar o
resultado de conírataçdo mais vonlajoso paru a Adminisíação
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciqda das condições do edital, tais como
justiJicativa de exigências de qualificoçõo técnica, nediante indícdçdo

das parcelas de maíor relevôncia técnica ou valor signiJicali,to do

objeto, e de qualificaçdo econômico-financeira, justilcdtiva dos

ctilérios de ponluação e julgamento dos proposlas técnicas, nas

licitações con julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justifcdtiva das regras perlinentes à participação de empresas em

consórcio:

X - a aruilise dos ríscos que possam compromeler o sucesso da
licitação e a boa execuçõo contatual;
XI - a motivaçõo sobre o mo,nento d.o divulgação do orçamenío da

licitação. obsen'ado o art. 21 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o documento

de formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de

dotação orçamentiíria, o termo de referência, o decreto de designação do pregoeiro e da equipe de

apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se

devidamente instmídos, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução

mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados no estudo técnico preliminar e no terrno de referência resta

evidente a necessidade da formação de registro de preço para futura aquisição de lanches e refeições

para suprir as demandas da Secretaria Municipal de Governo do Muncípio de Codó - MA e aos

Departamentos dentro desta Secretaria, como eventos, reuniões, palestras e coffe break.

4
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Seguindo a análise, verifica-se que o úermo de referência, contém os seguintes itens:

definição do objeto; justificativa; definição de critérios de julgamento; itens, quantidades e valores;

critérios de medição e recebimento; prazo de entrega e condições de execução; das amostras;

condições de pagamento; adjudicação; dotação orçamentária; obrigações e responsabilidades da

Contratante e da Contratada; validade dos produtos; gerenciamento e fiscalização; extinção do

contrato e sanções aplicáveis, funadamentação legal, contendo, por conseguinte, todos os

elementos exigidos pelo inciso XXIII do artigo 6'da Lei no 14,13312021, que assim determina:

ÀrL 6" Para os Jins desta Leí, consideram-se: XXlll - termo de

referência: documenlo necessário pqra a conlrqtaçdo de bens e
serviços, que deve contet os seguintes palômeltos e elementos

descritivos:

a) defrnição do objeto, incluídos sua notuteza, os quqntitatiyos, o

prazo do conÍrqto e, se for o caso, a possíbilídade de sua

prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos

esludos técnicos preliminores correspondenles ou, quando não for
possivel divulgar esses esludos, no exttalo das partes que não

contiverem inÍormaç ões sigilosas ;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de

vida do objeto;

d) requisitos dq conlraíação;
e) modelo de execuçdo do objeto, que consiste na definição de como o

contralo deeefti produzir os rcsultddos prelendidos desde o seu início
alé o seu encerramento:
j nodelo de gestão do contrato, que descreve como a execuçào do

objeío será acompanhada e Jiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) crilérios de medíção e de pdgamenlo;

h) Íorma e critéríos de seleção dofornecedor;
í) estimativas do valor da contrdtação, acompanhadas dos preços

unitátios rcíerenciais, dos memórias de cálculo dos docuuentos que

lhe dão suporte, com os parAmetos utilizados para a obtenção dos

preços e para os respecliros cálculos, que deleu consÍat de

documento seporado e classíficado;
j ) ade quaç ão orçame n*irí a.

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes

elementos: definição do objeto; necessidade de contratação e justificativa; área requisitante;

necessidades de negócio; especificação técnica e quantitativo do objeto; alinhamento ao plano

institucional; requisitos de habilitação; obrigações mínimas do fornecedor; estimativa de preços;

levantamento de soluções; resultados pretendidos, riscos e declaração de viabilidade; dos impactos

-_-I
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ambientais, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1.
e incisos do artigo l8 da NLLC, senão vejamos:

Art. 18. [...] § 1" O estudo Íécnico prelimitar a que se refere o inciso I
do caput deste a igo deverá eyidenciar o problema a ser resolvído e

a sua melhor solução, de modo a permitir a at'aliaçõo da úabilidade
técnica e econômica da conlratação, e conletá os segui les

elementos:

I - descriçdo da necessidode da contataçõo, considerado o problema

o ser resolvido sob a perspecliva do inleresse público:
ll - demonstração da prerisdo da contatação no plano de

contraíações onual, sempre que elaborado, de modo a indicat o seu

alinhamento com o planejamento da Ádministração:

lll - requísitos da contratação:

lV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas

dqs memóriqs de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte. que

consíderem interdependências cofi outros contratqções, de modo a
possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consisle na qndlise dqs qfuernalivas

possíveis, e justiicqtiva lécníca e econômica da escolha do tipo de

solução a contatot
Vl - estimqtiva do valor da conlralação, acompanhada dos preços

unitáríos rekrenciais, das memórias de cálculo e dos documenlos que

lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classifcado, se a

Administração oplar por prcservar o seu sigilo qté q conclusão da

licitação:
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigêncids

relacionadas à mqnutenção e à assistência técnica, quando Íor o

caso:

Vlll - iusürtcafieas para o pqrcelqmenlo ou não da contralação;

lX - demonslralilo dos resukqdos pretendidos em lermos de

economicidade e de melhor qproreilamenío dos recursos humaros,

materiais e Jinance iros disponfue is ;

X - providências a serem adotadas pela Adminislraçdo previauenle à

celebração do contrato, inclusive quanto à capaciloção de servidores

ou de empregados para fiscalização e geslAo conlrqlual:
Xl - contrdlqções correlalqs e/ou inlerdependentes:

Xll - descrição de possíveis impaclos dmbienlois e respectivas

medidas miligqdorqs, íncluídos requisítos de baixo consumo de

energia e de outros recursos, ben como logíslica rerersa para

desíqzimenlo e reciclagem de bens e refugos, quando aplicáoel;

Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da conlralação
pard o atendimenío da necessidade a que se deslina.

6
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Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova

sistemática de licitações públicas.

2.2 DOS ORÇAMENTOS OBTIDOS

E na fase intema que a Administração define o que se pode chamar de encargo, quc

nada mais é do que um conjunto de obrigagões. Esse conjunto de obrigagões expressa a vontade da

Administração e representa o que ela deseja para satisfazer a sua necessidade.

É cediço que a elaboração da estimativa de preços nos procedimentos de contratação

exige ampla pesquisa de preços, a fim de permitir a identificagão precisa da faixa usual de valores

praticados para objeto similar ao pretendido.

Por meio da Nota Técnica n' 0l de 2022, o TCEISC expediu orientação no sentido de

que devem ser priorizados determinados parâmetros de pesquisas de preços, conforme segue:

Para que a compra seja feita pelo talor de mercado, reduzíndo o

risco de ocorrer sobrepreço, os responsáteis dos órgãos dewm
realizar uma pesqúsa anpla, sempre que possível, uíilízando Íoníes
confdveis. O Prejulgado 2207 do TCE/SC, ben como a lN 73/2020,

dpresenlam quatro possíveis parô etros de pesquisa:

I.painel de preços com cotações para aquisições ou contratações

frrmadas no período de qlé um qno dntes dq dalq de divulgação do

i nstrurne nt o c onv ocaÍ óri o :
ll.aquisições e contratqções similqres de outos entes públicos, Íeilos
no período de até rm ano anterior da dala de divulgação do

i ni lnt me nl o c onv oc atór i o ;
lll. dados de pesquisa publicada em mídia ou endereços eletrônicos

especializados, desde que atualizados no omento da pesquis«,

considerando um intervalo de até seis meses de antecedência dq

div gação do instru ento convocatório. Deve -se registor a data e

hora de acesso à base de pesquisq;

lV, pesquisa direla com fornecedores, por meio de solicilaçdo fornal
de cotação, desde que os orçomenlos considerados sejam de alé seis

meses de antecedência da data de diwlgaçõo do instumenlo
convocatório

No mesmo sentido, a Lei n' 14.133/2021 em seu art.23, §l', assim disciplinou sobre o

valor estimado da contratação:
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Árl. 23. O valor preriqnente estimado da conlratqão &verá ser
compqtí\'el com os valores prqticados pelo tercado, considerados os
preços constantes de bqncos de dodos públicos e qs quantidades q
serem contrqladas, obseryadas a polercial economia de escalq e as
peculiaidafus do local de exectção do objeto.
(...)

§ lo No processo licitalório pqra aquisição de bens e contrdlação de
serviços em geral, con/orme regulanenío, o valor estimsdo sera
definido com base no melhor preço aferido por neio da utilização do§
seguintes parômelros, adolados de forma combinada ou não:
I - composição de cwtos unitátios menores ou iguais à nediaru do
item correspordente no painel para consuha de preços ou no banco
de preços eu saúde disponíveis no Portal Nacional de Conlrarações
Públicas (PNCP);
ll - contratoções similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de I (um) ano anterior à daa da
pesquisa de preços, irclusíve mediqnle sistema de registro de preços,
obseryado o índice de qtualização de preços correspondenle;
III - utilizaçdo de dados de pesquisa publicada em mídia
especiolizadq, de lqbela de referência formalmente aprovada pelo
Poder Exealivo lederal e de sílios elelrônicos especializados ou de

domínio atnplo, desde que conlenham a datq e hora de acesso;
lV - psquisa direta com no mínimo 3 (lrês) Íornecedores, mediante
solicitação fornal & cotaçã.o, desde que seja apresentada
juslüicativa da escolha desses fornecedores e que não lenham sido
oblidos os orçqmenÍos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da
dqla de divulgdção do edilal ;
V - pesquisa na bqse nacionql de notas frscais eletrônicas, na forma
de regularne nto.

No presente caso, para fins de elaboração do cálculo do valor estimado, foram

considerados parâmetros previstos em contratações similares de outros entes públicos, através de

pesquisa de preços realizada pela Secretaria Municipal de Govemo junto à plataforma Banco de

Preços.

Portanto, quanto à pesquisa de preços realizada na presente contratação, entende -se que

restou observada os pressupostos previstos na Lei no 14,133/2021,

2,3 DA MINUTA DO EDITAL

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos elementos

que devem ser observados na fase intema da licitagão pública, tendo aquele sido submetido à

análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros

de preços, o termo de referência e a minuta do contrato.
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Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de

forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n 14.133/2021, que

assim dispõe:

ArL 25. O editql deyerá co ler o objelo da lícitação e qs regrqs
relalfuas à cotüocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e

às penalidades da licibçAo, à fiscalização e à gestõo do contrato, à
entrega do objelo e às condições de pagamenlo.

2,4 DAMINTITADOCONTRATO

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma continua, a ser entregue

parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo

firmado seja devidamente instrumenlalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de

exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no aÍigo 95 da Lei n"

14.1331202t.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da

Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentáriq pagamento, entrega e recebimento do

objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extingão do contrato, casos omissos,

publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias

nos contratos administrativos, senão vejamos:

Árt. 92. São necessárias em todo conttalo cláus las que estabeleçam:

I - o objelo e seus elemenlos característicos:

II - a vinculação qo edilal de licitação e à proposta do licilanle
tencedor ou ao ato que litet qutorizado a conlratação direta e à
respeclíva proposíq;

III - a legislação aplicável à execução do conttdlo, inclusive quanlo

aos casos omissos;

lV - o regime de execução ou alorma deÍornecimenlo;
V - o preço e as condições de pagamento, os clitérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de

atuqlização moneldriq entre a data do adimpleuenro dds obrigdções e

a do eletivo
pagdrnenlo;
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Vl - os critérios e a periodicidade da medição, quandofor o caso, e o
prazo pora liquidqçõo e para pagqmento:

Vll - os prozos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,

obsemação e recebimento defnitiyo, quando/or o caso;
Vlll - o ctédiÍo pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
c lassifi cação funcional programática e da cqtegoria econômic a ;
lX - a mqlriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo pqra resposla ao pedido de repactuqçõo de preços,

quandofor o caso;

Xl - o prdzo pqta resposla ao pedido de restabelecimento do
equi líbrio econômico-f nanceiro, quando for o caso ;

Xll - as garonlias olerecidas parq qssegutqr sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que foreu oÍerecidas pelo conÍratado no

caso de qnlecipação de vqlores a lítulo de pagqmento:

Xlll - o prazo de garantia mínima do objelo, obsereados os pruzo§

minimos estabelecidos nesía Lei e nas normqs técnicas aplicáwis. e

as condições de manutenção e assistência técnica, quando Íor o caso:

Xly - os díreiíos e as responsabílídades das partes, as penalidades

cabiveis e os valores das mu as e suas bases de cálculo;
Xl/ - as condíções de imporÍação e a dala e a taxa de cômbio para
contersdo, quando for o caso;

XVI - a obrigação do conlralado de manler, durante toda a execução

do conlrqto, em conpqtibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições exigidas pala a hdbilitação nd

lici,ação, ou pdra a qualificação, na

contatação direta;
XVll - a obrigação de o conlrqtado cumprir as exigências de resema

de cargos prevista em lei, bem como em oulras normas específcos,

pora pessoa com deJiciência, paru reabilitado da Previdêncía Social e

para aprendiz;

Xylll - o modelo de geslão do conlrato, obseryados os requisitos

deJini dos eu re gul ame nl o ;

XIX - os casos de extínção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente

amparadas na Lei no 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de

riscos aparentes para a Administração Pública.

A minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de licitação para a

contratação do objeto como sendo o pregão, em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita

colIeção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de qualidade'

e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o

disposto nos incisos XXIII e XLI, do artigo 6" da Lei no 14.133/2021. Além disso, o critério de
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seleção da proposta como sendo o menor preço mostram-se adequado para a modalidade

determinada pelo legislador.

DÀ CONCLUSÃO1

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o

juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade iurídica do

Drosseguimento do presente Drocesso.

De todo modo, salienta-se que o presente exame limitou-se aos aspectos jurídicos,

tomando por base exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente data, não

competindo adentrar na análise de aspectos técnicos e da conveniência e oportunidade que ficam a

cargo dos órgãos competentes deste Município.

Cumpre anotar que o "parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, ato de

administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências administrativas a

serem estabelecidas nos atos de administração ativa". (Celso Antônio Bandeira de Mello, "Curso de

Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13". ed., p. 377). Ou seja, trata-se de ato meramente

opinativo.

É o parecer. Isto posto, submeto a presente manifestação à apreciação superior.

CODO - MA, 19 de março de 2024.
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